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Colinas (Ma). 20 de junho de 2023

A SUA FXCFI.HNCIA O SFNHOR
IVAN PRUDFNCIO DA SilA'A
ASSESSOR DE REl.AÇÒES iNSTITUCiONAÍS E PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Assessor.

Vimos pelo preseme instrumento, solieitar de Vossa Excelência, que seja providenciado
com a maior bre\ idade possí\ei, por meio de Chamada Pública para contratação de operadoras de
piano pri\'ado odontolóeico para prestação de serviços de assistência odontológico. sem carência
ou preexistcn.cia. respeitadas as regras eslal 'e!ccida'-; peia Agencia Nacional de Saúde/ANS. ao
modelo de contratação, :!os ser\jdores iriunicinais xincutados a Preícitura Municipal de
ColinasúMa,

A presente solicitação contratação dc operadoras de plano privado
odontológico para pre.siaçào de serviços de assistência odontológico, sem carência ou
preexistência, re.spcitadas as regras estabelecidas pela A.gencia Nacional de Saúde/ANS, ao
modelo de contratação, visa atender os servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de
Colinas.Ala.

( ) Orgào soücitante ju.stillcü qi.ie a contratação de uma empresa especializada
no ramo de assistência odonlológica visa prr.porcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos
servidores ptiblicos da Prereiuira Municipal dc Colinas.Ala e aos seus dependentes, que impeçam
ou reduzam o desenvolvimento do irabalhi; e a interrupção das atividades profissionais, tendo em
vista que o aeesso atvs .serv iços odontológicos. ainda qtie seja garantia constitucional, não se traduz
de forma eficaz na realidade de nosso Pais.

A contraiação aqui sNlcitada encontra amparo legal nas seguintes normas:

1 - Orientações da Agência Nacional de Saitde Suplementar/.ANS;

2 - Lei Federal n'' 9.6.s6/õH;

3 - Resoluções Normativ as dai\gência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;
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4- Lei Federal iC 8.666/93 e suas alterações;

5 - I.ei Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022. que autoriza desconto mensal de

parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras
providencias.

Atenciosamente.

ROG O^'A

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS FRAÇÃO/SEMAG



Bradesco Seguros
W rísütâi

lApcitias R$ S4,§9 mensal psr pi:
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BBABESCO BEÍÍTAI, IDEAL

Cuide do sorriso

da sua família
o melhor custo beneficio para você e sua farnila.

^ 0 Contrate para toda família (filhos, esposa, marido, mãe, pais,
avós, netos, primos) e amigos.

Emergência 24h liberada para todos os planos após confirmação

do pagamento

Oferta por tempo limitado!

Fale já com um consultor!

Nome Completo

Nome completo

Email

Informe seu email

Celular

(xx) xxxx-xxxx

Para quantas pessoas?

Escolha a Quantidade

CSHctr© Contratar

Você receberá uma Ligação em até 3 minutos.

PLANOS PARA VOCÊ

Dente de Leite

DE O A 7 ANOS

Algumas Vantagens

Emergência e Urgência

Orientação de Higiene Bucal

Odontopediatria

Limpezas Periódicas

R$ 26,49
por mês / pessoa

Contrate para toda família e amigos)

Quero Contratar J

Dentai Júnior

DE 8 A 16 ANOS

Algumas Vantagens

Cirurgia e Radiografias

Extração de Dentes do SIso

Restaurações

Emergência e Urgência

R$ 30,99
por mês / pessoa

Contrate para toda família e amigos!

Onero Contratar

Dentai ideai

QUALQUER IDADE

Algumas Vantagens

Restaurações

Próteses Simples

Tratamento de canal

Cirurgia e Radiografias

R$ 54,99
por mês / pessoa

Contrate para toda família e amigos!

Quero Contratar



Emergência e Urgência liberada em 24 horas para todos os planos após confirmação de pagamento.

0 Carência de 90 dias para a utilização do plano e 180 dias para utilização das Próteses.

Após o período de carência use o plano quantas vezes quiser e sem pagar nada mais por isso.

Vantagens
São muitos motivos
para voce sorrir!

Quero Contratar

folhas

Preços com descontos prcsmocíonais para crianças

e adoiescentes até 16 anos,

A maior Operadora de Platx»» Odonioíógicos do Brasil

com 7 milhões de usuários ativos;

Acesse -r 28 mil cieràistas credenciados. Há sempre um dentista credericiado

perto de você:

Cobertura Nacional;

Central de Atendimento 24h;

IPeiembolso em casos de ccnsdta ou exame fora da rede ds dertislas;

A MELHOR COBERTURA
EM ODONTO PARA VOCÊ

Prevenção e
Diagnóstico

Tratamento

Para Crianças
Tratamento

De Gengiva
Radiografias

Cirurgias
Próteses

Emergências 24h Restaurações

i
Tratamento

de Canal

Limpezas
Periódicas

Extração do
Dente do Siso

Aplicação de
Flúor e Selantes

A Bradesco Seguros conta com unrta rede de mais de 28.000 drurgiões-dentistas, clínicas

especializadas, prontos-socorros e cHrsicas radíofógicas.

Contrate ura Piano Odoritológlco

A Bríidesco Soçuros tom o pi-oduí:o idool us suas nccossidadc-s.
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Qyaiisafe
Avenida Presidente Vargas. ?ooi - .Jardim Canadá - Ribeirão Preto - SP - CEP; 14020-026. Atendemos em

lodo o Brasil. Atendimento de 2" a Sábado cias 8:00h ás 20:50h. Copyright 2018 Oualisafe Corretora cie

Seguros Eireü ME. Todos os direitos reservados. O uso do site da Qualisafe Corretora de Seguros Eireli ME -

CNPJ/MF n.° 14.806.972-0001-11, é sujeito ás regras descritas no termo de uso e na política de privacidade.

A Qualisafe atua em estrita observância à legislação securitária. Registro .SUSEP 11.'= 202015341



Hapvida plano de saúde e plano odontdógico Hapvida+odonto

Cobertura CONTRASTE A- A+

O que inclui Diferenciais Onde atende Porque comprar
em

Dúvidas Carência Fale Conos

(/sIg,
aaMoni oaist^^ |t|ínha Conta (/site/vendas/cancelamento)

IL

por R$ 90
apenas 31,mes

fOt-HAS*.

"clique para ler o regulamento

No caso de dúvidas, ligue 0800 284 9131 (teh0800 284 9131)

ADQUIRA SEU PLANO AGORA

preencha o formulário para continuar

Nome Completo *

UF^

E-maii*

DDD

Cidade *

Ceíulsf

DDD Telefone Fixo

r~l Concordo com o termo de aceite.'

* Campos cbrigatórios

Não sou um robô
raCAPTCHA

SOLICITE chat on-line
Tire aqui suas dúvidas!

https://wvvw.hapM da com. br/site/vendas/odonto'

"ttTttpr//dpa5";xgen.cüin.br/lidp vida/for

2/9



Hapvida plano de saúde e plano odontdóglco Hapwda+odonfc)

ACESSIBILIDADE (odonto/acessibllldade) CONTRASTE A- A+

O que inclui Diferenciais Onde atende Por que comprar

Dúvidas Carência Fale Conosco (/site,

(/site/vendDs/)

ven(í^^(ü6cllrtGtiüilosco Minha Conta (/site/vendas/cancelamento)

Benefícios de adquirir o seu Plano Odonto

V Urgência

Diagnóstico

V Restauração

V Tratamento de canal

V Odontopediatria

Radiologia

V Cirurgias

V Tratamento de gengiva

V Prótese (bloco, coroa e pino)

Clique para ler as exclusões de cobertura

Chat on-line
Tire aqui suas dúvidas!

(http://apa5.xgen.com.br/hapvida/for
https//vwvw.hapvidacom.br/slte/\enclas/odonto/ 3/9



Home - SulAmérica Odonto

0800 041 1000
FOLHAS; M-

Ass^^

(https://www.sulamericaodontoplano.com.br)

Contrate agora

Cidade

I  Nome

í  E-maii

;  DDD + Celular

i  Número de vidas que deseja o plano

O Individual e Familiar

O Empresas e MEI

CONTRATE AGORA

SliAméríca OdontD Indivkhial

Sorriso bem cuidado e multas fadlidades para você.

SEM CARÊNCIA

Odonto Mais

12xde

R$ 43,90
sem juros*

10% de desconto no pagamento à vista

até 22% de desconto no p/ano familiar

Cobertura Amptiada Manutenção da saúde bucal + de 200 coberturas com o melhor custo

*Plano Anual | sem carência

Ver Plano
(http$://www.sulamerícaodontoplano.com.br/sulamerica-odonto-

indivídual/odonto-mais/)

Name

Emall

I  Celular
\

QUERO CONHECER

ÍTttps://vwvw.sularrierlcaoc!ontoplano.cxmbr 1/8
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Prefeitura

deCoUnas
Meinor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de operadoras de plano privado odontoíógico para prestação de serviços de assistência odontológico

FONTE: PAGINA DOS SITE DAS OPERADORAS

PÇ MÉDIO PLANO 01 PLANO 02 PLANO 03

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P,UNT TOTAL P,UNT TOTAL P,UNT TOTAL P,UNT total

1

Contratação de operadoras de

plano privado odontológico para

prestação de serviços de

assistência odontológico

Mês 12 43,60 523,20 54,99 659,88 31,90 382,80 43,90 526,80

total geral
523,20 659,88 382,80 526,80

■V
7i
O
n

•-Ç>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REEERÊNCIA

LDO OBJETO

1.1. Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado odontológico para prestação de
serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência, respeitadas as regras estabelecidas pela
ANS ao modelo de contratação, aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação de operadoras de plano privado odontológico para prestação de serviços de assistência
odontológico, sem carência ou preexistência, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de
contratação, aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de CoHnas/Ma, na modalidade

adesão, na qual os servidores poderão optar pela contratação, desde que arquem com a integralidade dos
custos do plano privado odontológico, mediante desconto em foiba de pagamento, no sistema pré-pagamento
— plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ou rede de credenciados, referenciados ou coòpei:ados

com abrangência do município de Colinas/Ma, mediante comprovação no ato da assinatura do Contratb,
contanto que a cidade da contratante esteja assistida pelo produto oferecido;

A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência odontológica visa
proporcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos servidores públicos da Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma e aos seus dependentes, que impeçam ou reduzam o desenvolvimento do trabalho e a interrupção
das atividades profissionais, tendo em vista que o acesso aos serviços odontológicos, ainda que seja garantia
constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade de nosso País.

A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência odontológico deverá,
obedecer às normas c orientações da ANS — Agência Nacional de Saúde Suplementar e exigências contidas
neste Edital, buscando ofertar aos servidores serviços de qualidade, através de prcstador(s) de serviços dentre
o(s) credcnciado(s) e os planos dentre os oferecidos, de acordo com seu interesse e disponibilidade de
margem consignável.

3.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS;

2 — Lei Federal n° 9.656/98;

3 - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4- Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
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S - Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano
de sal e/ou odontológico cm folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

3.3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ou rede de credeii
com abrangência do município de Colinas/Ma, contanto que a cidade
produto oferecido;

ciados, referenciados ou cooperados

da contratante esteja assistida pelo

3.3.2. Os serviços de assistência ontológica deverão ser os relacionados com todas as especialidades
reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia e as doenças relacior adas;

3.3.3 Deverão ser observados os direitos, obrigações e restrições previs

coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/98 ANS;

3.3.4 Os usuários serão atendidos por dentistas credenciados, em cc
disponibilizado eletronicamente aos beneficiários;

ias no contrato assegurando todas as

nsultório, próprio ou credenciado.

3.3.5. Para a realização do atendimento a operadora credenciada dei^erá fornecer cartão magnético de
identificação e/ou disponibilizar cartão virtual, com prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, para garantir
o atendimento, sem custos adicionais aos beneficiários;

3.3.6. Deverá ser observada a determinação da na ANS quanto a empresa cadastrada ter canal aberto

(telefônico, e-mail e site) que possibilite ao usuário denunciar qualquer i:-regularidade verificada na prestação
de serviços e/ou faturamento.

4. REQUISITOS MÍNIMOS DAS OPERADORAS

4.1. A operadora deverá estar inscrita no CRO e ANS

4.2. Comprovação de experiência anterior através de atestado(s) fornccido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, para a(s) qual(is) a proponente esteja prestando ou prestou serviços compatíveis
com o objeto deste credenciamento, em característica, quantidade e prazo que permitam o ajuizamento da
capacidade de atendimento.

4.3. Comprovação de que o IDSS — índice de Desempenho da Saúde Suplementar seja igual ou superior a
0,55 na última avaliação, conforme resultados do Programa de Qualificação de Operados (PQO), da Agência
Nacional de Saúde (ANS).

4.4. Comprovação de que o IDQS — Qualidade em atenção à saúde — Incice publicado pela Agência Nacional
de Saúde seja igual ou superior a 0,90, que avalia o conjunto de ações em saúde que contribuem para o
atendimento das necessidades de saúde dos beneficiários, com ênfase ms ações de promoção, prevenção e
assistência à saúde prestada será levado em consideração maior índice

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. A prestação dos serviços deverá ter cobertura no Município de Colinas/Ma.



FOLHAS: ^

PROC.: a. CS' 1 90£2.
ASS-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ OG.llS.eSQ/OOOl-IB

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, com no máximo duas casas
decimais.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços postos à disposição dos servidores municipais ativos, inativos c seus dependentes, vinculados
a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, serão adimplidos mensalmente, na forma constante neste Termo de
Referência, na proposta de serviços e preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao valor global
da fatura, estando inclusos todos os custos inerentes à prestação dos serviços, mediante desconto em folha de
pagamento, no sistema pré-pagamento — plano disponível para atendimento após o adimplcmento da primeira
mensalidade, mediante a apresentação, da Nota Fiscal referente ao valor global da fatura, estando inclusos
todos os custos inerentes à prestação dos serviços;

7.2. Os preços serão fixos e só reajustávcis anualmente na forma da Lei 9.656/98 — ANS de acordo com a

variação percentual IGPM/FGV, verificada no período de 12 (doze) meses, ou menor período que vier a ser
admitido por lei, contado a partir da data de início de vigência contratual.

7.3.1 Além do índice estipulado no artigo anterior, os preços também serão reajustados anualmente pelo
índice de reajuste técnico, obtido por meio da sinistralidade verificada no período avaliado, que será apurada
conforme a seguinte fórmula:

S = DA/R, onde

S = Sinistralidade DA = Despesas Assistenciais

R = Receita

Onde:

DA (Despesas Assistenciais): São todos os dispêndios de utilização do plano odontológico, efetuados pelos
beneficiários, durante o período apurado.

R (Receitas): São todos os valores remunerados à Operadora por conta da prestação de serviço do plano
odontológico, no período apurado.

Parágrafo Único: O índice de reajuste técnico a ser aplicado será obtido considerando a meta de
sinistralidade do presente Contrato, que é de 55%, e será apurado conforme a seguinte fórmula:

O índice de reajuste técnico a ser aplicado para o Equilíbrio Econômico do Plano será apurado conforme a
seguinte fórmula:

r = S/Sm, onde: r = índice de reajuste;

S = correspondente à sini.stralidadc do período — 12 meses;

Sm= correspondente à meta de sinistralidade - 55%.
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O encerramento do contrato ou sua prorrogação sem formalização do pedido de reajuste acarretará a
preclusão do direito ao reajuste

7.2. O pagamento deverá ser adimplido pela Prefeitura Municipal de Colinas/Ma até o 10° (décimo) dia útil
de cada mês;

7.3. O repasse será realizado pelo Município, através de credito em conta corrente no prazo de até 10 (dez)
dias úteis de cada mês, mediante desconto automático no contra cheque do servidor, mediante apresentação
da Nota Fiscal, devidamente atestada.

8. ÓRGÃO GESTOR ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

8.1. Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de Recursos Humanos.

9. ÓRGÃO GESTOR FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. A Gestão administrativa - financeira e a fiscalização dos serviços objeto deste contrato serão exercidas

pela Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG.

10. BENEFICIÁRIOS

10.1. São considerados beneficiários todos os servidores ativos e inativos, seus dependentes da Prefeitura

Municipal de Colinas/Ma, inscritos na operadora do Plano Odontológico;

10.1.1. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura Mimicipal de
Colinas/Ma;

10.1.2. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove união estável de
acordo com a legislação vigente;

10.1.3. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sobre guarda, ou tutela do beneficiário por
determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e quatro) anos de idade.

11. INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS.

11.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente c/ou cm formulários próprios fornecidos pela
operadora/contratada os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome de seus dependentes,
devendo os mesmos ser encaminhados à operadora pelo Setor de Recursos Humanos;

11.2. Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através do Setor de Recursos Humanos, fica

obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta julgar necessário, documentos comprobatória do
seu quadro de pessoal;

11.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela operadora do Plano
Odontológico, deverá a Setor de Recursos Humanos informar em boletins próprios todas as admissões e
demissões ocorridas no período anterior a data estabelecida na programação.
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11.4. No caso do não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do Plano Odontológico deverá
faturar pelo número de servidores inscritos até aquela data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte
mediante fatura a parte de credito e debito;

11.5. Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG o prazo de 30 (trinta) dias para
eventuais reparações ao exposto no item anterior;

11.6. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao quadro de servidores da
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando, em conseqüência seus direitos e o de seus dependentes;

11.7. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito à Setor de Recursos Humanos, o
beneficiário será excluído do plano juntamente com seus dependentes, obedecendo às disposições do contrato
firmado;

11.8. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário deverá pagar uma multa à vista a vista
fixada no valor de até 03 (três) mensalidades, com isso não terá mais direito ao uso dos Serviços

Odontológico da operadora.

12. DEFINIÇÕES

12.1. Ficam expressas as seguintes definições:

12.1.1- Beneficiários: São todos os usuários dos serviços da contratada, independente da condição de
titular dependente ou agregado;

12.1.2- Beneficiário Titular: São os servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma,
inscritos no cadastro da operadora do Plano Odontológico;

12.1.3- Beneficiário Dependente: São os dependentes dos servidores ativos c inativos na forma
regulamentada neste documento;

12.1.4- Carência: É o espaço de tempo durante o qual os usuários não tem direito a determinadas
coberturas, mesmo pagando as taxas mensais ajustadas;

12.1.5- Contrato: E o documento legal firmado entre as partes, que define as garantias, limites e exclusõcs c
através do qual transferem entre si direitos c sujeitam-se a obrigações;

12.1.6 - Filhos inválidos: São os dependentes dos beneficiários titulares de qualquer idade, quando
portadores de necessidades especiais ou interditados por alienação mental sem economia própria e que viva
sob a exclusiva dependência econômica do beneficiário;

12.1.7- Manual do Usuário: E o manual elaborado pela operadora do Plano Odontológico e que deverá
conter informações e procedimentos a serem seguidos pelos usuários para utilização das coberturas
contratadas. Contém, ainda, a lista dos serviços da rede própria e credenciada;

12.1.8 - Plano odontológico: Inclui apenas procedimentos odontológicos realizados em consultório,
incluindo exame, dentista, cndodontia, periodontia c cirurgia; As coberturas proporcionadas são aquelas
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previstas na legislação e no Rol de procedimentos da ANS, incluindo, entre outras: Consultas e exames
auxiliares ou complementares, solicitados pelo odontólogo assistente; Procedimentos preventivos, de dentista
e endodontia; Cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente ambulatorial e sem
anestesia geral.

12.1.9 - Rede Credenciada: É a relação do(s) prcstador(s) de serviços odontológico, que estão autorizados
a atender os beneficiários nos eventos cobertos pelo contrato de serviços do Plano Odontológico;

12.1.10 - Rede Própria: E o conjunto de unidades de atendimento mcdico-hospitalar e de diagnóstico, que
são de propriedade da operadora do Plano Odontológico;

12.1.11 - Servidor Inativo: E todo servidor aposentado oriundo da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma;

12.1.12 - Urgência: E a ocorrência imprevista de agravo com ou sem risco potencial à vista, cujo portador
necessita de assistência odontológica imediata;

12.1.13 - Usuários: São todos beneficiários titulares (ativos e inativos) e dependentes inscritos pela
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, no cada.stro da operadora do Plano Odontológico;

12.1.15 - Valor per capita: Valor a ser pago, relativo a cada beneficiário, segundo faixa etária na tabela de
preços apresentada pela operadora dos serviços odontológicos.

13. DA IDENTIFICAÇÃO

13.1. A operadora do Plano Odontológico fornecerá a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG,
no Setor de Recursos Humanos o cartão de identificação magnético e/ou cartão virtual para os beneficiários
titulares e dependentes;

13.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da operadora do Plano
Odontológico, bem como demissões de qualquer beneficiário titular da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma,
esta, através do Setor de Recursos Humanos, deverá recolher as respectivas o cartão de identificação
magnético e devolve-las à operadora do Plano Odontológico, juntamente com os respectivos formulários de
exclusão do usuário.

14. MODALIDADE DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A SER CONTRATADO

14.1. Descrição do Plano Odontológico;

14.2. A(s) opcradora(s) deverão assegurar aos usuários da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma todas as
coberturas previstas;

14.3. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por prestadora do serviço odontológicos,
consultório próprio e/ou credenciado, que será disponibilizado eletronicamente aos beneficiários após a
assinatura do contrato.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



' FOLHAS:

AâS.'.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

15.1. Efetuar o pagamento ao lidtante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com os preços, os
prazos e as condições estipuladas neste Termo de Referencia;

15.2. Fiscalizar c acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas c impostos,
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

15.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

15.4. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamcntares e contratuais;

15.5. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do Contrato de Serviços Odontológicos;

15.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades constatadas no cumprimento
do objeto da Contratação, bem como de todas as advertências, penalidades, multas, sustação de pagamentos,

suspensão ou rescisão contratual.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Manter todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na contratação, durante todo período de
vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições;

16.2. Prestar cobertura de todos procedimentos odontológicos, bem como aquelas previstas no Rol vigente
de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS, com atendimento a procedimentos,
tratamentos clínicos e cirúrgicos quando for o caso;

16.3. Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às exclusões decorrentes de qualquer fato gerador,
em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão, demissão, falecimento, etc, conforme o caso). A

contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para processar as solicitações registradas pela contratante;

16.4. As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22° dia de cada mês, para que surtam
efeitos no mês subsequente;

16.5. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto
contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contrato tenha que ser apresentada, para
aprovação e implementação, sem ônus adicionais para Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, desde que de
responsabilidade da contratada;

16.6. Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação c/ou disponibilizar cartão virtual onde
constará o plano a que pertence cuja apresentação, acompanha de documentos de identificação, assegura os
direitos e as vantagens da contratação;

16.7. Disponibilizar eletronicamente o guia de atendimento médico hospitalar, atualizado, para cada
beneficiário titular após adesão ao Plano Odontológico. Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço
dos hospitais, clínicas e /ou centros de atendimento, institutos, laboratórios, serviços odontológicos
credenciados, comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações;
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16.8. Manter a rede de atendimento com credenciados cm número igual ou superior ao apresentado cm sua
proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente identificados, cm qualquer localidade coberta
pelo plano, nas mesmas condições do Termo de Referencia;

16.9. Comunicar a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, a ocorrência de qualquer fato
impeditivo à fiel execução do contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas
pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados;

16.10. Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

16.11. Executar dentro da melhor técnica c qualidade os serviços necessários à realização do objeto.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Inexiste a indicação e destaque de recursos orçamentários e financeiros provenientes do Município de
Colinas/Ma, a ser repassado diretamente para a(s) empresa(s) credenciada(s), considerando que o repasse das
mensalidades dos planos c de responsabilidade exclusiva do servidor, mediante desconto em folha de
pagamento;

17.2. A operadora do Plano Odontológico enviará a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG no
Setor de Recursos Humanos, mensalmente, uma fatura contendo informações relativas à mensalidade dos

titulares ativos e dos dependentes de cada servidor municipal;

17.3. O repasse será realizado pela contratante através de crédito em conta corrente da credenciada, até o 10°
(décimo) dia útil de cada mês, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG;

17.4. Havendo erro na fatura ou dcscumprimento das condições pactuadas, no todo ou cm parte, a
tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as providencias necessárias para sua correção.
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de rcapresentação da fatura, devidamente
corrigida.

17.5. As mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada cliente inscrito no plano
odontológico;

17.6. Sc ocorrer alteração na idade de qualquer um dos clientes inscritos que faça com que ele migre para
faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas automaticamente no mês seguinte ao aniversário,
observando variações percentuais conforme o contrato.

18. PENALIDADES

18.1. O dcscumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará às credenciadas as sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais;

18.2. Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado de assistência odontológica, no
caso de reincidência no dcscumprimento de quaisquer das condições normatizadas no presente Termo de
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Referência, no Contrato, ou, ainda, por atos que caracterizem má fé cm relação aos beneficiários, assegurados
à ampla defesa e o contraditório;

18.3. Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano privado de assistência odontológico que praticar
qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que descumprir qualquer das cláusulas previstas no
Termo de Referência, de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços,
descumprimento dos horários de atendimento previamente estabelecidos, ou assinar e receber pelos
procedimentos realizados por profissionais não capacitados ou habilitados, independentemente do
ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa;

18.4. Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as Resoluções Normativas da ANS que
interfiram diretamente no contrato com o Município.

19. PERFIL DOS USUÁRIOS

FAIXA ETARIA MASCULINO FEMENINO TOTAL POR

FAIXA ETÁRIA

De 0 a 18 anos 0 0 0

De 19 a 23 anos 11 7 18

De 24 a 28 anos 24 36 60

De 29 a 33 anos 35 74 109

De 34 a 38 anos 39 108 147

De 39 a 43 anos 37 120 157

De 44 a 48 anos 43 134 177

De 49 a 53 anos 38 117 155

De 54 a 58 anos 34 91 125

Acima de 59 anos 41 83 124

1072

20.VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 (doze) Meses.

ROGÉRIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL D

DA COSm

NISTRAÇÃO/SEMAG

A vista das ir^oimações contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a

realização do procedinxento licitatório.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
E PLANEJAMENTO
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Para Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização da presente da licitação na modalidade "Tomada de Preços" em consonância com
Lei Federal n^ 8.666/1993 e suas alterações.

Colinas [Ma], 21 de junho de 2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
E PLANEjAMENTO
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PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MENICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a ÇOMISSÃO PERMANENTE DE LIÇITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I - PRESIDENTE:

1  - DELÇIMAR SANTOS DA SILVA - ÇPF N" 029.943.763-93 (ÇARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS
VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

RARRnCnOACTnÇQQtl 6ARROSO:J6570S99372BAKKÜSÜ.265705993 Dados: 202301.02 13-56:06
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1 - JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes:

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

^ . *^5ínado tJeíotma digital corVALMIRA MIRANDA DA VALMIRA M"?ANDA DA silva
SILVA RARROSO:?6570599372

BARROSO:26570599372 L'afios:2023.0i.02 i3:56:3i
JVOO
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior.

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALHIRA MIRANDA DA JíSl Wl»»,?."™
SILVA aARR050.i657';59y372

BARROSO;26570599372 U5650
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender ás determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMiRA MIRANDA DA Assmddo de forma dignai por
ri, WA VALMtftA MIRANDA DA SIIVA

6ARROSOí657l^S99372

BARROSO;26570599372 Dadov ?02j.0' 0213 57-10 oroo
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1° - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro:

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa:

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame:

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

_ cs 11 f"l I Cl p 5 M VALMÍRA MIRANDA Asslnadodeformadigitalporyv T auLtiay av..'. DA SILVA valmihamiranda da silva
„ . BARROSO-26b/05553'2
BARROSO:2657059 DscJos; 2023 GJ.02 13:57:28
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Art. ir - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de Janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA aísí"™i»<i«f»'™digii.i porvAiMiRA
MIRANDA DA SILVA eAKROSO:26S70599372

BARROSO:26570599372 Díkíos-2023.01.02 13:57:54 -0300

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N= O V2025/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão,

no uso de sua atriLuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal u° 8.666, de 21 de juiiko de 1095, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. Ô7 e parágí^ciíos da Lei Federal n = 8.666, de 21 de juiibo de 1993, qxie
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 75 e incisos I, alíneas a e b , inciso 11 alíneas a e b e parágrafos 1^,
2^, 5"e 4~ da Lei Federal n~ 8.66Ô, de 21 de junbo de 1995 , que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão receLidos provisoriamente e deíinitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanbamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N= 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPFN° 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNCXI) - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARRC

9372
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua res]3onsaLilidade,
incluída.

ART. A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acorapaiibar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimeiito de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (t rês) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lbe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inioco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Numero do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o vrltimo dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5~ - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. Çt - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assirudode torma dtQnal par

DA SILVA VALMIRA MJRANOA DA 511 VA
BARROSO 26570599372

BARROSO:2657Ü5993 Dados: 2023.01.02 ia:00:3a
7 2 0300-
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ART.7=-Os casos omissos e as dúvidas que venliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encamiiiliados A
Assessoria Jurídica, que suLmeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de delilíeraçâo na íorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Fortaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Absinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:25570599372 BARROSO:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREEEITA MUNICIP/lL DE COLINAS
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PORTARIA N" 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

E,stado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2-, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. F ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLICAÇÀO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
« . BARROSO:26S70599372BARROSO;265705993 Dados:202.voi.02 i4:08;55
72 ojoo'
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Art. 2° ' Esta Portaria entrará em visor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. .'3-'. Os trabalhos de.senvohidos pela Comissão, cm qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

c{ualc[uer \'antagcm salarial, ou de c[ualciucr outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digita! porVALMIRA
VALMíRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

8ARROSO:26570599372

Dados: 2023.01,02 14:09:27-03'00'
BARROSO:26570599372

VALMÍRA MIRANDA DA SII..VA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAÍ,
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° --/2023/CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n.° 01/2023/GAB, de 03
de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade CHAMADA
PÚBICA N° —/2023, às horas do dia — de — de 2023, na sala de reunião na sede
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro, n^ . 402, Centro,
Colinas /MA, onde serão recebidas a documentação e propostas e iniciada a abertura dos
envelopes relativos a CHAMADA PÚBICA N° —-/2023/CPL, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, nos termos da Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.° 265/2023/SEMAG e atendidas as especificações e formalidades

seguintes:

1- OBJETO: Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado

odontológico para prestação de serviços de assistência odontológico, sem carência ou

preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma, conforme exigências contidas neste Edital e Anexo I - Termo de Referência,

demais anexos e orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS, a fim de

atender as necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de

Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, pelas Resoluções

Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n° 8.666/93

e suas alterações. Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza

desconto mensal de parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento

do servidor e dá outras providencias.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1  - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS;

2  - Lei Federal n° 9.656/98;

3  - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4  - Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

5  - Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal

de parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá

outras providencias.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° —-/2023/CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n.° 01/2023/GAB, de 03
de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade CHAMADA
PÚBICA N° —-/2023, às — HORAS do dia — de — de 2023, na sala de reunião na sede
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro, n^ . 402, Centro,
Colinas / MA, onde serão recebidas a documentação e propostas e iniciada a abertura dos
envelopes relativos a CHAMADA PÚBICA N° —-/2023/CPL, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAI/SEMAG, nos termos da
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.° 265/2023/SEMAG e atendidas as especificações e formalidades
seguintes:

1 - OBJETO: Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado para
prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou preexistência aos

servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, conforme
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, no Anexo I - Termo de Referência, e
orientações Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS, a fim de atender as
necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma

disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei
Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de
parcelas de plano odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras
providencias.

2 - DATA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: No dia —/—/2023 até o dia --/—

/ 2023 às — horas.

3 - DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE "DOCUMENTOS" Os

"DOCUMENTOS", deverão ser protocolados até às 09h00 min do dia 21 de ACOSTO de
2023, no local supra indicado em envelope único, fechado, em identificação externa do
seu conteúdo, na forma descrita abaixo, sendo aberto em sessão pública a ser realizada

no mesmo dia, às min, observado o devido processo legal: A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA - EDITAL DA
CHAMADA PÚBLICA N° —/2023 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO
DE CREDENCIAMENTO N° —/2023/SEM AC. A Comissão de Licitação não se

responsabilizará por documentação enviada via postal ou entregue em outros setores que
não sejam o acima especificado. A simples apresentação do envelope com a
documentação submete o interessado às condições estipuladas neste Edital e seus anexos.
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Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis,
com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem
às exigências deste Edital. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus
atos, civil, administrativo e penalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS EMATL: e'mail- cplcolinas@gmail.com,
telefone: (99) 3552-1626. ENDEREÇO PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO,
COLINAS -MARANHÃO.

4 - DO JULGAMENTO Considerar-se-á habilitada a pessoa jurídica que apresentar

corretamente e em tempo hábil, toda a documentação exigida. A inabilitação importa em
perda do direito de credenciamento.

5. PREÂMBULO

5.1. A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma por meio de sua Secretaria Municipal de
Administração Geral, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
CREDENCIAMENTO através de licitação na modalidade Chamada Pública, nos termos

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

6 - DO JULGAMENTO

6.1 - Considerar-se-á habilitada a pessoa jurídica que apresentar corretamente e em
tempo hábil, toda a documentação exigida. A inabilitação importa em perda do direito de
credenciamento.

7. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

7.1. Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado odontológico
para prestação de serviços de assistência odontológico sem carência ou preexistência aos

servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, modalidade
adesão, na qual os servidores poderão optar pela contratação, desde que arquem com a

integralidade dos custos do plano privado odontológico, mediante desconto em folha
de pagamento, no sistema pré-pagamento - plano disponível para atendimento após
adimplemento da primeira mensalidade, conforme exigências contidas neste Edital,

seus anexos. Anexo I - Termo de Referência, conforme orientações da ANS - Agência
Nacional de Saúde Suplementar, a fim de atender as necessidades da Administração

Direta da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n°
9.656/98, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pelas Resoluções Normativas da
Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS e pela Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de
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agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano odontológico em
folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

8. RETIRADA DO EDITAL

8.1. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis aos interessados pelo período de 30 dias

corridos, a partir de sua publicação, os interessados em participar da presente Chamada
Pública, poderão retirar o Edital nos horários compreendidos entre as 8:00 a 13:00 horas

na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, localizada na Praça Dias Carneiro, n°
402, Centro, Colinas/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos pelo
e'mail- cplcolinas@gmail.com, telefone: (99) 3552-1626, ou retirados pelo site da
municipalidade bem como no Portal da Transparência.

9. PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO

9.1. Os interessados deverão apresentar os envelopes referidos no item 7.1, na sede da

Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro,
Colinas/MA, durante o horário de funcionamento, das 8 a 16 horas, em dias úteis.

10. JUSTIFICATIVA

10.1. A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência odontológico
visa proporcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma e aos seus dependentes, observando inclusive a

prevenção de assistência odontológica, que impeça ou reduzam o desenvolvimento do
trabalho e a interrupção das atividades profissionais, tendo em vista que o acesso à
saúde, ainda que seja garantia constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade
de nosso país, obedecendo às normas e orientações da ANS - Agência Nacional de Saúde
Suplementar e exigências contidas neste Edital, buscando ofertar aos servidores serviços
de qualidade, através de prestador(s) de serviços dentre o(s) credenciado(s) e os planos
dentre os oferecidos, de acordo com seu interesse e disponibilidade de margem
consignável.

11 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

11.1. A(s) operadora(s) deverá ter estrutura própria e/ou rede de credenciado(s),
comprovada no ato da assinatura do contrato, referenciado(s) ou cooperados com
abrangência regional, contanto que a cidade da contratante esteja assistida pelo produto
oferecido, para atendimentos de serviços odontológicos;

11.2. Os serviços de assistência odontológicos deverão ser os relacionados com todas as
especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia;
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11.3. Deverão ser observados os direitos, obrigações e restrições previstas no contrato

assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/ 98 ANS;

11.4. Os usuários serão atendidos por dentistas credenciados, em consultórios, próprios
ou credenciados, listados, disponibilizados eletronicamente aos beneficiários;

11.5. Para a realização do atendimento a operadora credenciada deverá fornecer cartão
magnético de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custos adicionais aos
beneficiários;

11.6. Deverá ser observada a determinação da ANS quanto a empresa cadastrada ter

canal aberto (telefônico, e-mail e site) que possibilite ao usuário denunciar qualquer
irregularidade verificada na prestação de serviços e/ou faturamento.

12. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

12.1. Poderão participar deste Credenciamento as empresas operadoras de plano privado

odontológico, que;

12.2. Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por cópia acompanhada de original para autenticação do servidor da
Prefeitura;

12.3. Não serão aceitos "protocolos" ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos neste edital.

12.4. Não estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

12.5. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal;

12.6. O ramo de atividade seja compatível com o objeto deste Edital.

12.7. Para fins do presente credenciamento se entende como Operadora a Pessoa Jurídica
constituída sob a modalidade sociedade civil ou comercial, cooperativa que opere plano
privado de assistência odontológico e tenha registro e autorização de funcionamento
junto a Agência Nacional de Saúde - ANS.



FOLHAS:

Ass.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

12.8. A inscrição no procedimento de credenciamento implica na manifestação do
interesse em participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma e na aceitação e submissão a todas as normas e condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes, independentemente de

declaração expressa.

13. DA REPRESENTAÇÃO

13.1. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do
Credenciamento, a licitante interessada ou seu representante deverá identificar-se, e, no
caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame.

13.2 Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da
licitante, o credenciado deverá apresentar-se ao local de Credenciamento munido de:

a) Documento de identidade de fé pública;

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com
poderes específicos para representar Chamada Pública n° —/2023/SEM AG, a empresa
na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante;

c) Se dirigente/proprietário, copia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de
eleição do dirigente da licitante.

13.3. Cada representante poderá representar apenas uma proponente.

13.4. O representante legal da proponente que não apresentar o(s) documento(s)
supracitado(s) ficará impedido de participar do credenciamento, de declarar a intenção
de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para
representar a proponente neste credenciamento.

14. DO CREDENCIAMENTO

14.1. No período de inscrição o interessado apresentará os seus envelopes contendo a
documentação listada neste Edital.

14.2. A análise e julgamento dos elementos dos envelopes serão efetuados nos termos da
Lei e deste Edital, após o qual será comunicado, por escrito, o resultado ao interessado.

14.3. É facultada, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive podendo
requisitar do interessado a apresentação de documentos faltantes.
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14.4. Deferido o credenciamento, os interessados serão convocados para assinar o

contrato conforme minuta integrante deste Edital.

14.6. Serão credenciados todos os interessados que atendam as exigências do Edital,

ficando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, autorizada a contratá-los para o efetivo
cumprimento do objeto do credenciamento, após livre escolha dos servidores do
Município pelo plano ofertado a que pretende aderir, na forma do Termo de Referencia
deste Edital.

14.7. A análise e deliberação quanto à documentação técnica a ser apresentada pelas

empresas interessadas no Credenciamento será realizada pelo setor competente,
pertencente à Secretaria de Administração Geral.

14.8. A Comissão Permanente de Licitação remeterá à análise da Secretaria

Administração Geral os documentos referentes ã qualificação técnica apresentados, e,
com a deliberação desta Secretaria acerca da aceitabilidade dos mesmos, verificando se

preenchem os requisitos editalícios, deferirá ou não o credenciamento.

15. DA DOCUMENTAÇÃO

15.1 Os documentos necessários ao credenciamento estão dispostos no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital, e no item 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3,6.3.4, 6.3.5, 6.3.6 e 6.4 os quais
deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não
contenham validade, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o

Chamamento Público, à vista dos originais, ou publicação em órgãos da imprensa oficial.

15.1.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios e, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição.

15.2. No ato da inscrição para credenciamento, o interessado deverá apresentar,
obrigatoriamente, além dos documentos relativos à Regularidade Jurídica, Regularidade
Fiscal, Qualificação Técnica e Qualificação Econômica, os seguintes documentos:

a) Ficha de solicitação de credenciamento - Anexo II do Edital;

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da participação no Credenciamento -
Anexo III do Edital.

c) Dados do representante legal (nome, número de identidade e do CPF), com poderes
específicos para assinar o contrato, conforme Anexo V deste Edital.
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d) Relação de rede credenciada, referenciados ou cooperados, com abrangência regional
para atendimentos, inclusive garantindo assistência na cidade da contratante. Caso haja
qualquer alteração da relação da rede exigida na alínea "d" a operadora do plano de
assistência odontologia obriga-se a manter atualizado seu guia eletrônico.

15.3. Para habilitação neste Credenciamento será exigida a seguinte documentação:

15.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente.

15.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA PARA COOPERATIVAS:

a) Estatuto social com ata de assembléia de aprovação, conforme a Lei n° 5.764/71, que
comprove que a cooperativa tem como objetivo a prestação de serviços exigidos neste
Edital de Credenciamento, e ainda, que a mesma dispõe de associados (cooperados) em
quantidade e com qualificação profissional capaz de executar todos os serviços objeto do
presente edital e Termo de Referência, Anexo 1.

b) Regimento Interno (com a ata da assembléia que o aprovou).

c) Ata de fundação da Cooperativa, devidamente registrada da Junta Comercial do
Estado de São Paulo.

d) Regime dos fundos instituídos pelos cooperados (com ata da assembléia que o
aprovou).

e) Editais de convocação das três últimas assembléias geral extraordinárias (para
comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa).

t) Registro de presença dos cooperados em assembléia geral.

15.6 - REGULARIDADE FISCAL
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa
da União, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da
proponente.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débito/CND.

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.

15.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro e Autorização de funcionamento da operadora, bem como do plano privado
de assistência de plano odontológico objeto da presente licitação, na Agencia Nacional de
Saúde Suplementar, nos termos da Resolução Normativa - RN n° 85, de 7 de dezembro

de 2004 (Dispõe sobre a concessão de Autorização de Funcionamento das Operadoras de
Planos de Saúde).

b) Comprovação de experiência anterior através de atestadojs) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, para a(s) qual(is) a proponente
esteja prestando ou prestou serviços compatíveis com. o objeto deste credenciamento,

em característica, quantidade e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de
atendimento. 0(s) atestado(s) deverá(ão) conter o registro.

c) Comprovação de que o IDSS - índice de Desempenho da Saúde Suplementar seja
igual ou superior a 0,55 na última avaliação, conforme resultados do Programa de
Qualificação Operados (PQO), da agência de Saúde (ANS).

d) Comprovação de que o IDQS - Qualidade em atenção a saúde - índice publicado
pela Agência Nacional de Saúde seja igual ou superior a 0,90, que av alia o conjunto de
ações em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de saúde dos
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beneficiários, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e assistência à saúde
prestada será levado em consideração maio índice.

15.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis,
na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser
atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) meses da data
de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios.

b) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado no Órgão competente, c)
Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na
forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de:

I balanço patrimonial;

II demonstração do resultado do exercício;

III demonstração das origens e aplicações de recursos;

IV demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; V notas explicativas do balanço.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.

e) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, devidamente

identificado, de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição
Federal, Anexo IV.

f) As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua
autenticidade, sendo que o mesmo vale para balanços digitais, via Speed contábil.

16. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

16.1 Os interessados em participar deste Credenciamento deverão apresentar sua
documentação acondicionada em envelope lacrado, contendo os seguintes dizeres:
DOCUMENTAÇÃO CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO N° ~/2023
OBJETO RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

17 - ANÃLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

17.1 A Comissão efetuará a análise e julgamento da documentação, nos termos do item
de n° 5 deste Edital e emitirá documento nos autos relacionando a(s) empresa(s)
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declarada(s) apta(s) para execução dos serviços, de acordo com deliberação da Secretaria
de Administração Geral/SEM AG, requisitante, prevista no subitem.

17.2 - A publicação do resultado no Diário Oficial do Município (DOM) e/ou demais

meios oficiais de publicação deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após a data final
para entrega da documentação.

17.3 - Serão inabilitados os interessados:

a) que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal,

Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União,
do Estado ou do Município, pelo Órgão que o expediu;

b) inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe; que
deixarem de apresentar qualquer documentação obrigatória, nos termos exigidos neste
Edital.

18 - DO CHAMAMENTO DOS CREDENCIAMENTO E FORMALIZAÇÃO DO
CONTRATO

18.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado contrato com as

Operadoras de Plano odontológico consideradas aptas ao credenciamento, conforme
minuta constante no Anexo VI.

18.2 A(s) credenciada(s) terão o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação,
para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo credenciado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Administração.

18.3 No ato da assinatura do contrato, o credenciado deverá apresentar documento de
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a
assinar o referido contrato em nome da empresa.

18.4 As demais disposições estão previstas na minuta de contrato deste Edital, do qual é
parte integrante, independentemente de transcrição e submetidas às disposições legais
contidas na Lei n° 8.666/93.

19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO SERVIÇO.

19.1 - Inexiste a indicação e destaque de recursos orçamentários e financeiros
provenientes do Município de Colinas/Ma, a serem repassados diretamente para as
empresas credenciadas, considerando que o repasse das mensalidades dos planos é de
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responsabilidade exclusiva do servidor, mediante opção de desconto em folha de
pagamento.

19.2 - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos municipal, ativos e

inativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Colinas/Ma e seus
dependentes, serão repassados mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal
referente ao valor global da nota fiscal/fatura, estando inclusos todos os custos inerentes
à prestação dos serviços.

19.3 - O repasse será realizado pela contratante através de crédito em conta corrente da

credenciada, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG do Município, na forma determinada nos itens 6 e 17 do
Termo de Referência - Anexo I.

19.4 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as

providências necessárias para sua correção.

19.5 - Passará, a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da
fatura, devidamente corrigida.

19.6 - O procedimento obedecerá o determinado nos itens de n° 6 e 17 e demais

pertinentes, contido no Termo de Referência, Anexo I.

20 - PENALIDADES ADMINITRATIVAS

20.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a
credenciada às sanções previstas na Lei n.° 8666/93, sem prejuízo das demais cominações
legais.

20.2 Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado de assistência

odontológico, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das condições
normatizadas no presente Edital, no Contrato, ou, ainda, por atos que caracterizem má-

fé em relação aos beneficiários, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

20.3 Poderá ser, rescindido o contrato da operadora de plano privado de assistência

odontológico que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Edital ou no contrato de credenciamento,
de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços,

descumprimento dos horários de atendimento previamente estabelecidos, adulteração de
documentos exigidos para inscrição ou serviços credenciados, ou assinar e receber pelos
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procedimentos realizados por profissionais não capacitados ou habilitados,
independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa.

20.4. Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as Resoluções
Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o Município.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1 O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revoga-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado publicado no Diário Oficial do Município e/ou
Diário Oficial do Estado, para conhecimento dos participantes do credenciamento.

21.2 A adesão ao plano odontológico é facultativa e dar-se-á mediante manifestação
escrita do servidor.

21.3 A adesão dos beneficiários ao Plano Odontológico se dará de forma livre e
espontânea;

21.4 As decisões referentes a este processo de Chamamento Público, inclusive o resultado
final, poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio que comprove o
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município e/ou Diário
Oficial do Estado.

21.5 São de responsabilidade exclusiva da proponente as informações relativas a
endereço, telefone e email, bem como a respectiva modificação no curso do
credenciamento ou de sua contratação, dando-se por intimada em caso de eventual
tentativa frustrada de comunicação.

21.6 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação/CPL, mediante determinação e deliberação da Secretaria de Administração

Requisitante, com base na legislação vigente.

21.7 A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos
os termos deste Edital.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta;

21.9. Não será aceito credenciamento extemporâneo ou condicional.
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22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referencia;

Anexo II - Ficha de Solicitação de Credenciamento;

Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente;

Anexo IV - Declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7° da CF;

Anexo V - Dados para assinatura do Contrato;

Anexo VI - Minuta de Contrato.

23 - PERFIL DOS USUÁRIOS

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMENINO TOTAL POR

FAIXA ETÁRIA

De 0 a 18 anos 0 0 0

De 19 a 23 anos 11 7 18

De 24 a 28 anos 24 36 60

De 29 a 33 anos 35 74 109

De 34 a 38 anos 39 108 147

De 39 a 43 anos 37 120 157

De 44 a 48 anos 43 134 177

De 49 a 53 anos 38 117 155

De 54 a 58 anos 34 91 125

Acima de 59 anos 41 83 124

1072

Colinas (MA), — de de 2023.

ROGÉRIO LIMA DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° --/2023/CPL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado odontológico
para prestação de serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência,
respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores
municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação de operadoras de plano privado odontológico para prestação de
serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência, respeitadas as regras
estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores municipais vinculados
a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na modalidade adesão, na qual os servidores
poderão optar pela contratação, desde que arcjuem com a integralidade dos custos do

plano privado odontológico, mediante desconto em folha de pagamento, no sistema
pré-pagamento - plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira

mensalidade.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ ou rede de credenciados,
referenciados ou cooperados com abrangência do município de Colinas/Ma, mediante
comprovação no ato da assinatura do Contrato, contanto que a cidade da contratante

esteja assistida pelo produto oferecido;

A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência

odontológica visa proporcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos servidores
públicos da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma e aos seus dependentes, que impeçam
ou reduzam o desenvolvimento do trabalho e a interrupção das atividades profissionais,
tendo em vista que o acesso aos serviços odontológicos, ainda que seja garantia
constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade de nosso País.
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A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência
odontológico deverá, obedecer às normas e orientações da ANS - Agência Nacional de
Saúde Suplementar e exigências contidas neste Edital, buscando ofertar aos servidores
serviços de qualidade, através de prestador(s) de serviços dentre o(s) credenciado(s) e os
planos dentre os oferecidos, de acordo com seu interesse e disponibilidade de margem
consignável.

3.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS;

2 - Lei Federal n° 9.656/98;

3 - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4- Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;

5 - Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de
parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá
outras providencias.

3.3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ou rede de credenciados,
referenciados ou cooperados com abrangência do município de Colinas/Ma, contanto
que a cidade da contratante esteja assistida pelo produto oferecido;

3.3.2. Os serviços de assistência ontológica deverão ser os relacionados com todas as
especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia e as doenças
relacionadas;

3.3.3 Deverão ser observados os direitos, obrigações e restrições previstas no contrato
assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/98 ANS;

3.3.4 Os usuários serão atendidos por dentistas credenciados, em consultório, próprio ou
credenciado, disponibilizado eletronicamente aos beneficiários;

3.3.5. Para a realização do atendimento a operadora credenciada deverá fornecer cartão
magnético de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custos adicionais aos
beneficiários;
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3.3.6. Deverá ser observada a determinação da na ANS quanto a empresa cadastrada ter
canal aberto (telefônico, e-mail e site) que possibilite ao usuário denunciar qualquer
irregularidade verificada na prestação de serviços e/ou faturamento.

4. REQUISITOS MÍNIMOS DAS OPERADORAS

4.1. A operadora deverá estar inscrita no CRO e ANS

4.2. Comprovação de experiência anterior através de aíestado(s) foriiecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, para a(s) qual(is) a proponente
esteja prestando ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste credeirciamento,
em característica, quantidade e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de
atendimento.

4.3. Comprovação de que o IDSS - índice de Desempenho da Saúde Suplementar seja
igual ou superior a 0,55 na última avaliação, conforme resultados do Programa de
Qualificação de Operados (PQO), da Agência Nacional de Saúde (ANS).

4.4. Comprovação de que o IDQS - Qualidade em atenção à saúde ~ índice publicado
pela Agência Nacional de Saiide seja igual ou superior a 0,90, que avalia o conjunto de
ações em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de saúde dos

beneficiários, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e assistência à saúde
prestada será levado em consideração maior índice

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. A prestação dos serviços deverá ter cobertura no Município de Colinas/Ma.

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, com no
máximo duas casas decimais.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços postos à disposição dos servidores municipais ativos, inativos e seus

dependentes, vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, serão adimplidos
mensalmente, na forma constante neste Termo de Referência, na proposta de serviços e
preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao valor global da fatura,
estando inclusos todos os custos inerentes à prestação dos serviços, mediante desconto
em folha de pagamento, no sistema pré-pagameiito - plano disponível para

atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade, mediante a apresentação,
da Nota Fiscal referente ao valor global da fatura, estando inclusos todos os custos
inerentes à prestação dos serviços;
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7.2. Os preços serão fixos e só reajustáveis anualmente na forma da Lei 9.656/98 - ANS
de acordo com a variação percentual IGPM/FGV, verificada no periodo de 12 (doze)
meses, ou menor período que vier a ser admitido por lei, contado a partir da data de
início de vigência contratual.

7.3.1 Além do índice estipulado no artigo anterior, os preços também serão reajustados
anualmente pelo índice de reajuste técnico, obtido por meio da sinistralidade
verificada no período avaliado, que será apurada conforme a seguinte fórmula:

S = DA/R, onde

S = Sinistralidade DA = Despesas Assistenciais

R = Receita

Onde:

DA (Despesas Assistenciais): São todos os dispêndios de utilização do plano
odontológico, efetuados pelos beneficiários, durante o período apurado.

R (Receitas): São todos os valores remunerados à (3peradora por conta da prestação de
serviço do plano odontológico, no período apurado.

Parágrafo Único: O índice de reajuste técnico a ser aplicado será obtido considerando a
meta de sinistralidade do presente Contrato, que é de 55%, e será apurado conforme a
seguinte fórmula:

O índice de reajuste técnico a ser aplicado para o Equilíbrio Econômico do Flano será

apurado conforme a seguinte fórmula:

r = S/Sm, onde: r = índice de reajuste;

S = correspondente à sinistralidade do período - 12 meses;

Sm= correspondente à meta de sinistralidade - 55%.

O encerramento do contrato ou sua prorrogação sem formalização do pedido de

reajuste acarretará a preclusão do direito ao reajuste

7.2. O pagamento deverá ser adimplido pela Prefeitura Municipal de Colinas/Ma até o
10° (décimo) dia útil de cada mês;

7.3. O repasse será realizado pelo Município, através de crédito em conta corrente no
prazo de até 10 (dez) dias úteis de cada mês, mediante desconto automático no contra
cheque do servidor, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada.

8. ÓRGÃO GESTOR ADMINISTRATIVO DO CONTRATO
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8.1. Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de Recursos Humanos.

9. ÓRGÃO GESTOR FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. A Gestão administrativa - financeira e a fiscalização dos serviços objeto deste
contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG.

10. BENEFICIÁRIOS

10.1. São considerados beneficiários todos os servidores ativos e inativos, seus

dependentes da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, inscritos na operadora do Plano
Odontológico;

10.1.1. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura
Municipal de Colinas/Ma;

10.1.2. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove
união estável de acordo com a legislação vigente;

10.1.3. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sobre guarda, ou tutela do
beneficiário por determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e
quatro) anos de idade.

11. INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS.

11.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários próprios
fornecidos pela operadora/contratada os quais deverão conter além de seus dados
pessoais o nome de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados à
operadora pelo Setor de Recursos Humanos;

11.2. Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG, através do Setor de

Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta
julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro de pessoal;

11.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela
operadora do Plano Odontológico, deverá a Setor de Recursos Humanos informar em
boletins próprios todas as admissões e demissões ocorridas no período anterior a data
estabelecida na programação.

11.4. No caso do não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do Plano

Odontológico deverá faturar pelo número de servidores inscritos até aquela data, sendo
compatibilizada a variação no mês seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito;
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11.5. Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG o prazo de
30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior;

11.6. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando, em
conseqüência seus direitos e o de seus dependentes;

11.7. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito à Setor de

Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus
dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;

11.8. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário deverá pagar uma
multa à vista a vista fixada no valor de até 03 (três) mensalidades, com isso não terá

mais direito ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

12. DEFINIÇÕES

12.1. Ficam expressas as seguintes definições:

12.1.1- Beneficiários: São todos os usuários dos serviços da contratada, independente da
condição de titular dependente ou agregado;

12.1.2- Beneficiário Titular: São os servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal
de Colinas/Ma, inscritos no cadastro da operadora do Plano Odontológico;

12.1.3- Beneficiário Dependente: São os dependentes dos servidores ativos e inativos na
forma regulamentada neste documento;

12.1.4- Carência: É o espaço de tempo durante o qual os usuários não tem direito a
determinadas coberturas, mesmo pagando as taxas mensais ajustadas;

12.1.5- Contrato: É o documento legal firmado entre as partes, que define as garantias,
limites e exclusões e através do qual transferem entre si direitos e sujeitam-se a
obrigações;

12.1.6 - Filhos inválidos: São os dependentes dos beneficiários titulares de qualquer
idade, quando portadores de necessidades especiais ou interditados por alienação mental
sem economia própria e que viva sob a exclusiva dependência econômica do beneficiário;

12.1.7- Manual do Usuário: É o manual elaborado pela operadora do Plano Odontológico
e que deverá conter informações e procedimenfos a serem seguidos pelos usuários para
utilização das coberturas contratadas. Contém, ainda, a lista dos serviços da rede própria
e credenciada;
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12.1.8 - Plano odontológico: Inclui apenas procedimentos odontológicos realizados em
consultório, incluindo exame, dentista, endodontia, periodontia e cirurgia; As coberturas
proporcionadas são aquelas previstas na legislação e no Rol de procedimentos da ANS,
incluindo, entre outras: Consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados
pelo odontólogo assistente; Procedimentos preventivos, de dentista e endodontia;
Cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente ambulatorial e
sem anestesia geral.

12.1.9 - Rede Credenciada: É a relação do(s) prestador(s) de serviços odontológico, que
estão autorizados a atender os beneficiários nos eventos cobertos pelo contrato de
serviços do Plano Odontológico;

12.1.10 - Rede Própria: É o conjunto de unidades de atendimento médico-hospitalar e de
diagnóstico, que são de propriedade dâ operadora do Plano Odontológico;

12.1.11 - Servidor Inativo: É todo servidor aposentado oriundo da Prefeitura Municipal
de Colinas/Ma;

12.1.12 - Urgência: É a ocorrência imprevista de agravo com ou sem risco potencial à
vista, cujo portador necessita de assistência odontológica imediata;

12.1.13 - Usuários: São todos beneficiários titulares (ativos e inativos) e dependentes
inscritos pela Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, no cadastro da operadora do Plano
Odontológico;

12.1.15 - Valor per capita: Valor a ser pago, relativo a cada beneficiário, segundo faixa
etária na tabela de preços apresentada pela operadora dos serviços odontológicos.

13. DA IDENTIFICAÇÃO

13.1. A operadora do Plano Odontológico fornecerá a Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG, no Setor de Recursos Humanos o cartão de identificação

magnético e/ou cartão virtual para os beneficiários titulares e dependentes;

13.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da

operadora do Plano Odontológico, bem como demissões de qualquer beneficiário titular
da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, esta, através do Setor de Recursos Humanos,
deverá recolher as respectivas o cartão de identificação magnético e devolve-las à
operadora do Plano Odontológico, juntamente com os respectivos formulários de
exclusão do usuário.

14. MODALIDADE DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A SER

CONTRATADO
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14.1. Descrição do Plano Odontológico;

14.2. A(s) operadora(s) deverão assegurar aos usuários da Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma todas as coberturas previstas;

14.3. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por prestadora do
serviço odontológicos, consultório próprio e/ou credenciado, que será disponibilizado
eletronicamente aos beneficiários após a assinatura do contrato.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo
com os preços, os prazos e as condições estipuladas neste Termo de Referência;

15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;

15.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

15.4. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;

15.5. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do Contrato de Serviços
Odontológicos;

15.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades constatadas
no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de todas as advertências,

penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou rescisão contratual.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação,
durante todo período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado,
documentos que comprovem tais condições;

16.2. Prestar cobertura de todos procedimentos odontológicos, bem como aquelas

previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, com atendimento a procedimentos, bratamentos clínicos e cirúrgicos quando for o
caso;

16.3. Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às exclusões decorrentes de
qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão.
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demissão, falecimento, etc, conforme o caso). A contratada terá um prazo de 5 (cinco)
dias úteis para processar as solicitações registradas pela contratante;

16.4. As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22° dia de cada

mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

16.5. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a

execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em

contrato tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus
adicionais para Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, desde que de responsabilidade da
contratada;

16.6. Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ou disponibilizar cartão

virtual onde constará o plano a que pertence cuja apresentação, acompanha de
documentos de identificação, assegura os direitos e as vantagens da contratação;

16.7. Disponibilizar eletronicamente o guia de atendimento médico hospitalar,

atualizado, para cada beneficiário titular após adesão ao Plano Odontológico. Nesse guia
devem constar nome, telefone e endereço dos hospitais, clínicas e /ou centros de

atendimento, institutos, laboratórios, serviços odontológicos credenciados,

comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações;

16.8. Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou superior ao

apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente
identificados, em qualquer localidade coberta pelo plano, nas mesmas condições do
Termo de Referência;

16.9. Comunicar a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, a ocorrência

de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato, bem como providenciar a
imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços contratados;

16.10. Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

16.11. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização
do objeto.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Inexiste a indicação e destaque de recursos orçamentários e financeiros provenientes

do Município de Colinas/Ma, a ser repassado diretamente para a(s) empresa(s)
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credenciada(s), considerando que o repasse das mensalidades dos planos é de
responsabilidade exclusiva do servidor, mediante desconto em folha de pagamento;

17.2. A operadora do Plano Odontológico enviará a Secretaria Municipal de

Administração Geral/SEM AG no Setor de Recursos Humanos, mensalmente, uma fatura

contendo informações relativas à mensalidade dos titulares ativos e dos dependentes de
cada servidor municipal;

17.3. O repasse será realizado pela contratante através de crédito em conta corrente da

credenciada, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG;

17.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as

providências necessárias para sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de
pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

17.5. As mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada cliente

inscrito no plano odontológico;

17.6. Se ocorrer alteração na idade de qualquer um dos clientes inscritos que faça com
que ele migre para faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas
automaticamente no mês seguinte ao aniversário, observando variações percentuais
conforme o contrato.

18. PENALIDADES

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará às

credenciadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais;

18.2. Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado de assistência
odontológica, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das condições

normatizadas no presente Termo de Referência, no Contrato, ou, ainda, por atos que
caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à ampla defesa e o
contraditório;

18.3. Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano privado de assistência
odontológico que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de Referência, de qualquer forma,
fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços, descumprimento dos horários de



ESIADO DO MARANHAO

PREFEITUFIA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PROC

atendimento previamente estabelecidos, ou assinar e receber pelos procedimentos
realizados por profissionais não capacitados ou habilitados, independentemente do
ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa;

18.4. Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as Resoluções
Normativas da ANS que interfiram direfamente no contrato com o Município.

19. PERFIL DOS USUÁRIOS

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMENINO TOTAL POR

FAIXA ETÁRIA

De 0 a 18 anos 0 0 0

De 19 a 23 anos 11 7 18

De 24 a 28 anos 24 36 60

De 29 a 33 anos 35 74 109

De 34 a 38 anos 39 108 147

De 39 a 43 anos 37 120 157

De 44 a 48 anos 43 134 177

De 49 a 53 anos 38 117 155

De 54 a 58 anos 34 91 125

Acima de 59 anos 41 83 124

1072

0. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 (doze) Meses.

ROGÉRIO LIMA DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG

A insta das informações contidas nestes autos e com
obsenmncia às normas vigentes, APROVO o presente Termo

de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento
licitatório.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

E PLANEJAMENTO
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° —-/2023/CPL

ANEXO li

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:

TELEFONE:

E'MAIL

DATA://

ESTADO: CEP:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (POR EXTENSO)

ASSINATURA ■

CPF N"
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" —-/2023/CPL

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EATO SUPERVINIENTE

Para fins de participação no Chamamento Público de Crecienciamento n"

—/2023, Nome da empresa: ^ ,CNP] iT .

sediada ( ^ )- declara, sob as pena da lei que, até a

presente data inexiste(m) tato(s) impeciitivos para a sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data Nome e identificação do declarante.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° —/2023/CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7Ã DA
CONSTITUIÇÃO.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n"
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito)
anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva: () emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Colinas/Ma, de de 2023.

PROPONENTE INTERESSADO
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OIT AL DE CHAMADA PÚBLICA N° —/2023/CPL

ANEXO V

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: CÉDULA DE IDENTIDADE

N° ÓRGÃO EMISSOR:

CPFN"

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

E-MAIL
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" —/2023/CPL

ANEXO VI

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: CÉDULA DE IDENTIDADE

N° ÓRGÃO EMISSOR: CPF N°

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

E-MAIL:

COLINAS/MA, DE DE 2023.

ASSINATURA E CARIMBO CPF:

OBS.: INFORMAR ACIMA OS DADOS DO RESPONSÁVEL PELA
ASSINATURA DO FUTURO CONTRATO.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

o MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, situada na Praça Dias Carneiro, ne . 402, Centro,
Colinas /MA, inscrita no CNPJ sob n.° 06.113.682/0001-25, neste ato representada pelo
Sr. , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°

doravante denominado CREDENCIANTE e, do outro lado, a

empresa , com sede na , inscrita no

CNPJ/MF , neste ato representada pelo Sr. , RG
n° SSP/SP, CPF n° , doravante denominada

simplesmente CREDENCIADA, resolvem pactuar o presente Contrato, que reger-se-á
pelo disposto na Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada e normas e regulamentações
aplicáveis à espécie, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir, e do qual
ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos.

a) Edital de Chamamento Público de Credenciamento n° 02/2023 e os Anexos;

b) Proposta apresentada pela CREDENCIADA em / / .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras
de plano privado para prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou
preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de

Colinas/Ma, na modalidade adesão na qual os servidores poderãc> optar pela
contratação, desde que arquem com a integralidade dos custos do plano privado
odontológico, mediante desconto em folha de pagamento, no sistema pré-pagamento -
plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade,
conforme exigências contidas no Edital e seus Anexos, no Termo de Referência,

orientações na forma disciplinar pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n° 9.656/98, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto
mensal de parcelas de plano de saúde e/ou odontológico em folha de pagamento do
servidor e dá outras providencias.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer

vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os profissionais vinculacios à
CONTRATADA, designados para a execução do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante do presente contrato o com o

instrumento que define todas as regras do Plano Odontológico credenciado, conforme
estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS

1. São considerados beneficiários: todos os servidores ativos e inativos, seus

dependentes da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, inscritos na operadora do Plano
Odontológico;

2. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura

Municipal de Colinas/Ma;

3. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove
união estável de acordo com a legislação Municipal de Colinas/Ma;

4. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sob guarda, ou tutela do
beneficiário por determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e
quatro) anos de idade.

CLÁUSULA TERCEIRA - INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE
BENEFICIÁRIOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em

formulários próprios fornecidos pela operadora os quais deverão conter além de seus
dados pessoais o nome de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados, a
operadora pela Setor de Recursos Humanos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG,

através do Setor de Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras

credenciadas, quando esta julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro
de pessoal;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Mensalmente, obedecendo a programação de data para

faturamento fornecido pela operadora do Plano Odontológico, deverá a Setor cie
Recursos Humanos

iiaformar em boletins próprios todas as admissões se demissões/exonerações ocorridas
no período anterior a data estabelecida na programação. No caso do não cumprimento
do prazo do item acima, a operadora do Plano Odontológico deverá faturar pelo número
de servidores inscritos até aquela data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte
mediante fatura a parte de crédito e débito;

PARÁGRAFO QUARTO - Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração
Geral/SEM AG o prazo de 30 (trinta) tiias para eventuais reparações ao exposto no item
anterior;

PARÁGRAFO QUINTO - Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar
de pertencer ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando,
em conseqüência seus direitos e o de seus dependentes.

PARÁGRAFO SEXTO -. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de

óbito à Setor de Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente

com seus dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o

beneficiário não terá mais direito ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os planos a serem oferecidos aos servidores serão
custeados 100% (cem por cento) pelos beneficiários, de acordo com as faixas etárias e nos
valores estabelecidos pela credenciada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços de assistência odontológica deverão ser os

relacionados com todas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de
Odontologia, e as coberturas contidas no Rol vigente de Procedimentos estabelecido pela
a Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ser observado os direitos, obrigações e restrições

previstas no contrato assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n" 9.656/98
(ANS).
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PARÁGRAFO QUARTO - A operadora credenciada deverá ter estrutura própria e/ ou
rede de credenciados com abrangência no grupo de municípios do plano, inclusive e,
sobretudo no município da contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - Os usuários serão atendidos por serviços de assistência
odontológica (dentista) credenciado da prestadora de serviços ociontológico, em
consultório, clínica odontológica, que deverá ser disponibilizado eletronicamente na
adesão do beneficiário ao Plano Odontológico.

PARÁGRAFO SEXTO - Para a realização do atendimento a prestadora do Plano
Odontológico deverá fornecer cartão magnético de identificação e/ou cartão virtual, com
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custo
adicional aos beneficiários titulares e dependentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos
municipal, ativos e inativos, da Administração Direta e Indireta do Município de
Colinas/Ma e seus dependentes, serão repassados mensalmente, na forma constante do
ANEXO I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O repasse será realizado pela CONTRATANTE através de
crédito em conta corrente informada pela CONTRATÂDA, até o 10° (décimo) dia útil de
cada mês, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG da
Prefeitura Municipal de Golinas/Ma, de acordo o Termo de Referência e demais itens
pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições

pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a
CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser
considerado, para efeito de repasse, a data de reapresentação da fatura, devidamente
corrigida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, além das determinações contidas no

ANEXO I e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Manter todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação, durante todo período de vigência do contrato, fornecendo,
sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar cobertura de todas as demandas relacionadas, bem

como aquelas previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúcie
Suplementar - ANS, com atendimento de procedimentos dos serviços odontológico em
todas as especialidades;

PARÁGRAFO QUARTO - Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às
exclusões decorrentes de qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento
(admissão, inclusão, demissão, exoneração, falecimento, etc, conforme o caso). A
contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias ilteis para contratada processar as solicitações
registradas pela contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada
até o 22" dia de cada mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou

relacionados com a execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução
não prevista em contrato tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação
sem ônus adicionais para Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, desde que de
responsabilidade da contratada;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ ou

cartão virtual onde constará o plano a que pertencem cuja apresentação, acompanhada
de documentos de identificação, assegura os direitos e as vantagens da contratação;

PARÁGRAFO OITAVO Disponibilizar o guia eletrônico de atendimento de serviços
odontológico, atualizado, para cada beneficiário titular quando da adesão ao Plano
Odontológico. Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço das clínicas e /ou
centros de atendimento, serviços auxiliares da prestação de serviços, disponibilizancio o
profissional odontólogo/dentista credenciados, comprometendo-se a informar todas as
sucessivas alterações;

PARÁGRAFO NONO - Manter a rede de atendimento com credenciados em número

igual ou superior ao apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos
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beneficiários, devidamente identificados, em localidade coberta pelo plano nas mesmas

condições do Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Comunicar a Secretaria Municipal de Administração

Geral/SEM AG, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato,
bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responder pelas despesas de encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução dos serviços
objeto deste Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os

serviços odontológicos necessários à realização do objeto.

6.12. Qualquer omissão no presente contrato será aplicada as regras previstas no Anexo I
o qual faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste

contrato por determinação legal, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a empresa vencedora, quando da sua
contratação, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Anexo 1 -
Termo de Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,
bem como o pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias
ao bom andamento dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;

PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar ; a Adjudicatária as sanções regulamentares e
contratuais;
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PARÁGRAFO SEXTO - Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do
serviço;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as

irregularidades constatadas no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de
todas as advertências, penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou

rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da
CONTRATADA, se mantidas as condições originárias da contratação, por iguais e

sucessivos períodos, na forma prevista no inciso 11 do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR CÔBRADO L REAJUSTE

PARÁGRAFO ÚNICO - O percentual de reajuste a ser aplicado será aquele estabelecido
no instrumento conhatual do produto disponibilizado, segundo regi-as estabelecidas pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar, para modelo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas

neste contrato, só poderá ser procedida através de termo aditivo assinado pelas partes,
resguardado o disposto nc") art. 65, inciso 1, alíneas "a" e "b" da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO L FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

PARÁGRALO PRIMEIRO - A gestão administrativa financeira e a fiscalização dos
serviços objeto deste contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG, através do Setor de Recursos Humanos, que terá poderes

para:

a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

b) Recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAEO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas sujeitará às credenciadas as sanções previstas na Lei n" 8.666/93, sem prejuízo
das demais cominações legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de
plano privado de assistência odontológica, no caso de reincidência no descumprimento
de quaisc]uer das condições normatizadas no presente Termo de Referência, no contrato,
ou, ainda, por atos que caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à
ampla defesa e o contraditório;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano
privado de assistência odontológica que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou
simulado, bem como que descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de
Referência, de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços,
descumprimento dos horários de atendimento previamente estabelecidos, ou assinar e
receber pelos procedimentos realizacios por profissionais não capacitados ou habilitados,
independentemente do ressarcimento e incienização dos prejuízos a que der causa;

PARÁGRAFO QUARTO - Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem
as Resoluções Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o
presente Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades
pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESILIÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde

que deviciamente justificada. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSÁO OU
TRANSFERÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou

transferência, no todo ou em parte, dos serviços credenciados, salvo motivos
comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo do Município de
COLINAS/MA, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que se formalizará
por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes dos serviços do pessoal técnico ou das forças de trabalho
necessárias à boa e perfeita execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de danos à CONTRATANTE ou a terceiros, a

CONTRATADA deve providenciar integral reparação, sendo facultado à
CONTRATANTE, na hipótese de não vir a ser ressarcido no prazo contratual, compensar
eventual dispêndio nos valores das faturas ou cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus,

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou
securitária, decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e

responsabilidades caberão exclusivamente á CONTRATADA, sendo facultado à
CONTRATANTE, na hipótese de vier a ser demanda por prepostos ou empregados da
CONTRATADA, manter a garantia contratual e, ocorrendo condenação por
responsabilidade scdidtíria ou subsidiária, compensar eventual dispêndio nos valores das
faturas, deduzi-lo da garantia ou, não sendo possível nenhuma destas compensações,
cobrá-lo administrativa ou judicialmente.
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PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados propostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se compromete a não cobrar, a que título

for, taxa extra ou sobretaxa em relação a tabela adotada por exames, consultas ou outros
serviços e contratados, sob pena de rescisão contratual estabelecidas na CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e

para fiscais que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato,
serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na

apresentação de sua proposta os tributos incidentes sobre a execução dos serviços, não
cabendo quaisquer i"eivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, durante a execução do contrato que

a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a
quaisquer tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores
serão imediatamente excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura

pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar
de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste Contrato, tal faculdade não
importará em novação, não se caracterizandcT como renúncia de exigi-la em
oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Cidade de Colinas/Ma, Estado do

Maranhãc^ que será competente para ciirimir questões decorrentes do cumprimento deste
CONTRATO, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado c]ue seja. E
por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes, o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias de igual teor.

2023.Colinas/Ma, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

CONTRAtANTE

CONTRATADA

Testemunhas: Nome

CPF n° RG n °

CPF n° RG n °



^'1

\ FOtHAS

KS TADO DO MAIiANIIAO

riu:rFJTORA mi'nicifal df. colinfvs

CNP.I 1,'5.()'sí2/()()01-l^j

Á Assessoria Jurídica/ASSEJUR,

Para análise e Parecer do Edital de Chamada Pública e seus anexos na modalidade

do tipo "Menor Preço" em consonância com Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie.

Colinas (Ma). 17 de julho de 2023

D^FSMA

ÚENTE DA CPL
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PROCESSO N" 265/2023/SEMAG

ASSUNTO: CHAMAMENTO PÉBIJCO "CREDENCIAMENTO" CHAMADA PÉBiJCA

N" 02/2023/SEMAC; - -ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO - ARTIGO

N" 38 DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OPERADORAS DE PLANO PRIVADO
ODONTOLÓGICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICO, SEM CARÊNCIA OU PREEXISTÊNCIA, RESPEITADAS
AS REGRAS ESTABELECIDAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE/ANS,
AO MODELO DE CONTRATAÇÃO, VISA ATENDER OS SERVIDORES
MUNICIPAIS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA.

PARECER jurídico N" 150/ 2023/ASSEJUR

Foi encaminhado a essa assessoria jurídica o procedimento de
Chamamento Público acima mencionado, para emissão de parecer consultivo
acerca da documentação e minutas apresentadas para realização da Chamada
Pública, cujo parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, a ser submetido à
apreciação da autoridade superior.

Constam dos autos os seguintes documentos:

L Autorização;

2. Portaria da comissão de licitação;

3. Justificativa da contratação;

4. Minuta do edital da Chamada Pública e anexos;

5. Termo de Referência

6. Despacho encaminhando à Assessoria Jurídica.

E o breve relatório.

Trata-se o presente procedimento licitatório por meio de

Chamada Pública, com o objetivo de contratar prestador de serviços de operadoras de plano

privado odontológico para prestação de serviços de assistência odontológico, sem carência ou

preexistência, respeitadas as regras estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde/ANS ao

modelo de contratação, aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de

Colinas/Ma.
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Solicita o setor competente, pela viabilidade de contratação de uma

empresa especializada no ramo de assistência odontológica, visando proporcionar bem estar,

segurança e tranqüilidade aos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma e

aos seus dependentes, que impeçam ou reduzam o desenvolvimento do trabalho e a

interrupção das atividades profissionais, tendo em vista que o acesso aos serviços

odontológicos, ainda que seja garantia constitucional, não se traduz de forma eficaz na

realidade de nosso País.

Os procedimentos da Secretaria de Administração Geral/SEMAG, da
cidade de Colinas/Ma, deverá convocar interessados para, segundo condições uniformes,
previamente fixadas e divulgadas em instrumento convocatório, credenciarem-se como
prestadores de serviços de operadoras de plano privado odontológico para prestação de
serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência, respeitadas as regras
estabelecidas pela .Agência Nacional de Saúde/ANS, ao modelo de contratação, aos
servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, mediante
tratamento isonômico, valor de pagamento pré-estabelecido através de tabela única de
remuneração, e distribuição imparcial de demandas.

E possível portanto, a presente contratação em função da relevância da
saúde pública, visando a manutenção e eficiência dos serviços, que a Administração contrate
plano privado odontológico para prestação de serviços de assistência odontológico, sem
carência ou preexistência, respeitadas as regras estabelecidas pela Agência Nacional de
Saúde/ANS, por meio do credenciamento de clinicas/pessoas jurídicas que preencham os
requisitos estabelecidos no Edital da Chamada Pública e no Termo de Referência,
fundamentado com as Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS, Lei
Federal n° 9.656/98, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal n° 713/2022 de
26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano odontológico em
folha de pagamento do serv idor e dá outras providencias.

Após corroborar o entendimento doutrinário segundo o qual o
credenciamento pode ser entendido como "a permissão de execução de serviços,
caracterizada pela unilateralidade, discricionariedade e precariedade", registrou o Tribunal
de Contas da União que o sistema de credenciamento atende aos princípios norteadores da
licitação.

O instituto do credenciamento, portanto, pode ser utilizado, de forma
complementar, para suprir eventual demanda reprimida de serviço de saúde. Há que se
considerar, entretanto, que o credenciamento deve atender aos diversos princípios da
administração pública, especialmente no que tange à legalidade, impessoalidade,
igualdade, publicidade e probidade administrativa.

Observa-se que o edital atende ao que determina o art. 40 da Lei n"
8.666/93, bem como atende ao que determina o § 2" deste mesmo artigo, trazendo em anexo

I



POt.HAS:

ESTADO DO MAIT\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.) 06.1 J .'5.6Sa./0001-Í25

a minuta do contrato, proposta de preços e de todos os documentos que deverão integrar
os documentos inerentes ao credenciamento.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55
da Lei n" 8,666/93.

Ante o exposto, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se à
divulgação do instrumento convocatório da Chamada Pública, mediante publicação no DOU -
Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do Estado, e em Jornal de Grande Circulação e na
forma de mural em local público de ampla circulação, Portal da Transparência e SINC-
CONTRATA, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão/TCE/MA.

Em análise ao edital da Chamada Pública, a Lei de Licitações, em seu Art. 38,
parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de Licitações e de seus anexos, devem ser
previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal, senão
vejamos:

'Art.38

Parágrafo Único - As minutas de editais de licitação, bem como as do
Contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração."

Com referencia à minta do editai da Chamada Pública, minuta do contrato e

demais anexos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes ao disposto da Lei n" 8.666/96

e suas alterações, que aprova o regulamento de Licitação, encontra-se instruído com as seguintes

cláusulas e condições:

I

1. Objeto da contratação;
2. Indicação do período para credenciamento;
3. Local, data e horário em que será realizada a sessão;
4. Publicação do edital da Chamada Pública;

5. Tipo Menor Preços;
6. Condições de Habilitação;
7. Critérios de aceitação das propostas de preços;

8. Sanções por inadimplemento;
9. Condições para participação na licitação;
10. Requisitos de apresentação da proposta de preços e dos documentos de
habilitação;

11. Procedimentos para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas
12. Critérios e procedimentos de julgamento das propostas (menor preço);
13. Procedimentos para interposição de recursos;
14. Prazo para apresentação das propostas, que não será inferior a 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação do aviso de licitação.
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No que se refere à minuta do contrato, o mesmo encontra-se em conformidade

especialmente os Arts. 54 e 55 da Lei n" 8.666/93, cujas cláusulas contratuais foram instruídas com

condições para sua execução, expressas em cláusulas que define os direitos, obrigações e

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital.

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito

formulado opinando-se, em cumprimento à exigência contida no parágrafo único do artigo 38 da

Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, à luz do direito e da legislação pertinente aplicável,

foi examinada a minuta do Edital e de seus anexos, e estando conforme quanto à forma e apto à

produção de seus efeitos jurídicos e legais, somos pela realização do referido processo de Chamada

Pública

É o parecer, s.m.j.

Colinas ( Ma), 17 de julho de 2f

TAMIRES

OAB,

ofe-
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n.° 01/2023/GAB, de 03
de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade CHAMADA
PÚBICA N" 0^2023, às 9:00 horas do dia 21 de AGOSTO de 2023, na sala de reunião na
sede da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro, n^. 402,
Centro, Colinas /MA, onde serão recebidas a documentação e propostas e iniciada a
abertura dos envelopes relativos a CHAMADA PÚBICA N° Oy2023/CPL, de interesse
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, nos termos da Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.° 265/2023/SEMAG e atendidas as especificações e formalidades
seguintes:

1- OBJETO: Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado

odontológico para prestação de serviços de assistência odontológico, sem carência ou
preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma, conforme exigências contidas neste Edital e Anexo I - Termo de Referência,

demais anexos e orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS, a fim de

atender as necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de

Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, pelas Resoluções
Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações. Lei Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza

desconto mensal de parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento

do servidor e dá outras providencias.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1  - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS;

2  - Lei Federal n" 9.656/98;

3  - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4  - Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;

5  - Lei Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal
de parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá

outras providencias.
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 0y2023/CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, através da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria n.° 01/2023/GAB, de 03
de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade CHAMADA
PÚBICA N° 0^2023, às 9:00 HORAS horas do dia 21 de AGOSTO de 2023, na sala de
reunião na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro,
ní^. 402, Centro, Colinas /MA, oncie serão recebidas a documentação e propostas e

iniciada a abertura dos envelopes relativos a CHAMADA PÚBICA N" 0;y2023/CPL, de
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAI/SEMAG,
nos termos da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que consta do

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 265/2023/SEMAG e atendidas as especificações e

formalidades seguintes:

1 - OBJETO: Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado para
prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou preexistência aos

servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, conforme
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, no Anexo I - Termo de Referência, e
orientações Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS, a fim de atender as
necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma
disciplinada pela Lei Federal n" 9.656/98, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei
Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de
parcelas de plano odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras
providencias.

2 - DATA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: No dia 20/07/2023 até o dia

21 /08/2023 às 9:00 horas.

3 - DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE "DOCUMENTOS" Os

"DOCUMENTOS", deverão ser protocolados até às 09h00 min do dia 21 de ACOSTO de

2023, no local supra indicado em envelope único, fechado, em identificação externa do
seu conteúdo, na forma descrita abaixo, sendo aberto em sessão pública a ser realizada

no mesmo dia, ãs 09h30min, observado o devido processo legal: A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA - EDITAL DA
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 02/2023/SEM AC. A Comissão de Licitação

não se responsabilizará por documentação enviada via postal ou entregue em outros
setores que não sejam o acima especificado. A simples apresentação do envelope com a
documentação submete o interessado às condições estipuladas neste Edital e seus anexos.
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Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis,
com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem

às exigências deste Edital. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus
atos, civil, administrativo e penalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS EMAEL; email- cplcolinas@gmail.com,

telefone: (99) 3552-1626. ENDEREÇO PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO,
COLINAS -MARANHÃO.

4 - DO JULGAMENTO Considerar-se-á habilitada a pessoa jurídica que apresentar
corretamente e em tempo hábil, toda a documentação exigida. A inabilitação importa em
perda do direito de credenciamento.

5. PREÂMBULO

5.1. A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma por meio de sua Secretaria Municipal de
Administração Geral, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
CREDENCIAMENTO através de licitação na modalidade Chamada Pública, nos termos

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

6 - DO JULGAMENTO

6.1 - Considerar-se-á habilitada a pessoa jurídica que apresentar corretamente e em
tempo hábil, toda a documentação exigida. A inabilitação importa em perda do direito de
credenciamento.

7. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

7.1. Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado odontológico
para prestação de serviços de assistência odontológico sem carência ou preexistência aos
servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, modalidade
adesão, na qual os servidores poderão optar pela contratação, desde que arquem com a
integralidade dos custos do plano privado odontológico, mediante desconto em folha de
pagamento, no sistema pré-pagamento - plano disponível para atendimento após
adimplemento da primeira mensalidade, conforme exigências contidas neste Edital, seus
anexos. Anexo I - Termo de Referência, conforme orientações da ANS - Agência
Nacional de Saúde Suplementar, a fim de atender as necessidades da Administração
Direta da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n°

9.656/98, Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, pelas Resoluções Normativas da
Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS e pela Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de
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agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano odontológico em
folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

8. RETIRADA DO EDITAL

8.1. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis aos interessados pelo período de 30 dias
corridos, a partir de sua publicação, os interessados em participar da presente Chamada
Pública, poderão retirar o Edital nos horários compreendidos entre as 8:00 a 13:00 horas
na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, localizada na Praça Dias Carneiro, n°
402, Centro, Colinas/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos pelo
e'mail- cplcolinas@gmail.com, telefone: (99) 3552-1626, ou retirados pelo site da
municipalidade bem como no Portal da Transparência.

9. PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO

9.1. Os interessados deverão apresentar os envelopes referidos no item 7.1, na sede da
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro,
Colinas/MA, durante o horário de funcionamento, das 8 a 16 horas, em dias úteis.

10. JUSTIFICATIVA

10.1. A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência odontológico
visa proporcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma e aos seus dependentes, observando inclusive a
prevenção de assistência odontológica, que impeça ou reduzam o desenvolvimento do
trabalho e a interrupção das atividades profissionais, tendo em vista que o acesso à
saúde, ainda que seja garantia constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade
de nosso país, obedecendo às normas e orientações da ANS - Agência Nacional de Saúde
Suplementar e exigências contidas neste Edital, buscando ofertar aos servidores serviços
de qualidade, através de prestador(s) de serviços dentre o(s) credenciado(s) e os planos
dentre os oferecidos, de acordo com seu interesse e disponibilidade de margem
consignável.

11 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

11.1. A(s) operadora(s) deverá ter estrutura própria e/ou rede de credenciado(s),
comprovada no ato da assinatura do contrato, referenciado(s) ou cooperados com
abrangência regional, contanto que a cidade da contratante esteja assistida pelo produto
oferecido, para atendimentos de serviços odontológicos;

11.2. Os serviços de assistência odontológicos deverão ser os relacionados com todas as
especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia;
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11.3. Deverão ser observados os direitos, obrigações e restrições previstas no contrato

assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/98 ANS;

11.4. Os usuários serão atendidos por dentistas credenciados, em consultórios, próprios
ou credenciados, listados, disponibilizados eletronicamente aos beneficiários;

11.5. Para a realização do atendimento a operadora credenciada deverá fornecer cartão
magnético de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custos adicionais aos
beneficiários;

11.6. Deverá ser observada a determinação da ANS quanto a empresa cadastrada ter
canal aberto (telefônico, e-mail e site) que possibilite ao usuário denunciar qualquer
irregularidade verificada na prestação de serviços e/ou faturamento.

12. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

12.1. Poderão participar deste Credenciamento as empresas operadoras de plano privado
odontológico, que;

12.2. Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por cópia acompanhada de original para autenticação do servidor da
Prefeitura;

12.3. Não serão aceitos "protocolos" ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos neste edital.

12.4. Não estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

12.5. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal;

12.6. O ramo de atividade seja compatível com o objeto deste Edital.

12.7. Para fins do presente credenciamento se entende como Operadora a Pessoa Jurídica

constituída sob a modalidade sociedade civil ou comercial, cooperativa que opere plano
privado de assistência odontológico e tenha registro e autorização de funcionamento
junto a Agência Nacional de Saúde - ANS.
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12.8. A inscrição no procedimento de credenciamento implica na manifestação do
interesse em participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma e na aceitação e submissão a todas as normas e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes, independentemente de
declaração expressa.

13. DA REPRESENTAÇÃO

13.1. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do
Credenciamento, a licitante interessada ou seu representante deverá identificar-se, e, no
caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame.

13.2 Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da
licitante, o credenciado deverá apresentar-se ao local de Credenciamento munido de:

a) Documento de identidade de fé pública;

b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com
poderes específicos para representar Chamada Pública n° 01/2023/SEM AG, a empresa
na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante;

c) Se dirigente/proprietário, copia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de
eleição do dirigente da licitante.

13.3. Cada representante poderá representar apenas uma proponente.

13.4. O representante legal da proponente que não apresentar o(s) documento(s)
supracitado(s) ficará impedido de participar do credenciamento, de declarar a intenção
de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para
representar a proponente neste credenciamento.

14. DO CREDENCIAMENTO

14.1. No período de inscrição o interessado apresentará os seus envelopes contendo a
documentação listada neste Edital.

14.2. A análise e julgamento dos elementos dos envelopes serão efetuados nos termos da
Lei e deste Edital, após o qual será comunicado, por escrito, o resultado ao interessado.

14.3. É facultada, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive podendo
requisitar do interessado a apresentação de documentos faltantes.
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14.4. Deferido o credenciamento, os interessados serão convocados para assinar o

contrato conforme minuta integrante deste Edital.

14.6. Serão credenciados todos os interessados que atendam as exigências do Edital,

ficando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, autorizada a contratá-los para o efetivo
cumprimento do objeto do credenciamento, após livre escolha dos servidores do
Município pelo plano ofertado a que pretende aderir, na forma do Termo de Referencia
deste Edital.

14.7. A análise e deliberação quanto à documentação técnica a ser apresentada pelas
empresas interessadas no Credenciamento será realizada pelo setor competente,
pertencente à Secretaria de Administração Geral.

14.8. A Comissão Permanente de Licitação remeterá à análise da Secretaria

Administração Geral os documentos referentes à qualificação técnica apresentados, e,

com a deliberação desta Secretaria acerca da aceitabilidade dos mesmos, verificando se
preenchem os requisitos editalícios, deferirá ou não o credenciamento.

15. DA DOCUMENTAÇÃO

15.1 Os documentos necessários ao credenciamento estão dispostos no Termo de
Referência, Anexo 1 deste Edital, e no item 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3, 6.3.4, 6.3.5, 6.3.6 e 6.4 os quais

deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não
contenham validade, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o
Chamamento Público, à vista dos originais, ou publicação em órgãos da imprensa oficial.

15.1.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios e, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição.

15.2. No ato da inscrição para credenciamento, o interessado deverá apresentar,
obrigatoriamente, além dos documentos relativos à Regularidade Jurídica, Regularidade
Fiscal, Qualificação Técnica e Qualificação Econômica, os seguintes documentos:

a) Ficha de solicitação de credenciamento - Anexo II do Edital;

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da participação no Credenciamento -
Anexo III do Edital.

c) Dados do representante legal (nome, número de identidade e do CPF), com poderes
específicos para assinar o contrato, conforme Anexo V deste Edital.
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d) Relação de rede credenciada, referenciados ou cooperados, com abrangência regional
para atendimentos, inclusive garantindo assistência na cidade da contratante. Caso haja
qualquer alteração da relação da rede exigida na alínea "d" a operadora do plano de
assistência odontologia obriga-se a manter atualizado seu guia eletrônico.

15.3. Para habilitação neste Credenciamento será exigida a seguinte documentação:

15.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente.

15.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA PARA COOPERATIVAS:

a) Estatuto social com ata de assembléia de aprovação, conforme a Lei n° 5.764/71, que
comprove que a cooperativa tem como objetivo a prestação de serviços exigidos neste
Edital de Credenciamento, e ainda, que a mesma dispõe de associados (cooperados) em
quantidade e com qualificação profissional capaz de executar todos os serviços objeto do
presente edital e Termo de Referência, Anexo I.

b) Regimento Interno (com a ata da assembléia que o aprovou).

c) Ata de fundação da Cooperativa, devidamente registrada da Junta Comercial do
Estado de São Paulo.

d) Regime dos fundos instituídos pelos cooperados (com ata da assembléia que o
aprovou).

e) Editais de convocação das três últimas assembléia geral extraordinárias (para
comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa).

f) Registro de presença dos cooperados em assembléia geral.

15.6 - REGULARIDADE FISCAL
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa
da União, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da
proponente.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débito/CND.

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação de Certificado de Regularidacie de Situação/CRF.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traballio, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.

15.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro e Autorização de funcionamento da operadora, bem como do plano privado

de assistência de plano odontológico objeto da presente licitação, na Agencia Nacional de

Saúde Suplementar, nos termos da Resolução Normativa - RN n° 85, de 7 de dezembro
de 2004 (Dispõe sobre a concessão de Autorização de Funcionamento das Operadoras de
Planos de Saúde).

b) Comprovação de experiência anterior através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, para a(s) qual(is) a proponente esteja prestando
ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste credenciamento, em característica,

quantidade e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento. 0(s)
atestado(s) deverá(ão) conter o registro.

c) Comprovação de que o IDSS - índice de Desempenho da Saúde Suplementar seja igual
ou superior a 0,55 na última avaliação, conforme resultados do Programa de Qualificação
Operados (PQO), da agência de Saúde (ANS).

d) Comprovação de que o IDQS - Qualidade em atenção a saúde - índice publicado pela
Agência Nacional de Saúde seja igual ou superior a 0,90, que avalia o conjunto de ações
em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de saúde dos
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beneficmrios, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e assistência à saúde
prestada será levado em ccmsideração maio índice.

15.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis,
na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser
atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) meses da data
de sua apresentação, veciada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios.

b) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado no Órgão competente, c)
Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na
forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de:

I balanço patrimonial;

II demonstração do resultado do exercício;

III demonstração cias origens e aplicações de recursos;

IV demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; V notas explicativas do balanço.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.

e) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, devidamente
identificado, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, Anexo IV.

f) As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se coiafirmada sua
autenticidade, sendo que o mesmo vale para balanços digitais, via Speed contábil.

16. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

16.1 Os interessados em participar deste Credenciamento deverão apresentar sua
documentação acondicionada em envelope lacrado, contendo os seguintes dizeres:
DOCUMENTAÇÃO CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2023
OBJETO RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

17 - ANÃLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

17.1 A Comissão efetuará a análise e julgamento da documentação, nos termos do item
de n° 5 deste Edital e emitirá documento nos autos relacionando a(s) empresa(s)
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declarada(s) apta(s) para execução dos serviços, de acorcio com deliberação da Secretaria
de Administração Geral/SEM AG, requisitante, prevista no subitem.

17.2 - A publicação do resultado no Diário Oficial do Município (DOM) e/ou demais
meios oficiais de publicação deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após a data final
para entrega da documentação.

17.3 - Serão inabilitados os interessados:

a) que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal,

Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União,
do Estado ou do Município, pelo Órgão que o expediu;

b) inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe; que
deixarem de apresentar qualquer documentação obrigatória, nos termos exigidos neste
Edital.

18 - DO CHAMAMENTO DOS CREDENCIAMENTO E FORMALIZAÇÃO DO
CONTRATO

18.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado contrato com as
Operadoras de Plano odontológico consideradas aptas ao credenciamento, conforme
minuta constante no Anexo VI.

18.2 A(s) credenciada(s) terão o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação,
para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo credenciado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceifo pela Administração.

18.3 No ato da assinatura do contrato, o credenciado deverá apresentar documento de
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a
assinar o referido contrato em nome da empresa.

18.4 As demais disposições estão previstas na minuta de contrato deste Edital, do qual é
parte integi'ante, independentemente de transcrição e submetidas às disposições legais
contidas na Lei n° 8.666/93.

19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO SERVIÇO.

19.1 - Inexiste a indicação e destaque de recursos orçamentários e financeiros
provenientes do Município de Colinas/Ma, a serem repassados diretamente para as
empresas credenciadas, considerando que o repasse das mensalidades dos planos é de
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responsabilidade exclusiva do servidor, mediante opção de desconto em folha de
pagamento.

19.2 - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos municipal, ativos e
inativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Colinas/Ma e seus
dependentes, serão repassados mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal
referente ao valor global da nota fiscal/fatura, estando inclusos todos os custos inerentes
à prestação dos serviços.

19.3 - O repasse será realizado pela contratante através de crédito em conta corrente da
credenciada, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG do Município, na forma determinada nos itens 6 e 17 do
Termo de Referência - Anexo 1.

19.4 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as
providências necessárias para sua correção.

19.5 - Passará, a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da
fatura, devidamente corrigida.

19.6 - O procedimento obedecerá o determinado nos itens de n° 6 e 17 e demais
pertinentes, contido no Termo de Referência, Anexo I.

20 - PENALIDADES ADMINITRATIVAS

20.1 - O descumprimenfo fofal ou parcial das obrigações assumidas sujeifará a
credenciada às sanções previsfas na Lei n." 8666/93, sem prejuízo das demais cominações
legais.

20.2 Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado de assistência

odontológico, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das condições
normatizadas no presente Edital, no Contrato, ou, ainda, por atos que caracterizem má-
fé em relação aos beneficiários, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

20.3 Poderá ser, rescindido o contrato da operadora de plano privado de assistência

odontológico que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Edital ou no contrato de credenciamento,
de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços,
descumprimenfo dos horários de atendimento previamente estabelecidos, adulteração de
documentos exigidos para inscrição ou serviços credenciados, ou assinar e receber pelos
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procedimentos realizados por profissionais não capacitados ou habilitados,
independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa.

20.4. Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as Resoluções
Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o Município.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1 O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revoga-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado publicado no Diário Oficial do Município e/ou
Diário Oficial do Estado, para conhecimento dos participantes do credenciamento.

21.2 A adesão ao plano odontológico é facultativa e dar-se-á mediante manifestação
escrita do servidor.

21.3 A adesão dos beneficiários ao Plano Odontológico se dará de forma livre e
espontânea;

21.4 As decisões referentes a este processo de Chamamento Público, inclusive o resultado
final, poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio que comprove o
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município e/ou Diário
Oficial do Estado.

21.5 São de responsabilidade exclusiva da proponente as informações relativas a
endereço, telefone e email, bem como a respectiva modificação no curso do
credenciamento ou de sua contratação, dando-se por intimada em caso de eventual
tentativa frustrada de comunicação.

21.6 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação/CPL, mediante determinação e deliberação da Secretaria de Administração
Requisitante, com base na legislação vigente.

21.7 A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos
os termos deste Edital.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta;

21.9. Não será aceito credenciamento extemporâneo ou condicional.
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22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referencia;

Anexo II - Ficha de Solicitação de Credenciamento;

Anexo 111 - Declaração de inexistência de fato superveniente;

Anexo IV - Declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7° da CF;

Anexo V - Dados para assinatura do Contrato;

Anexo VI - Minuta de Contrato.

23- PERFIL DOS USUÁRIOS

SIpOi HAS".

l>ROC

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMENINO TOTAL POR

FAIXA ETÁRIA

De 0 a 18 anos 0 0 0

De 19 a 23 anos 11 7 18

De 24 a 28 anos 24 36 60

De 29 a 33 anos 35 74 109

De 34 a 38 anos 39 108 147

De 39 a 43 anos 37 120 157

De 44 a 48 anos 43 134 177

De 49 a 53 anos 38 117 155

De 54 a 58 anos 34 91 125

Acima de 59 anos 41 83 124

1072

Colinas (MA), 19 de julho de 2023.

rogeriotímbda costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO/SEMAG
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Chamada Pública para conti-atação de operadoras de plano privado odontológico
para prestação de serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência,
respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores
municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação de operadoras de plano privado odontológico para prestação de
serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência, respeitadas as regras
estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores municipais vinculados
a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na modalidade adesão, na qual os servidores
poderão optar pela contratação, desde que arquem com a integralidade dos custos do
plano privado odontológico, mediante desconto em folba de pagamento, no sistema pré-
pagamento - plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira
mensalidade.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ou rede de credenciados,
referenciados ou cooperados com abrangência do município de Colinas/Ma, medianfe
comprovação no ato da assinatura do Contrato, contanto que a cidade da contratante

esteja assistida pelo produto oferecido;

A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência
odontológica visa proporcionar bem estar, segurança e tranqüilidade aos servidores

públicos da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma e aos seus dependentes, que impeçam
ou reduzam o desenvolvimento do trabalho e a interrupção das atividades profissionais,
tendo em vista que o acesso aos serviços odontológicos, ainda que seja garantia
constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade de nosso País.

A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência
odontológico deverá, obedecer às normas e orientações da ANS - Agência Nacional de
Saúde Suplementar e exigências contidas neste Edital, buscando ofertar aos servidores
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serviços de qualidade, através de prestador(s) de serviços dentre o(s) credenciado(s) e os
planos dentre os oferecidos, de acordo com seu interesse e disponibilidade de margem
consignável.

3.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS;

2 - Lei Federal n° 9.656/98;

3 - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4- Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

5 - Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de
parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá
outras providencias.

3.3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.3.1. As operadoras deverão ter estrutura própria e/ou rede de credenciados,
referenciados ou cooperados com abrangência do município de Colinas/Ma, contanto
que a cidade da contratante esteja assistida pelo produto oferecido;

3.3.2. Os serviços de assistência ontológica deverão ser os relacionados com todas as
especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia e as doenças
relacionadas;

3.3.3 Deverão ser observados os direitos, obrigações e restrições previstas no contrato

assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei iT 9.656/98 ANS;

3.3.4 Os usuários serão atendidos por dentistas credenciados, em consultório, próprio ou
credenciado, disponibilizado eletronicamente aos beneficiários;

3.3.5. Para a realização do atendimento a operadora credenciada deverá fornecer cartão
magnético de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custos adicionais aos
beneficiários;

3.3.6. Deverá ser observada a determinação da na ANS quanto a empresa cadastrada ter

canal aberto (telefônico, e-mail e sife) que possibilite ao usuário denunciar qualquer
irregularidade verificada na prestação de serviços e/ou faturamento.

4. REQUISITOS MÍNIMOS DAS OPERADORAS
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4.1. A operadora deverá estar inscrita no CRO e ANS

4.2. Comprovação de experiência anterior através de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, para a(s) qual(is) a proponente esteja
prestando ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste credenciamento, em
característica, quantidade e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de
atendimento.

4.3. Comprovação de que o IDSS - índice de Desempenho da Saúde Suplementar seja
igual ou superior a 0,55 na última avaliação, conforme resultados do Programa de
Qualificação de Operados (PQO), da Agência Nacional de Saúde (ANS).

4.4. Comprovação de que o IDQS - Qualidade em atenção à saúde - índice publicado
pela Agência Nacional de Saúde seja igual ou superior a 0,90, que avalia o conjunto de
ações em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de saúde dos
beneficiários, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e assistência à saúde
prestada será levado em consideração maior índice

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. A prestação dos serviços deverá ter cobertura no Município de Colinas/Ma.

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, com no
máximo duas casas decimais.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços postos à disposição dos servidores municipais ativos, inativos e seus

dependentes, vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, serão adimplidos
mensalmente, na forma constante neste Termo de Referência, na proposta de serviços e

preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao valor global da fatura,
estando inclusos todos os custos inerentes à prestação dos serviços, mediante desconto

em folha de pagamento, no sistema pré-pagamento - plano disponível para atendimento
após o adimplemento da primeira mensalidade, mediante a apresentação, da Nota Fiscal
referente ao valor global da fatura, estando inclusos todos os custos inerentes à prestação
dos serviços;

7.2. Os preços serão fixos e só reajustáveis anualmente na forma da Lei 9.656/98 - ANS
de acordo com a variação percentual IGPM/FGV, verificada no período de 12 (doze)
meses, ou menor período que vier a ser admitido por lei, contado a partir da data de
início de vigência contratual.
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7.3.1 Além do índice estipulado no artigo anterior, os preços também serão reajustados
anualmente pelo índice de reajuste técnico, obtido por meio da sinistralidade verificada
no período avaliado, que será apurada conforme a seguinte fórmula:

S == DA/R, onde

S - Sinistralidade DA = Despesas Assistendais

R = Receita

Onde:

DA (Despesas Assis tenciais): São todos os dispêndios de utilização do plano

odontológico, efetuados pelos beneficiários, durante o período apurado.

R (Receitas): São todos os valores remunerados à Operadora por conta da prestação de

serviço do plano odontológico, no período apurado.

Parágrafo Único: O índice de reajuste técnico a ser aplicado será obtido considerando a
meta de sinistralidade do presente Contrato, que é de 55%, e será apurado conforme a
seguinte fórmula:

O índice de reajuste técnico a ser aplicado para o Equilíbrio Econômico do Plano será
apurado conforme a seguinte fórmula:

r = S/Sm, onde: r = índice de reajuste;

S = correspondente à sinistralidade do período - 12 meses;

Sm= correspondente à meta de .sinistralidade - 55%.

O encerramento do contrato ou sua prorrogação sem formalização do pedido de reajuste
acarretará a preclusão do direito ao reajuste

7.2. O pagamento deverá ser adimplido pela Prefeitura Municipal de Colinas/Ma até o
10" (décimo) dia útil de cada mês;

7.3. O repasse será realizado pelo Município, através de crédito em conta corrente no
prazo de até 10 (dez) dias úteis de cada mês, mediante desconto automático no contra

cheque do servidor, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada.

8. ÓRGÃO GESTOR ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

8.1. Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de Recursos Humanos.

9. ÓRGÃO GESTOR FINANCEIRO DO CONTRATO
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9.1. A Gestão administrativa - financeira e a fiscalização dos serviços objeto deste
contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG.

10. BENEFICIÁRIOS

10.1. São'']considerados beneficiários todos os servidores ativos e inativos, seus
dependentes da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, inscritos na operadora do Plano
Odontológico;

10.1.1. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura
Municipal de Colinas/ Ma;

10.1.2. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove
união estável de acordo com a legislação vigente;

10.1.3. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sobre guarda, ou tutela do
beneficiário por determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e
quatro) anos de idade.

11. INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS.

11.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários próprios
fornecidos pela operadora/contratada os quais deverão conter além de seus dados
pessoais o nome de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados à
operadora pelo Setor de Recursos Humanos;

11.2. Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através do Setor de
Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta
julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro de pessoal;

11.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela
operadora do Plano Odonfológico, deverá a Setor de Recursos Humanos informar em
boletins próprios todas as admissões e demissões ocorridas no período anterior a data
estabelecida na programação.

11.4. No caso do não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do Plano

Odontológico deverá faturar pelo número de servidores inscritos até aquela data, sendo
compatibilizada a variação no mês seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito;

11.5. Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG o prazo de

30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior;
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11.6. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando, em
conseqüência seus direitos e o de seus dependentes;

11.7. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito à Setor de

Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus
dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;

11.8. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário deverá pagar uma
multa à vista a vista fixada no valor de até 03 (três) mensalidades, com isso não terá mais

direito ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

12. DEFINIÇÕES

12.1. Ficam expressas as seguintes definições:

12.1.1- Beneficiários: São todos os usuários dos serviços da contratada, independente da
condição de titular dependente ou agregado;

12.1.2- Beneficiário Titular: São os servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal
de Colinas/Ma, inscritos no cadastro da operadora do Plano Odontológico;

12.1.3- Beneficiário Dependente: São os dependentes dos servidores ativos e inativos na
forma regulamentada neste documento;

12.1.4- Carência: É o espaço de tempo durante o qual os usuários não tem direito a
determinadas coberturas, mesmo pagando as taxas mensais ajustadas;

12.1.5- Contrato: E o documento legal firmado entre as partes, que define as garantias,
limites e exclusões e através do qual transferem entre si direitos e sujeitam-se a
obrigações;

12.1.6 - Filhos inválidos: São os dependentes dos beneficiários titulares de qualquer
idade, quando portadores de necessidades especiais ou interditados por alienação mental
sem economia própria e que viva sob a exclusiva dependência econômica do beneficiário;

12.1.7- Manual do Usuário: É o manual elaborado pela operadora do Plano Odontológico
e que deverá conter informações e procedimentos a serem seguidos pelos usuários para
utilização das coberturas contratadas. Contém, ainda, a lista dos serviços da rede própria
e credenciada;

12.1.8 - Plano odontológico: Inclui apenas procedimentos odontológicos realizados em
consultório, incluindo exame, dentista, endodontia, periodontia e cirurgia; As coberturas



FOLHAS:

PROC.: / ^Odl_
Ass.:

i:s'rAr:)() do imaranhao

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.T 06.1 13.682/0001-25

proporcionadas são aquelas previstas na legislação e no Rol de procedimentos da ANS,
incluindo, entre outras: Consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados

pelo odontólogo assistente; Procedimentos preventivos, de dentista e endodontia;
Cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente ambulatorial e
sem anestesia geral.

12.1.9 - Rede Credenciada: É a relação do(s) prestador(s) de serviços odontológico, que
estão autorizados a atender os beneficiários nos eventos cobertos pelo contrato de
serviços do Plano Odontológico;

12.1.10 - Rede Própria: É o conjunto de unidades de atendimento médico-hospitalar e de
diagnóstico, que são de propriedade da operadora do Plano Odontológico;

12.1.11 - Servidor Inativo: É todo servidor aposentado oriundo da Prefeitura Municipal
de Colinas/Ma;

12.1.12 - Urgência: É a ocorrência imprevista de agravo com ou sem risco potencial à
vista, cujo portador necessita de assistência odontológica imediata;

12.1.13 - Usuários: São todos beneficiários titulares (ativos e inativos) e dependentes

inscritos pela Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, no cadastro da operadora do Plano
Odontológico;

12.1.15 - Valor per capita: Valor a ser pago, relativo a cada beneficiário, segundo faixa
etária na tabela de preços apresentada pela operadora dos serviços odontológicos.

13. DA IDENTIFICAÇÃO

13.1. A operadora do Plano Odontológico fornecerá a Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG, no Setor de Recursos Humanos o cartão de identificação

magnético e/ou cartão virtual para os beneficiários titulares e dependentes;

13.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da
operadora do Plano Odontológico, bem como demissões de qualquer beneficiário titular
da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, esta, através do Setor de Recursos Humanos,
deverá recolher as respectivas o cartão de identificação magnético e devolve-las à
operadora do Plano Odontológico, juntamente com os respectivos formulários de
exclusão do usuário.

14. MODALIDADE DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A SER

CONTRATADO

14.1. Descrição do Plano Odontológico;
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14.2. A(s) operadora(s) deverão assegurar aos usuários da Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma todas as coberturas previstas;

14.3. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por prestadora do

serviço odontológicos, consultório próprio e/ou credenciado, que será disponibilizado
eletronicamente aos beneficiários após a assinatura do contrato.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo
com os preços, os prazos e as condições estipuladas neste Termo de Referência;

15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;

15.3. Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

15.4. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;

15.5. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do Contrato de Serviços
Odontológicos;

15.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades constatadas
no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de todas as advertências,
penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou rescisão contratual.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação,
durante todo período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado,
documentos que comprovem tais condições;

16.2. Prestar cobertura de todos procedimentos odontológicos, bem como aquelas
previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, com atendimento a procedimentos, tratamentos clínicos e cirúrgicos quando for o
caso;

16.3. Incluir qualquer novo titular, bem como proceder ãs exclusões decorrentes de
qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão,

demissão, falecimento, etc, conforme o caso). A contratada terá um prazo de 5 (cinco)
dias úteis para processar as solicitações registradas pela contratante;
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16.4. As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22" dia de cada

mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

16.5. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a
execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em
contrato tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus
adicionais para Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, desde que de responsabilidade da
contratada;

16.6. Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ou disponibilizar cartão

virtual onde constará o plano a que pertence cuja apresentação, acompanha de
documentos de identificação, assegura os direitos e as vantagens da contratação;

16.7. Disponibilizar eletronicamente o guia de atendimento médico hospitalar,
atualizado, para cada beneficiário titular após adesão ao Plano Odontológico. Nesse guia
devem constar nome, telefone e endereço dos hospitais, clínicas e /ou centros de
atendimento, institutos, laboratórios, serviços odontológicos credenciados,
comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações;

16.8. Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou superior ao

apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente
identificados, em qualquer localidade coberta pelo plano, nas mesmas condições do
Termo de Referência;

16.9. Comunicar a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, a ocorrência
de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato, bem como providenciar a
imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução

dos serviços contratados;

16.10. Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

16.11. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização

do objeto.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Inexiste a indicação e destaque de recursos orçamentários e financeiros provenientes
do Município de Colinas/Ma, a ser repassado diretamente para a(s) empresa(s)
credenciada(s), considerando que o repasse das mensalidades dos planos é de
responsabilidade exclusiva do servidor, mediante desconto em folha de pagamento;
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17.2. A operadora do Plano Odontológico .enviará a Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEMAG no Setor de Recursos Humanos, mensalmente, uma fatura
contendo informações relativas à mensalidade dos titulares ativos e dos dependentes de
cada servidor municipal;

17.3. O repasse será realizado pela contratante através de crédito em conta corrente da
credenciada, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG;

17.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou
em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as
providências iiecessárias para sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de
pagamento, a data de reapresentação da fátura, devidamente corrigida.

17.5. As mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada cliente

inscrito no plano odontológico;

17.6. Se ocorrer alteração na idade de qualquer um dos clientes inscritos que faça com
que ele migre para faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas
automaticamente no mês seguinte ao aniversário, observando variações percentuais
conforme o contrato.

18. PENALIDADES

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará às
credenciadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais;

18.2. Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado de assistência
odontológica, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das condições
normatizadas no presente Termo de Referência, no Contrato, ou, ainda, por atos que
caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à ampla defesa e o
contraditório;

18.3. Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano privado de assistência
odontológico cpe praticar qualcjuer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de Referência, de qualquer forma,
fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços, descumprimento dos horários de

atendimento previamente estabelecidos, ou assinar e receber pelos procedimentos
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realizados por profissionais não capacitados ou habilitados, independentemente do
ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa;

18.4. Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as Resoluções
Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o Município.

19. PERFIL DOS USUÁRIOS

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMENINO TOTAL POR

FAIXA ETÁRIA

De 0 a 18 anos 0 0 0

De 19 a 23 anos 11 7 18

De 24 a 28 anos 24 36 60

De 29 a 33 anos 35 >74 109

De 34 a 38 anos 39 108 147

De 39 a 43 anos 37 120 157

De 44 a 48 anos 43 134 177

De 49 a 53 anos 38 117 155

De 54 a 58 anos 34 91 125

Acima de 59 anos 41 83 124

1072

0. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 (doze) Meses.

ROGÉRIO LIMA DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO/SEMAG

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo

de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento
Ucitatorio.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

E PLANEJAMENTO



FOLHAS:

PROC.: QC5 I 10'2 3

Ass.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.T 06.113.68^/0001-^5

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

ANEXO II

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO: CEP:

TELEFONE:

E'MAIL

DATA: //

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (POR EXTENSO)

ASSINATURA -

CPF N"
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE

Para fins de participação no Chamamento Público de Credenciamento n°

02/ 2023, Nome da empresa: ,CNPJ n" ,

sediada ( ), declara, sob as pena da lei que, até a

presente data inexiste(m) tato(s) impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data Nome e identificação do declarante.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0^2023/CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA
CONSTITUIÇÃO.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescido pela Lei n." 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito)
anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva: () emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Colinas/Ma, de de 2023.

PROPONENTE INTERESSADO
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 0y2023/CPL

ANEXO V

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: CÉDULA DE IDENTIDADE

N° ÓRGÃO EMISSOR:

CPFN"

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

E-MAIL
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" 0y2023/CPL

ANEXO VI

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: CÉDULA DE IDENTIDADE

N° ÓRGÃO EMISSOR: CPF N°

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

E-MAIL:

COLINAS/MA, DE DE 2023.

ASSINATURA E CARIMBO CPF:

OBS.: INFORMAR ACIMA OS DADOS DO RESPONSÁVEL PELA

ASSINATURA DO FUTURO CONTRATO.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 02y2023/CPL

ANEXO VI.

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, situada na Praça Dias Carneiro, no . 402, Centro,
Colinas /MA, inscrita no CNPJ sob n.° 06.113.682/0001-25, neste ato representada pelo

Sr. , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°

doravante denominado CREDENCIANTE e, do outro lado, a

empresa , com sede na , inscrita no
CNPJ/ME , neste ato representada pelo Sr. , RG
n° SSP/SP, CPF "rP_ , doravante denominada

simplesmente CREDENCIADA, resolvem pactuar o presente Contrato, que reger-se-á
pelo disposto na Lei Federal n." 8.666/93, atualizada e normas e regulamentações
aplicáveis à espécie, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir, e do qual
ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos.

a) Edital de Chamamento Público de Credenciamento n" 02/2023 e os Anexos;

b) Proposta apresentada pela CREDENCIADA em /—-— / .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras
de plano privado para prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou
preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma, na modalidade adesão na qual os servidores poderão optar pela

contratação, desde que arquem com a integral idade dos custos do plano privado
odontológico, mediante desconto em folha de pagamento, no sistema pré-pagamento -
plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade,
conforme exigências contidas no Edita) e seus Anexos, no Termo de Referência,
orientações na forma disciplinar pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n" 9.656/98, Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto
mensal de parcelas de plano de saúde e/ou odontológico em folha de pagamento do
servidor e dá outras providencias.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer
vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os profissionais vinculados à
CONTRATADA, designados para a execução do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante do presente contrato o com o
instrumento que define fodas as regras do Plano Odontológico credenciado, conforme
estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS

1. São considerados beneficiários: todos os servidores ativos e inativos, seus

dependentes da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, inscritos na operadora do Plano
Odontológico;

2. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura
Municipal de Colinas/Ma;

3. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove
união estável de acordo com a legislação Municipal de Colinas/Ma;

4. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sob guarda, ou tutela do
beneficiário por deferminação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e
quatro) anos de idade.

CLÁUSULA TERCEIRA - INSCRIÇÁO, EXCLUSÁO E INCLUSÁO DE
BENEFICIÁRIOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em

formulários próprios fornecidos pela operadora os quais deverão confer além de seus
dados pessoais o nome de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados, a
operadora pela Setor de Recursos Humanos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Secretaria Municipal de Administração Geral/SEM AG,
através do Setor de Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras

credenciadas, quando esta julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro
de pessoal;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Mensalmente, obedecendo a programação de data para
faturamento fornecido pela operadora do Plano Odontológico, deverá a Setor de
Recursos Humanos

informar em boletins próprios todas as admissões se demissões/exonerações ocorridas
no período anterior a data estabelecida na programação. No caso do não cumprimento
do prazo do item acima, a operadora do Plano Odontológico deverá faturar pelo número
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de servidores inscritos até aquela data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte

mediante fatura a parte de crédito e débito;

PARÁGRAFO QUARTO - Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração
Geral/SEMAG o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no item
anterior;

PARÁGRAFO QUINTO - Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar
de pertencer ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando,
em conseqüência seus direitos e o de seus dependentes.

PARÁGRAFO SEXTO -.No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de
óbito à Setor de Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente
com seus dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o
beneficiário deverá pagar uma multa á vista fixada no valor de 03 (três) mensalidades,
com isso não terá mais direito ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os planos a serem oferecidos aos servidores serão
custeados 100% (cem por cento) pelos beneficiários, de acordo com as faixas etárias e nos
valores estabelecidos pela credenciada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços de assistência odontológica deverão ser os
relacionados com todas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de

Odontologia, e as coberturas contidas no Rol vigente de Procedimentos estabelecido pela
a Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ser observado os direitos, obrigações e restrições
previstas no contrato assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/98
(ANS).

PARÁGRAFO QUARTO - A operadora credenciada deverá ter estrutura própria e/ou
rede de credenciados com abrangência no grupo de municípios do plano, inclusive e,
sobretudo no município da contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - Os usuários serão atendidos por serviços de assistência
odontológica (dentista) credenciado da prestadora de serviços odontológico, em
consultório, clínica odontológica, que deverá ser disponibilizado eletronicamente na
adesão do beneficiário ao Plano Odontológico.
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PARÁGRAFO SEXTO - Para a realização do atendimento a prestadora do Plano
Odontológico deverá fornecer cartão magnético de identificação e/ou cartão virtual, com
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custo
adicional aos beneficiários titulares e dependentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos
municipal, ativos e inativos, da Administração Direta e Indireta do Município de
Colinas/Ma e seus dependentes, serão repassados mensalmente, na forma constante do
ANEXO 1.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O repasse será realizado pela CONTRATANTE através de
crédito em conta corrente informada pela CONTRATADA, até o 10" (décimo) dia útil de
cada mês, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG da
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, de acordo o Termo de Referência e demais itens
pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a
CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser

considerado, para efeito de repasse, a data de reapresentação da fatura, devidamente
corrigida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAEO PRIMEIRO - A CONTRATADA, além das determinações contidas no
ANEXO 1 e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

PARÁGRAEO SEGUNDO - Manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação, durante todo período de vigência do contrato, fornecendo,
sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar cobertura de todas as demandas relacionadas, bem
como aquelas previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, com atendimento de procedimentos dos serviços odontológico em
todas as especialidades;

PARÁGRAFO QUARTO - Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às
exclusões decorrentes de qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento
(admissão, inclusão, demissão, exoneração, falecimento, etc, conforme o caso). A
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contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para contratada processar as solicitações
registradas pela contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - As inclusões e exclusões deverão ser irrformadas à contratada
até o 22" dia de cada mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou
relacionados com a execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução

não prevista em contrato tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação
sem ônus adicionais para Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, desde que de
responsabilidade da contratada;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ou
cartão virtual onde constará o plano a que pertencem cuja apresentação, acompanhada
de documentos de identificação, assegura Os direitos e as vantagens da contratação;

PARÁGRAFO OITAVO Disponibilizar o guia eletrônico de atendimento de serviços
odontológico, atualizado, para cada beneficiário titular quando da adesão ao Plano
Odontológico. Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço das clínicas e /ou
centros de atendimento, serviços auxiliares da prestação de serviços, disponibilizando o
profissional odontólogo/ dentista credenciados, comprometendo-se a informar todas as
sucessivas alterações;

PARÁGRAFO NONO - Manter a rede de atendimento com credenciados em número

igual ou superior ao apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos
beneficiários, devidamente identificados, em localidade coberta pelo plano nas mesmas

condições do Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Comunicar a Secretaria Municipal de Administração
Geral/SEM AG, a ocorrência de qualcjuer fato impeditivo à fiel execução do contrato,
bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responder pelas despesas de encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução dos serviços
objeto deste Termo de Referência;

PARÁGRAEO DÉCIMO SEGUNDO - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os
serviços odontológicos necessários à realização do objeto.

6.12. Qualquer omissão no presente contrato será aplicada as regras previstas no Anexo I
o qual faz parte integrante do presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste
contrato por determinação legal, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a empresa vencedora, quando da sua
contratação, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Anexo 1 -
Termo de Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,
bem como o pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias
ao bom andamento dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;

PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e
contratuais;

PARÁGRAFO SEXTO - Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do
serviço;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as
irregularidades constatadas no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de
todas as advertências, penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou
rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da
CONTRATADA, se mantidas as condições originárias da contratação, por iguais e
sucessivos períodos, na forma prevista no inciso 11 do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR COBRADO E REAJUSTE

PARÁGRAFO ÚNICO - O percentual de reajuste a ser aplicado será aquele estabelecido
no instrumento contratual do produto disponibilizado, segundo regras estabelecidas pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar, para modelo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO
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PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas
neste contrato, só poderá ser procedida através de termo aditivo assinado pelas partes,
resguardado o disposto no art. 65, inciso 1, alíneas "a" e "b" da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gestão administrativa financeira e a fiscalização dos
serviços objeto deste contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de
Administração Geral/SEM AG, através do Setor de Recursos Humanos, que terá poderes
para:

a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

b) Recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas sujeitará às credenciadas as sanções previstas na Lei rf 8.666/ 93, sem prejuízo
das demais cominações legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de
plano privado de assistência odontológica, no caso de reincidência no descumprimento
de quaisquer das condições normatizadas no presente Termo de Referência, no contrato,
ou, ainda, por atos que caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à
ampla defesa e o contraditório;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano

privado de assistência odontológica que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou
simulado, bem como que descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de
Referência, de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, simulação de endereços,
descumprimento dos horários de atendimento previamente estabelecidos, ou assinar e
receber pelos procedimentos realizados por profissionais não capacitados ou habilitados,
independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa;
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PARÁGRAFO QUARTO - Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem
as Resoluções Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÁO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o
presente Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESILIÇÁO

PARÁGRAFO ÚNICO - A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde
que devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSÁO OU
TRANSFERÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou
transferência, no todo ou em parte, dos serviços credenciados, salvo motivos
comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo do Município de
COLINAS/MA, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que se formalizará
por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes dos serviços do pessoal técnico ou das forças de trabalho
necessárias à boa e perfeita execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de danos à CONTRATANTE ou a terceiros, a

CONTRATADA deve providenciar integral reparação, sendo facultado à
CONTRATANTE, na hipótese de não vir a ser ressarcido no prazo contratual, compensar
eventual dispêndio nos valores das faturas ou cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus,
direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, habalbista, previdenciária ou
securitária, decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e
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responsabilidades caberão exclusivamente à CONTRATADA, sendo facultado à
CONTRATANTE, na hipótese de vier a ser demanda por propostos ou empregados da
CONTRATADA, manter a garantia contratual e, ocorrendo condenação por
responsabilidade solidária ou subsidiária, compensar eventual dispêndio nos valores das
faturas, deduzi-lo da garantia ou, não sendo possível nenhuma destas compensações,
cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados propostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se compromete a não cobrar, a que título
for, taxa extra ou sobretaxa em relação a tabela adotada por exames, consultas ou outros

serviços e contratados, sob pena de rescisão contratual estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os hibutos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e

para fiscais que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato,
serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na

apresentação de sua proposta os tributos incidentes sobre a execução dos serviços, não
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, durante a execução do contrato que a
CONTRATADA acresce;i indevidamente a seus preços valores correspondentes a

quaisquer tributos não incidentes sobre a execução dos serviços conüatados, tais valores
serão imediatamente excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura
pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar
de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste Contrato, tal faculdade não

importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em
oportunidades futuras.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Cidade de Colinas/Ma, Estado do
Maranhão, que será competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste
CONTRATO, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E
por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes, o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias de igual teor.

Colinas/Ma, cie -2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas: Nome

CPF n° RG n °

CPF n° RG n °
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AVISO DE LICITAÇÃO/

CHAMADA PUBLICA NA 02/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA. através do Presidente da CPL, torna público, para
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023. na sede
da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça Dias Carneiro, iTf 402, Centro,
Colinas-MA. licitação na modalidade Ciiamadu Publica n". 002/2023/CPL, do tipo menor preço
global, cujo objeto é a contratação de operadora de planos de saúde privado oclontológicos para
prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência de preexistência aos servidores
municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço
de 2" a 6'' feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-
maiEcpleolinasfSigmail.com, portal http://colinas.ma.izov.br/

Colinas - MA, 13 de julho de 2023.

ros DA SILV

Prestdèirfé: da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402- CEN I RO - CItP N° 6.\690-Ü()0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DE ANULAÇÃO

TORNAR SEM EFEíTO A PUBLICAÇÃO DA RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 232/2020 - SECAF. A Secretaria Municipal
de Aríministração e Finanças da Prefeitura Municipal de Cajari/MA, representada pela Sra.
Jimena Coelho de 5ou2a - Secretária Municipal de Administração e Finanças, no uso de
suas atribuições legais, torna público que decidiu lornar SEM EFEITO a Publicação da
RFSFNHA DO QUARTO TFRMG ADITIVO DO CONTRATO DF PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS N2
232/2020 - SECAF, Processo Administrativo n? 112/2020, veiculada em 04 de outubro de
2022, edição N2 2951 do Diário Oficial do Município.

Cajari/MA, 5 de outubro de 2022.
JIMENA COELHO DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 17/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento materiais odontológicos.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às Ü9hÜ0min. horário de Brasília/DF,
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informaçõe.s disponíveis em www.cQiinas.ma.gov.br e
www,comprascolinasma.com.br .

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 18/2023 • CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática.

DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14hQ0mln, horário de Brasiíia/DF.
Locai de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascoiinasma.com.br .

PREGÃO ELETRÔNICO N? 19/2023 - CPtyPMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa no
fornecimento de patrulha mecanizada Convênio /MAPA nS;. 922987/2021 PLATAFORMA +
BRASIL

DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www,colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br .

Colinas |MA), 13 de julho de 2023,
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA IMS 2/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através do Presidente da CPL, torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hor3.s, do dia 21 de
agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça
Dias Carneiro, ns. 402, Centro, Colinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n».
002/2023/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de operadora de
planos de saúde privado odontológicos para prestação de serviços de assistência
odontotógica, sem carência de preexistência aos servidores municipais, E.ste Editai e seus
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 2® a 6- feira, no
horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplcolinas@gm3!l,com, portal
http://cotinas.ma.gov.br/

Colinas - MA. 13 de julho de 2023.
DELCIMAR SANTOS DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 070/2021. Pregão Eletrônico 001/2021/CPL,
Processo .Administrativo 003/2021/SEMEC. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA e a Empresa. VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.386.142/0001-
67. OBJETO: Prorrogação da vigência ao Contrato Administrativo n^ 070/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades Secretaria Municipal de Educação de Fernando Falcão.
ASSINATURA: 13 de julho do 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02 05;
Projeto Aliy. 12.782.0407.2038.0000; Cíassif. Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec.
I.553.00.0 - 001 002. Unid. Gestora 02 05; Projeto Ativ. 12.122.0052.2023.0000; Cíassif.
Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec. 1.500.00.0 - 001 001. B.ASE LEGAL: Artigo 57, inciso
II, da Lei Federal n.^ 8.665/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 377.812,50 (trezentos
e setenta e sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). ASSINATURAS: pelo
contratante; Ratmunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: João Paulo
de Sousa Epifânio, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 48/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação informa aos participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO N9 048/2023 - CPL, que tem como OBJETO: contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços médicos especializados para pacientes cm
unidades de tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24 horas/dia
ininterruptamente na forma de plantão presenciai para atender as necessidades do
Hospital Municipal de Imperatriz, A Secretária Municipal de Saúde o Sra. Doralina Marques
de Almeida, após análise completa dos autos, decide. NEGAR PROVIMENTO aos recursos
das recorrentes e, RATIFICA a decisão da Comissão Permanente do Licitação DECLARANDO
VENCEDORA do certame a empresa 5. 11. SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA.

DORALINA MARQUES DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 52/2023 •CPL

A Comissão Permanente de licitação de Imperatriz - MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 052/2023 - CPL. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em locação,, bem como instalação com manutenção técnica preventiva e
corretiva de usina geradora de ovigênio - PSA, ar medicinal e vácuo, com no mínimo 93%
de pureza, manutenção da rede de gases e de vácuo, e o fornecimento de cilindros em
comodato, tanto para o oxigênio com ar comprimido e recarda do oxido nitroso, nitrogênio
e díóxido de carbono com ce.ssão de cilindros para atender as necessidades do HMI/HMII,
UPA SÃO JOSÉ, SAMU, SAD E CDI. ABERTURA: 02 de agosto de 2023 às 09:00h (nove
horas), CÓDIGO UASG; 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote . INFORMAÇÕES:
Rua Urbano Santos, nS 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, no horário das 08h às 14h, na
Comis.s3o Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, ns 1657, Bairro
Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site
www.impcratriz.ma.gov,br^icitacoes e www.gov,br/compras, ou mediante pagamento no
valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM (en-iilido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária),

DAIANE PEREIRA GOMES

Pregoeira

AVISO

CONCORRÊNCIA N® 5/2023 •CPL

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, informa aos participantes da
CONCORRÉNCíA PÚBLICA Ne D05/2023-CPL, referente ao Processo Administrativo n?
02.08.00.133/2023 - SEMED que a lícitante A P L SOARES CONTRUTORA LTDA, interpôs
recursos cabíveis quanto a DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta de preço. Nos termos do
art. 109 da Lei 8.666/93,abre-se o prazo legal para em querendo a licitante apresente as
contrarrazões, estando os motivos nos autos a disposição das licilanles.OBJETO;
CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL SANTA TEREZINHA NO BAÍRO VILA IPIRANGA IMPERATRIZ/MA.

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO m 22S/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2023.06.21.0008,
PREGÃO ELETRÔNICO N?0D5/2023. PARTES; Município de Itapecuru-Mirim através da
Secretaria Municipal de Educação e a EMPRESA TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME (T.O.F
LIMA). Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de generos
alimentícios industrializados, visando atender ao Programa Nacional da Alimentação Escolar
- PNAE nas unidades educacionais da rede pública municipal de Itapecuru-Mirim. VALOR:
RS 49.408,47 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023. BASE LEGAL: Lei n2 10..520/2002, Decreto Federai nS
7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006 alterada
pela Lei Complementar nS 147/2014, e. subsidiariamente, da Lei n? 8.666/1993 e demais
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
ORGÃO; 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0026 2.031-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL R$ 33.973.67 (trinta e
três mil. novecentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos) ELEMENTO DE
DFSPFSA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO; 1552000000 -
TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO fNDE PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(PNAE) ORGÃO; 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA; 19
01-SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE12 362 0026 2.029-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO MÉDIO RS 178,60 (cento e setenta e
oito reais e sessenta centavos) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 155ZOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO; 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JET0/ATÍVIDADE12 365 0026 2.038 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) RS 5.903,20 (cinco mil, novecentos e três reais e vinte
centavos) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO
1552000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 Ol-SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JET0/ATIVÍDADC12 365 0026 2.038 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
EDÜCAÇÂO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) R$ 9.353,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta e três
reais) ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE
RECURSÜ155200000a - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Hilton Cesar Neves da
Silva Sec. Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Tadana Oliveira Fernandes Lima -
representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO; 071/2021, Pregão Eletrônico n® üOl/2021/CPL,
Processo Administrativo 003/2021/SFMEC, PARTFS; Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA e a Empresa, VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.386.142/0001-
67. OBJETO; Prorrogação da vigência ao contrato administrativo ns 071/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte e.scolar de aluno.s da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação Básica - FUNDES, de Fernando
Falcão. ASSINATURA: 13 de julho de 2023, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02 10;
Projeto Ativ. 12.361.0403.2066.0000; Cíassif. Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec,
1.541.00.0-002 001 / 1.540.00.0-002 001. BASE LEGAL: Artigo 57, inciso lí, da Lei Federal n.s
8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 377.812,50 (trezentos e setenta e sete mil
üilocentüs e doze reais e cinqüenta centavos). ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: João Paulo de Sousa tpifânio,
Representante Legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N"? 010110101/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.016/2023 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FA2ENDINHA LTDA,
CNPJ: 22.392.084/0001-99. localizada na Br 402,Km 27. Rodocenter, Sn, Axixá/MA. OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente
Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 12/07/2023 a 31/12/2023, valor: RS RS 245.409,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil quatrocentos e nove reais); MODALIDADE: Pregão Eletrònico-SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n^ 10.520/02, subsidiariamente, a Lei n.^ 8,566/93.
RECURSOS: Próprios.

Ji
PROC.: 3 3
Ass.;

Oocumenlo assioado dignaifr.sale cor^íOTie M? 2 200-2 de 2A/08/2001. icp
que institui a infraestrjiura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Eissü
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PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Leandro Beüo pede bonificação de
20% na nota do PAES a egressos de
escolas do Maranhão

O deputado Leandro Bello protocolou uma Indicação solicitando
a bonificação de 20% na nota do Processo Seletivo de Acesso
à Educação (PAES) pai"a ingresso na Universidade Estadual do
Maianhão (Uema). A medida beneficiaria alunos que estudaram
ein escolas üa leüe publica e piivadd üu Maiaiiliàu e lesideiii nu
estado.

O objetivo é promover a difusão da educação f«â)lica de Ensino
Superior e reduTír a a&simetria entre o número de imiversitárlos
bxais B de outras regiões do pafc, espedalimnte eni cursos de
^ande concorrência.

Em reunião com mrústro das
Comunicações, Osmar Rtio discute
meihorias na telefonia móvel do
estado

O deputado estadual Osmar Filho paiticipou de uma reunião
oan D ministro das Comunicações, Jusceliiio Filho, para
discutir melhorias na telefonia móvel no estado do Maranhão. O
objetivo é melhorar a qualidade do serviço e ampliar a cobertura,
especialmente nas áreas rurais.

criada uma comissão para verificar as falhas de sinal e planejar
■stimentos. Além disso. Osmar Filho também participou do

■^pínçamcnio do progiaina "MLnlia Casa. Minha Vtda" no Palácio
do Planalto, destacai^o a importância dessa iniciativa sodal para
reduzir o défidt habitacional.

Júrior França faz indicações ao
govetTK} em benefído dos miRlicqpios
de Gonçatves Dias e Presidente tXitra
O deputado estadual Júnior França realiwju indíQçÕK ao governo
paia resolver problemas de abaaeciniento de água e ínfraestiutuia
nos munidpios de Gaiçalves Dias e Ihesideiue Dutra, no
Maranhão. Ele solicitou a implantação de Sistemas Simplificados
de Abastecimento de Água em diferentes localidades dessas
ddades, buscando melhorar a qualidade de vida da população ao
gaiuntir acesso à água potá\'el.
Além disso. França pediu a pavimentação asfáltica em uma rua de
Presidente Dutra para fadliiar o tráfego de veículos e benefidar
os moradores da região. O parlamentar reforçou seu compromisso
Cisn o munidpalismo e a defesa dos interesses das comunidades
em .sua atuação na Assembléia Le^Iativa.

Mesa Diretora indica nomes dos
pafamentares que integrarão a
Comissão de Recesso
A Mesa Diiutora da Assembléia Legislativa do Maranhão
divulgou, por nieio da Resolução Administrativa 976/2023, os
nomes dos deputados que integrarão a Comissão de Repre-senteçâo
Interna, designada para atuar durante o recesso parlamentar. O
penodo de rece.sso vai «té o dia 31 de julho de 2023.

TÍoame o documento, foiam designados os
^  ̂atados Welhngton do Cureo (BPD-PSC), Ricardo Rios
^^doB), Neto Evangdista (União BrasO), Solange Almeida (PL)

e Ana do Gás iPCdoB).
A Comissão de Representação Interna ficará responsávd pelas
tpiestões inadiáveis surgidas durante o recesso, atendendo ao
disposto na Constíniição Estadual.
Os paiiffinentares terão o papel de realizar audiências públicas
com auidades da sociedade civil, receber petições, reclamações,
repusentaçÕK ou queixas de qu^quer pessoa caitra atos das
amotidac^ ptíblicas.

ESTADO 00 MARANHÃO
COMPAIWIA DE SANEAMENTO AMBENTAL

r® MARAWAO - CAEUA
CONVOCAÇÃO 00 CONSELHO FISCAL

A QreUia Eiucuíva Oa Conipantiia Sifieamerio Ambiental da Nteanhéo - CAEMA
por msia òo Dhrter PreEídertB, convoca 08 membroe do Conaeho Fecal |bara oantcipamm da Reu-
niSú, a Mrraafizada no dia 25 da juho d» 2023, 15:00 hnras, na sede da Coiipanbia, silLtada a
Rua SÜwa Jardim, rf 307. Ceruro, na ddada de Sio Llís, Estado do Manrbão a de deibararem
«cbre a saguínlfl pauta:

1. AprMsntaçAo do Cenáda RoguIflórfc rio Baneainento Básico rto MaranMo;
2. O que mais ocorrer.

Sso Uiis, 14 úa jul^o da 2023.

Marcos Aurálo AIras FreiCos
Oirtíor Presidente

ESTADO OO MARANHÃO
C0MPAi«1IA DE SANEAMENTO AM8ENTAL

^ MARANHÃO - CAEMA
CONVOCAÇÃO

O Conselho deAt^irrBtrBçacda Comfwniúa de Saneamento AmbicntN do Marariião
-CAEMA. unvtca ce Senhores Consf^eit» para panldparem da Reuiáo Ordinâna a serreaSza-
da no dia 71 dajufho ele 2023. às 15:(ll) horaa, rasedesoaaldaCar^hia. trtuadaaRuaStiia
Janfen. 307, Ceniro, na cá^e de Sáo Luís, eeiado do Marardiáu a Isii de deÜberarBm scáve a
MguÉiie pauta:

1. Apreaontação doe Resultados Rrfarenles ao Primeiro Semestre da Compa»
nhia de Sansanento Ambleittal do Maranliáo -CAEMA;

í DaAbararsofareasMedldasAdmbitstradvasatinerqesaEstnrturaOllHt''*''^
nai e aos Eirqmgaclos Aposantados da Companhia ria Saiioamanto Ambiental
do Maranhão. CAEMA:

3. O que mala ocomr,-

São LuN. 13 Oe <utio da 2023.
Maru«AirNk>AI<^RB:« Roberto Sardoe Matos

PresUems da CABtA Presidarie do ConsNho

FOLHAS! ///^

PROC.: pia ^ / X> '^3
Aea.: X

MAXIMIZANDO A EFICIÊNCIA LOGÍSTICA
DA FERROVIA NORTE-SUL NO BRASIL
Este foi o título de um trabalho
encomendado ao Banco Mundial, de
interesse do governo brasileiro, e pago
através do Fundo Espanhol para a América
Latina e Caribe (SFLAC), em novembro
de 2D21. A equipe técnica do Banco
Mundial teve como chefe da equipe de
trabalho (HBGK), o Economista Sênior
de Transportes Daniel Benítez; como
Consultora de Transportes, Tais Fonseca
de Medeiros; os Especialistas Sêniores
era Transportes, Jorge Rabelo e Gregoire
Gautliier, além de Equipe Técnica LOGIT,
com 5 membros; da tquipe l écnica
Queiroz Maluf, com 4 membros; da Equipe
Técnica SYSTRA, com 6 integrantes e
Equipe Técnica JGP, com 3 membros,
portanto, ao todo este foi um trabalho
do qual participaram 22 técnicos de alto
nível, tanto do Banco Mundial quanto das
equipes das empresas contratadas.
"O estudo visa avaliar projetos ferroviários
futuros que poderão conectar a Ferrovia
Noite-Sul (FNS) a ponos das regiões
Norte e Nordeste, além de observar □
ambiente regulatório ferroviário vigente no
Brasil, incluindo o contrato de concessão
da Estrada de Ferro Carajás (EFC).
Atualmente, a FNS se conecta a Rumo
Malha Paulista (RMP) ao sul e a EFC ao
noite, não possuindo conexão dileta com
portos. Porém, não existem garantias que a
RPM e a EFC possam atender à demanda
da FNS, de modo que se faz necessário
que novas conexões FNS-porto sejam
implementadas ou que a legislação seja
aprimorada para promover e garantir o
tráfego mútuo enme ferrovias", começa o
estudo.
"Foram consideradas quatro opções de
conexão a FNS com portos neste estudo;
uma ligação partindo de Açailândia fMA)
até o poitu de Vila do Conde (PA) pela
Estrada de FeiTo do Pará (EF Pará);
construção da Estrada de Ferro do
Maranhão, a partir de Açailândia (MA) até
Alcântara (MA) onde será construído o
novo Terminal Portuário;
construção da Ferrovia de Integração
Centro-Oeste (FICO) e Feiiovia de
Integração Oeste-Leste (FIOL) que
conectarão o Mato Grosso ao porto Sul em
Ilhéus (BA);
conclusão da Ferrovia Nova
Transnordestina (FTSLA), conectando a
FNS aos peitos de Suape e Pecém, que foi
considerada a principio, porém descartada
após apresentar demanda potencial baixa
em simulações preliminares".
O estudo é profundo e discute cada
detalhe. Neste artigo vou pular essa parte e

entrar logo nas Recomendações Finais do
trabalho, que transcreverei fielmente;
"Cnnsiderandn que a implementaràn rin
conjunto FICO+FIOL já é praticamente
dado como certo, as pontuações
apresentadas na análi.se muliicritério
indicam que a EF Maranhão deva ter
prioridade de implementação para o
aprimoramento da malha feiToviária
brasilciia. A EF Maranhão destaca-se
principalmente pelo seu desempenho
econômico muito em razão da demanda
induzida de minério de fetto que
não poderá ser exportada devido
ao esgotamento da capacidade das
infi aesüuturas existentes (EFC e TPPM).
Alem disso, atuando cm conjunto com
a FICO seu desempenho econômico é
maximizado por passibiiitar o transporte
de grãos mato-grossenses quase que
üiteiiameiice por \'3a ferroviária desde o
estado de origem até o potto de destino,
porto este capaz de operar os maiores
navios existentes no planeta atualmente,
reduzindo assim custos de transporte e
emissões de poluentes na rota marítima.
A ponniaçào da EF Pará na análise
multicritério foi baixa, principalmente
pelo baixo desempenho econômico e a
falta de sinergia entre esta ferrovia e a
FICO. Por ser uma ferrovia que corta o
tenitório amazônico e por se conectar ao
porto de Vila do Conde que já é utilizado
como entreposto para exportação He grãos
proveniente dos poilos fluviais paraenses,
a EF Pará acabou tendo uma avaliação
consideravelmente mais baixa por ter
uma nota menor nos quesitos econômico
e socioarabiental, principalmente. A
implantação da FICO+FIOL acaba
piorando o desempenho econômico
da EF Pará, que perde sua atratividade
para o transporte de commodities que se
originam em Mato Gros.so. Destaca-se,
mais uma vez, que novos traçados para a
EF Pará foram sugeridos recentemente o
que poderia influenciai" positivamente as
avaliaçòK sodoambientais (poi reduzir
as áreas afetadas) e econômica (no caso
da EF Pará seja construída até o sul do
estado, seria reduzida a di.stâncía de
importantes polos agroexportadores mato-
grossenses até a ferrovia, reduzindo custos
de transpoiie e de emissões de C02- neste
caso restaria o problema da capacidade
do porto de Vila do Conde). Além disso
a inclusão de outros produtos nessa
análise e/ou a consideração de efeitos
indiretos da implantação do projeto (como
o desenvolvimento regional Induzido)
poderiam também resultar em uma

"Esse é o projeto que o
Governo Federa! quer
e ainda não conhece
e nem tem. Para o
Maranhão, então, é
o maior indutor de
desenvoivimento que
O estado Jamais teve,
pois é integrado ao
desenvolvimento do
país".

avaliação mellior do critério econômico
dessa ferrovia".
Na análise de custo-benefício de cada
uma dessas ferrovias, o estudo conclui:
"as ferrovias KICO+HIOL e EK Maranhão
(EF-317) apresentaram uma TIRE
eiex'ada (9,2% e 22,8% respectivamente),
enquanto a EF Pará obteve um valor mais
modesto (2%). O valor recomendado pelo
Ministério da Economia para projetos de
infraestrutura é de 8,5%. Com a FICO a
TIRE da EF do Maranhão sobe paia 26,2%
devida a redução dos custos de transporte
dos grãos mato-grossenses que são
carregados pela FICO. A do Pará, nesse
caso, cai para 12,1%", afirma o estudo do
Banco Mundial.
Assim, é muito claro que o projeto EF-
317+TPA, no Maranhão, é um projeto de
grande interesse nacional, o grande projeto
que o governo Lula procura na área de
infiaestiutura e de desenvolvimento do
agronegódo e de minérios e de grande
repercussão no desenvolvimento regional.
O Governo Federal ainda não lera
esse projeto e. assim, está nas mãos do
goveniador do Maranhão - assim ctmio no
das classes prcducoias e da classe política
lutar pele apoio do Governo a fim de dar
aos inúmeros investidores esaangeiros
interessados em segurança jurídica de
que necessitam para investir no projeto.
A prúicípio, não se trata de dinlieiro,
mas de garantias, de reconhecimento
da importância do projeto, que esses
Investidores precisam. É de segurança
jurídica.
Esse é o projeto que o Governo Federal
quer e ainda iiào conhece e nem tem. Para
o Maranhão, então, é o maior Indutor üe
desenvolvimento que o estado jamais teve,
pois é integrado ao desenvolvimento do
país.
Vamos juntos dar essa opoitunidade ao
Maranhão.

\
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCrTAÇÃO - CPL

AVISO DE LIOTAÇÃO/
CHAMADA PUBLICA N». 02/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Co!inas/MA, através do Presidente da CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023, na sede da Prefeitura
Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça Dias Carneiro, n».
402, Centro, Colinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n9.
002/2G23/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação
de operadora de planos de saúde privado odontológicos para presta
ção de senflços de assistência odontológica, sem carência de preexis
tência aos servidores municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser
examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 2® a 6^ feira, no
horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplcolinas@
gmail.com. portai http://colinas.ma.gov.br/ Coiinas - MA, 13 de julho
de 2023.DELCtMAR SANTOS DA SILVA - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

AVISO DE UCITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2023 -
CPL/PMC - SRP
OEUETO: Registro de preços para futura e eventual contra
tação de empresa especializa no fornecimento de patru
lha mecanizada Convênio /MAPA n^:. 922987/2021 PLA
TAFORMA + BRASIL

DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às Í4h00min, horário
de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinas-
ma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.comprascollnasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto
-Pregoeiro

Av. Litorânea, 300 - Calliau
tí (98) 3235 3994 / 98414 4624
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N». 019/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO N. 99116/2023 -

SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA

RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN
FRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir

Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENAAPOLÔNIO DE
BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, designa

do pela Portaria n°12 de 07 de março de 2023, do Secretái io de Esta
do de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N°

896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e domicilia

do nesta Capital c a empresa COSAMPA PROJETO E CONSTRU

ÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n" 03.006.548/0001-37, situada na Rua Manoel Aguiar Pontes,
1354, Boa Vista, Fortaleza/CE. DO OBJETO DO CONTRATO:

"EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO MARANHÃO" CLÁUSULA PRIMEIRA
- DO PRAZO: Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato n°
019/2022 - UGCC/SINFRA, para prorrogar o prazo de vigência e

execução por 12 (doze) meses, com início 11/07/2023 com término

para o dia 11/07/2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de
2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 11 de julho de 2023. ASSt
NATURAS: MILENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MAR

TINS, conforme RI 0879004, portadora do RG N° 896498980, inscrita no

CPF n° 949.372.733-53, pela SINFRA, e JÂNIO KEILTHON TEXEI-

RA COSTA, inscrito no CPF sob n° 329.929.123-87, na condição

de representante da empresa COSAMPA PROJETO E CONSTRU

ÇÕES LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora de Contratos e Con-
vênios/SlNFRA. Maria José Mendes Vieira Gestor de Contratos e

Convênios - UGCC/SINFRA ED n° 00893905.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N". 020/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO 125.707/2023

- SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da Secretaiia de Estado da Infraestrutura -
SINFRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir

Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad

junta de Administração e Finanças a Sra. XHLENA APOLÔNIO
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, des

ignado pela Portaria n°12 de 07 de março de 2023, do Secretário de
Estado de Infraestrutirra/SINFRA, brasileira, casada, portadora do

RG N° 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e

domiciliado nesta Capital e a empresa CONSTRUSERVICE EM

PREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0002-90,

situada na Rua Professor Miguel Mesquita, n° 10, Letra A, Bairro;

Centro, Timbiras - MA, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO

GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, engenheiro civil, porta
dor da cédula de identidade de n° 150774483-8 CONFEA e do CPF
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01 de agosto de 2023 às 08:4Smin horário de Brasflia. O Editai e
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Pemianente de Licitação de 2" a 6" feira das OShOümin às 12h00inin,
a Rua Abel Ferraz, s/n - Piracambú, Cândido Mendes - MA, 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia
removível (pendriver), adquirido de forma física (em papel) mediante
ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de
DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal do Municí
pio; https://Dortal.candidomendes.ma.Eov.br/. ou no SINC CONTRA
TA https://aDD.tcema.tc.br/sinccontrata. Esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no
horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: candido-
mendes.cpl@pmail.com. Cândido Mendes - MA de 10 julho de 2023.
Keille Regina Dias de Araújo, Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Despacho de Ratificação, referente
ao Processo Administrativo de n" 023/2023. Afigurando-me que o pro
cedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e legalmente
desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação
que deu ensejo à instauração do processo. Retifico a decisão exarada nos
autos, com o parecer da douta assessoria jurídica desta Prefeitiua. Por-
anto, efetive-se a contratação por inexigibilidade de licitação, segimdo
o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos. Cidelândia (MA),
13 de julho de 2023. Francisco Roberto Coelho Araújo - Secretário
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento materiais odon-
tológicos. DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 09h00min, horá
rio tle Brasília/DF. Local de Realização: Portal PMC - wwtv.com-
praseolinasma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em
www.colinas.ina.gov.br e www.comprascoUnasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeroiiiino Cardoso Rosa Neto -Pregoeiro.

AVISO DE IJCITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para fúmra e even
tual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14h00min, horário de Bra
sília/DF. Local de Realização: Portal PMC - wwtv.comprascolinas-
ma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em www.co-

^inas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas (MA),
13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto —Pregoeiro.

AVISO DE UCITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even
tual conüatação de empresa especializa no fornecimento de patiulha
mecanizada Convênio /MAPA n°:. 922987/2021 PLATAFORMA +

BRASIL DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às UhOOmin, horá
rio de Brasília/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.com-
prascolinasma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em
www.colinas.ma.gov.br e www.camprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto -Pregoeüo.

AVISO DE LICITAÇÃO/ CHAMADA PUBLICA N". 02/2023 -
CPL A PrefeiUira Municipal de Coünas/MA, através do Presidente da
CPL, toma público, para conhecimento dos interessados que realizará
às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023, na sede da Prefeitura
Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça Dias Carneiro, n".
402, Centro, Colinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n°.
002/2023/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação
de operadora de planos de saúde privado odontológicos para prestação de
serviços de assistência odontológica, sem carência de preexistência aos
servidores municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados
e obtidos gratuitamente no endereço de 2" a 6^ feira, no horário de 8:00
às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplcolinas(^gmail.com, portal
http://coli nas .ma. gov.br/ Colinas - MA, 13 de julho de 2023.DELCI-
MAR SANTOS DA SILVA - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 036/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Mtmicipal de Fortuna - MA, anavés de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Pre
ço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contrata
ção dc empresa para futuro c eventual fornecimento de materiais dc
constmção do tipo grosso para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Administr ação, em conformidade com o Temio de
Referencia disposto no Anexo l do edital, o qual será processado e

julgado em conformidade eom a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004 e 005/2021, de 04 de ja
neiro de 2021, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n°
147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações e subsidiariamente

no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 01 de agosto

de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica
mente no site http://www.comprasfortmiama.eom.br/ no dia e horáiio
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ele-
hônico: http://www.comprasfoitmiania.com.br/ no Portal de Trans
parência do Município no endereço: http://www.fbttuna.ma.gov.br/
portal/index.php/transparencia, e também poderá ser consultado e ob
tidos na sala da Comissão Pemianente de Licitação-CPL, localizada

no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/

MA, de 2" a 6", das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser soli
citado através do E-mail: cplfortuna@liotmail.com.. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
niimero +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 14 de julho de 2023. lonas

Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 037/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitma

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na foniia ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para futuro e eventual fomecimento de materiais de lim
peza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, em conformidade com o Termo de Referencia disposto

no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformi
dade com a Lei n° 10.520/02, Decreto Fedeial n° 10.024/2019, Decretos

Municipais n° 004 e 005/2021, de 04 de janeho de 2021, Leis comple
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n°

8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às

14:00 horas do dia 01 de agosto de 2023. Asessão publica de julgamen

to será realizada eletronicamente no site http://www.comprasfbrtunama.
com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na

íntegra, no endereço eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.
br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: http://
www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber

dade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2" a 6", das 08:00 ás 12:00 horas,

podendo ainda ser solicitado aüavés do E-mail: cplfortuna@hotmail.
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados

e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 14
de julho de 2023. lonas Almeida Nascimento Silva-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 038/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
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FOLHAS:

-y
z

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a seguir nomeadas

e qualificadas:

•  FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, empresária, data de nascimento

12/12/1987, natural de Jundiaí/SP, portadora da cédula de identidade RG ns 43.850.585-

2 SSP/SP, data de expedição 18/12/2013, inscrita no CPF nS 368.733.448-18, residente e

domiciliada na cidade de Jundiaf, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto Cereser, nS

2380 - casa 230, Jardim Caxambu, CEP 13218-711.

•  ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, comerciante, data de

nascimento 12/03/1983, portador da cédula de identidade RG n2 45.952.017-9 SSP/SP,

data de expedição 22/12/2011, inscrito no CPF nS 315.853.798-24, residente e

domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua José Fontebasso, nS 537

- casa 01, Jardim Caxambu, CEP 13218-682.

Únicos sócios componentes da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, denominada
ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e foro na cidade de

Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua das Pitangueiras, nS 18 - saia 72 - 7® andar. Jardim

Pitangueiras i, CEP 13202-450, inscrita no CNPJ 17.211.049/0001-96, conforme contrato social

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nS 3522759459-1 em 26/07/2013,

resolvem, promover a alteração do contrato social nos seguintes termos:

I - ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Deliberam os sócios aprovar o aumento do capital social, mediante a subscrição de 395.510

(trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez) novas quotas no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, totalizando R$395.510,00 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez

reais), sendo:

•  395.510 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez) novas quotas pelo sócio

ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, totalizando R$395.510,00 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez reais),

sendo R$ 1,00 (um) real em moeda corrente do país e R$ 395.509,00 (trezentos e

noventa e cinco mil quinhentos e nove reais) em bem imóvel descrito abaixo:

1. Um imóvel "Escritório Comercial, sob n® 51 (cinqüenta e um), localizado no

quinto andar do prédio 02 integrante do Condomínio Centro Comercial Vitória,

situado na rua das Pitangueiras, Jardim São Bento, nesta cidade, município e 2®

Circunscrição imobiliária da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, com área

privativa de 61,1250 metros quadrados; área comum de 54,6326 metros

quadrados; área total de 115,7576 metros quadrados, fração ideal de 37.6956

metros quadrados (3,0655%) no terreno e nas coisas de uso comum do

condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de um box na garagem coletiva do

condomínio, tida e havida como inalienável, indivisível, acessória,

indeterminada e indissoluvelmente, ligada a unidade autônoma", perfeitamente

descrito e caracterizado com suas medidas, divisas e confrontações na matrícula

nS 113.690 do 22 Oficio de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP.

£St/í j,,

í

Certifico o registro sob o n" 1.148.616/23-8 em 15/08/2023 da empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA, NIRE n" 3^275945^protocolado sob o n»
SPN2331518463. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://viAvw.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FRE^.^-^cretária^eral. Esta cópia foi

II If^t^QD autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2023 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Gerai. Autenticação: 217650616. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de*/V/wfi.jii Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



73 ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

ODONTOMAXi OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 17.211.049/0001-96

NIRE 3522759459-1

Cadastrado na Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP sob o código de contribuinte'

ne 02.048.0058.

F-ROO

2. Em razão ao aumento do capital o sócio ADRIANO QUEIROZ DA SILVA

MAGALHÃES, vende para a sócia FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, conforme
contrato particular de compra e venda, 197.755 (cento e noventa e sete mil

setecentos e cinqüenta e cinco) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalizando R$197.755,00 (cento e noventa e sete mil setecentos e

cinqüenta e cinco reais).

W

3. O sócio ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, ficará com 197.755 (cento

e noventa e sete mil setecentos e cinqüenta e cinco) quotas no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$197.755,00 (cento e noventa e sete

mil setecentos e cinqüenta e cinco reais).

0 capital social que era R$ 529.000,00 (quinhentos e vinte e nove mil reais), passar a ser R$
924.510,00 (novecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dez reais), divididos em 924.510

(novecentos e vinte e quatro mil e quinhentos e dez) quotas de capital, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional do país e bem

imóvel. O capital social, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR

FIávia Magalhães da Silva 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

Adriano Queiroz da Silva Magalhães 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

TOTAL 100,00% 924.510 R$ 924.510,00

As demais cláusulas permanecem Inalteradas, ficando a presente aiteração, de conformidade,

com o novo Código Civil, fazendo parte do contrato primitivo.

À vista das modificações ora ajustadas resolvem, CONSOLIDAR seu contrato social e posteriores
alterações, passando a reger-se mediante as cláusulas abaixo:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular:

•  FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, empresária, data de nascimento

12/12/1987, natural de Jundiaí/SP, portadora da cédula de identidade RG ns 43.850.585-

2 SSP/SP, data de expedição 18/12/2013, inscrita no CPF n® 368.733.448-18, residente e

domiciliada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto Cereser, n®

2380 - casa 230, Jardim Caxambu, CEP 13218-711.

•  ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, comerciante, data de
nascimento 12/03/1983, portador da cédula de identidade RG n® 45.952.017-9 SSP/SP,

data de expedição 22/12/2011, inscrito no CPF n® 315.853.798-24, residente e

CO tfí
(O (ü
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domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua José Fontebasso, ns 537

- casa 01, Jardim Caxambu, CEP 13218-682.

Únicos sócios componentes da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, denominada
ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e foro na cidade de

Jundiai, Estado de São Paulo, na Rua das PItangueIras, ns 18 - sala 72 - 7® andar. Jardim

Pitangueiras I, CEP 13202-450, inscrita no CNPJ 17.211.049/0001-96, conforme contrato social

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n® 3522759459-1 em 26/07/2013,

resolvem, promover a consolidação do contrato social nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO: A sociedade á denominada ODONTOMAXI
OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, e reger-se-á pelo presente contrato social,
pela legislação aplicável as sociedades limitadas e supletívamente, pelas normas aplicáveis as

sociedades anônimas (Lei n®6404 de 15 de dezembro de 1976).

CLÁSULA SEGUNDA - DA SEDE: A sociedade tem sua sede na Rua das Pitangueiras, n® 18 - sala
72 - 72 andar, bairro Jardim Pitangueiras I, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP:

13202-450, podendo os sócios transferl-la para qualquer outro local, bem como abrir e fechar

filiais, escritórios, ambulatórios e consultórios odontológicos.

Parágrafo único - Filial estabelecida na Cidade de Vitória, Estado do Espirito Santo, na Avenida

Américo Buaiz, n® 815, bairro Enseada do Suá, CEP 29050-420.

PROC.: ̂ AU..J£21.
X

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade e a filial têm por objeto social: Operadora de

plano de saúde, CNAE 6550-2/00 - "Planos de saúde" - (atívidade principal). Prestação e

oferecimento de serviços de odontologia em geral, CNAE 86305/04 - "Atividade odontológica"

(atividade secundária).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: Na forma do disposto no artigo 997, inciso III, do
Código Civil, o capital social R$ 924.510,00 (novecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dez

reais), divididos em 924.510 (novecentos e vinte e quatro mil e quinhentos e dez) quotas de

capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em

moeda nacional do pais e bem Imóvel.

Fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR

FIávIa Magalhães da Silva 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

Adriano Queiroz da Silva Magalhães 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

TOTAL 100,00% 924.510 R$ 924.510,00

"  r-p. "•

Parágrafo Primeiro - De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada

sócio é limitada, assim, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solldariamente

pela integralização do capital social.

'•íi.í.íín»
■  '«-x
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Parágrafo Segundo - O lucro líquido da sociedade será distribuído entre os sócios quotistas na

proporção de número de quotas de cada sócio detiver, respectivamente, no capital da sociedade.

A sociedade distribuirá tais lucros tão freqüentemente quanto permitidos por lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, que integram o quadro social, a quem fica

assegurado, em Igualdade de condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição, se

postas á venda, na exata proporção da quota detída ou na integralldade, conforme o caso,

devendo citar-se no período de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação

do desejo do sócio alienante. O silêncio implicara em renunciar ao exercício do direito ficando o

alienante desonerado de suas obrigações e consequentemente livre para negociação com

terceiros.

Parágrafo Primeiro - Em caso de não autorização de cessão ou transferência de quotas a

terceiros, ocorrerá a dissolução da mesma conforme "cláusula décima-segunda".

Parágrafo Segundo - O falecimento, incapacidade, exclusão ou retirada de qualquer sócio

quotista, pessoa física ou jurídica, não acarretará a dissolução da sociedade, exceto se os sócios

remanescentes não concordarem com o novo ingresso. No caso de falecimento. Incapacidade,

exclusão ou retirada de qualquer sócio quotista, o sócio quotista remanescente poderá adquirir

as quotas daquele, pelo valor contábil das quotas e na proporção do número de quotas que cada

sócio quotista remanescente detiver no capital da sociedade.

Parágrafo Terceiro - No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se

dissolverá, sendo que, mediante a alteração do contrato social, os haveres do sócio falecido

serão pagos aos seus legítimos herdeiros, sendo 20% (vinte por cento) do valor total apurado na

forma à vista e o saldo a contar de 30 (trinta) dias, em dez prestações mensais e sucessivas de

valores Iguais, acrescidas dos juros legais, exceto se os herdeiros compuserem o capital social,

caso em que poderão receber o que lhes é de direito através de transferência de quotas.

Parágrafo Quarto - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar tal intenção

aos demais sócios quotistas aviso prévio, por escrito em 30 (trinta) dias que terão preferência na

aquisição das citadas quotas sociais.

Parágrafo Quinto - Caso não seja de Interesse de qualquer dos sócios adquirir as quotas do sócio

remanescente, poderá este oferecê-las a terceiros que em havendo expressado consentimento,

poderão ingressar na sociedade, operando-se nesse caso a cessão na base de oferta feita aos

outros sócios, aos quais fica sempre assegurando o direito de preferência de aquisição. Se,

entretanto, não houver interesse na aquisição quer por parte dos outros sócios, que por parte

de terceiros, levantar-se-á balanço especial para apuração dos haveres do sócio desistente, na

proporção de suas quotas e lucros líquidos existentes na data do evento, efetuando o pagamento

no prazo máximo de 10 (dez) prestações mensais e sucessivas de valores Iguais acrescidas dos

juros legais, bem como, a conseqüente redução do capital social.

Parágrafo Sexto - Se o sócio que se retirar da sociedade for o diretor técnico, profissional

cirurgião dentista, representante da sociedade perante a Agência Nacional de Saúde

Suplementar ANS e em caso da continuidade das atividades da sociedade, concomitante com o

ingresso do novo sócio deverá ser nomeado um novo diretor técnico, nos termos das normas
atinentes em vigor.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá a ambos os
sócios os quais em conjunto, sempre ao interesse da sociedade lançarão suas assinaturas de

próprio punho, representando-a ativamente e passivamente, em quaisquer locais onde os

interesses e negócios comerciais o exijam.

folhas

Parágrafo Primeiro - Os sócios poderão deliberar outorgar os poderes de administração e

terceiro estranho ao quadro social, mediante a aprovação de sócios que componham 2/3 (dois

terços) do capitai social da sociedade, no qual se faça constar os poderes efetivamente

outorgados ao administrador.

Parágrafo Segundo - O administrador nomeado será o responsável pela área técnica de saúde e

representante da sociedade perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, podendo

praticar todos os atos necessários a gestão da sociedade, com exclusividade, cabendo-lhe assinar

utilizando-se da razão social e de forma a vincular a sociedade perante quaisquer ato em nome

e por conta da sociedade, vinculando-a perante quaisquer repartições do governo da República

Federativa do Brasil e quaisquer de suas subdivisões políticas, podendo ainda assinar pela

sociedade documentos, incluindo, mais não se limitando a contratos, instrumentos de crédito,

cheques, abrir, manter e encerrar contas bancárias, praticar quaisquer operações bancárias,

nomear procuradores para a defesa dos interesses da sociedade e desempenhar funções

rotineiras da administração, indicando seus poderes e prazo do mandato, respondendo com

exclusividade quanto a seus atos de administração.

Parágrafo Terceiro - Dentre os poderes de administração não se incluem os de contrair

obrigações estranhas aos interesses da sociedade, dar avais ou fianças nem os de empregar a

denominação social em obrigações de favor a terceiros ou aos próprios quotistas.

Parágrafo Quarto - O uso da denominação social é privado aos sócios, na forma deste contrato

social. Fica vedado o uso da denominação social em qualquer negócio estranho aos interesses

sociais.

íüíYj.if}
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Parágrafo Quinto - Todas as procurações que forem outorgadas em nome da sociedade, além

de mencionarem especificamente e expressamente os poderes conferidos deverão ter prazo de

validade não excedendo o período de 01 (um) ano, com exceção das outorgadas para fins

judiciais.

Parágrafo Sexto-Atendendo ao disposto da Res. Normativa n^ll da Agência Nacional de Saúde

Suplementar ANS, os administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão impedidos

de exercerem a administração de sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência contra as relações de consumo fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA-DO EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social terminará em 31 de dezembro de

cada ano.
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CLÁUSULA NONA - DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Ao término de cada exercício social,
serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por Lei. Em havendo lucros, serão

integralmente distribuídos aos sócios após as deduções legais de acordo com a respectiva

participação no capital social da sociedade.

P

folhas:

ROC

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços intermediários para o fim de distribuir
lucros na forma da cláusula quinta deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Salvo nos casos expressamente previsto no
Código Civil e respeitando o disposto neste contrato social, as deliberações dos sócios deverão

ser sempre tomadas por sócios titulares de quotas representativas da maioria do capital social,

reunidos em Reunião dos Sócios, na forma do disposto na cláusula décima primeira. A cada

quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Único-A Reunião dos Sócios tornar-se-á disponível quando todos os sócios decidirem
por escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REUNIÃO DOS SÓCIOS: Ressalvando o disposto no artigo

1.061 e no § 12 do artigo 1.063 do Código Civil, as deliberações dos sócios quotistas serão

tomadas em reunião dos sócios representando, no mínimo 20% (vinte por cento) do capital

social, por meio de notificação escrita contendo data, hora, local e ordem do dia, entregue a

todos os sócios ou seus representantes. Ficam dispensadas as formalidades de convocação em

caso de comparecimento de todos os sócios ou de declaração por escrito dos mesmos de

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. As seguintes matérias dependerão,

obrigatoriamente de deliberação dos sócios em reunião:

I - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, para o caso de:

•  Modificação do contrato social.

•  Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de liquidação.

II - Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, para o caso de:

•  Designação de administrador, realizada através de ato separado.

•  Destituição do administrador.

•  O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato: pedido de

concordata.

III - Pela maioria dos votos dos presentes nos demais casos previstos na lei.

Parágrafo Primeiro - A convocação da reunião dos sócios deve ser feita com ao menos 1 (um)

dia de antecedência a contar da data de assinatura do protocolo de notificação.

Parágrafo Segundo - A convocação da reunião dos sócios poderá se dar através do

encaminhamento de mensagens eletrônicas (e-mail) endereçada aos sócios, fazendo-se constar

o local da reunião, ordem do dia, data e horário.
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FOUHAS! lòy.

PROC.: ^ ̂

Parágrafo Terceiro - A reunião dos sócios em primeira ou segunda convocação, instaiar-se-á

somente com a presença de sócios ou mandatários de sócios representando a maioria do capital

social.

Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios será presidida a secretaria por sócios escolhidos entre

os presentes.

Parágrafo Quinto - Os sócios poderão ser representados nas reuniões dos sócios por outro sócio

ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.

Parágrafo Sexto - As atas de reunião dos sócios deverão ser assinadas por todos os presentes e

levadas a registro perante a Junta Comercial competente no 20 (vinte) dias subsequentes à

reunião. Os instrumentos de alteração do contrato social da sociedade deverão ser assinados

por sócios representando, no mínimo 75% (setenta e cinco porcento) do capitai votante da

sociedade e deverão ser levados a registro perante a junta Comercial competente.

Parágrafo Sétimo - A sociedade não abrirá livro de registro de atas de reunião de sócios,

tampouco livro de presença em reunião de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: A sociedade dissoiver-se-á e
liquidar-se-á nos casos previstos em lei e nos termos do disposto na Lei n® 9.656/98 com a prévia
alienação da carteira e ciência à Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS. Os sócios

estabelecerão e nomearão o liquidante que deverá funcionar durante o período da liquidação.

O acervo social será rateado entre os sócios na mesma proporção que a adotada para a

distribuição dos lucros, conforme estabelecida na cláusula nona.

Parágrafo Único - A falência ou insolvência de qualquer sócio não implicará na dissolução da
sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios quotistas

declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade

por lei especial ou em virtude de condenação criminai ou por se encontrarem sob efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO E GÊNERO DA SOCIEDADE: Os sócios
declaram que esta é uma sociedade de pessoas, do gênero empresária, na forma do art. 982 do

Código Civil, regendo-se subsidiariamente, somente quando se fizer necessária pelo regramento

pertinente às sociedades anônimas, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.053 do Código

Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO JUÍZO ARBITRAL: No caso de divergência entre os sócios

exceto no tocante á dissolução da sociedade, a solução da mesma será confiada a um juízo
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arbitrai composto por 03 (três) membros, sendo 02 (dois) da escoiha das partes e o terceiro da

nomeação de 02 (dois) árbitros com a função de desempatador.

folhas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Cidade de Jundiaí, Estado de

São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social.

E por estar justo e acordado, assina o presente instrumento de alteração e consolidação do

contrato social, em 1 (uma) via de igual forma e teor.

Jundiaí/SP, 21 de julhos de 2023.

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA

Sócia administradora

•mdb
ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHAES

Sócio administrador
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TERMO DE ANALISE E DECISÃO.
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lAss.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2331518463 de Alteração de Capital e QSA e
Consolidação da Matriz da empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon

Oliveira.

Junta Connercíai do Estado de São Paulo, 15/08/2023.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896
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Este documento foi assinado digitolmente por Gerson Alexandre Maragon Oliveira e é parte integrante sob o protocolo SPN2331518463.
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Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS

ODONTOLOGICOS LTDA de NIRE 35227594591, protocolizado sob o número SPN2331518463 em 15/08/2023,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1148616238.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.iucesD.sp.eov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/08/2023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ: 17.211.049/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:57:50 do dia 26/07/2023 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 22/01/2024.

Código de controle da certidão: E05F.E5A1.9B27.E41E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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Protocolo Redesim

SPN2331518463

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidação da Matriz, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

LOGRADOURO

RUA RUA DAS PITANGUEIRAS

COMPLEMENTO

7 ANDAR SL 72

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PITANGUEIRAS

município

JUNDIAÍ

E-MAIL

JULIANE.LANIEWSKI@CONFLEX.COM.BR

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

CNPJ - SEDE

17211049000196

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

NOME: FLAVIA MAGALHAES DA SILVA - Sócio-Administrador

DATA ASSINATURA:

ASSINATURA:

PORTE

Demais

NUMERO

18

CEP

13202450

UF

SP

NIRE-SEDE

35227594591

VALORES RECOLHIDOS

DARE

DARF

RS 243,93

Isento

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CAR MBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57. §59, DECRETO 1.800/96
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FOUHASt

PROC.: /

Ass.:
fC

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a seguir nomeadas

e qualificadas;

•  FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, empresária, data de nascimento

12/12/1987, natural de Jundiaí/SP, portadora da cédula de identidade RG n® 43.850.585-

2 SSP/5P, data de expedição 18/12/2013, inscrita no CPF ns 368.733.448-18, residente e

domiciliada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto Cereser, ns

2380 - casa 230, Jardim Caxambu, CEP 13218-711.

•  ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, comerciante, data de

nascimento 12/03/1983, portador da cédula de identidade RG n^ 45.952.017-9 SSP/SP,

data de expedição 22/12/2011, inscrito no CPF n^ 315.853.798-24, residente e

domiciliado na cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Rua José Fontebasso, nS 537

- casa 01, Jardim Caxambu, CEP 13218-682.

Únicos sócios componentes da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, denominada
ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e foro na cidade de

Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua das Pitangueiras, nS 18 - sala 72 - 7® andar. Jardim

Pitangueiras i, CEP 13202-450, inscrita no CNPJ 17.211.049/0001-96, conforme contrato social

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n® 3522759459-1 em 26/07/2013,

resolvem, promover a alteração do contrato social nos seguintes termos:

I - ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Deliberam os sócios aprovar o aumento do capital social, mediante a subscrição de 395.510

(trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez) novas quotas no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, totalizando R$395.510,00 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez

reais), sendo:

•  395.510 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez) novas quotas pelo sócio

ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, totalizando R$395.510,00 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e dez reais),

sendo R$ 1,00 (um) real em moeda corrente do país e R$ 395,509,00 (trezentos e

noventa e cinco mil quinhentos e nove reais) em bem imóvel descrito abaixo:

1. Um imóvel "Escritório Comercial, sob n® 51 (cinqüenta e um), localizado no

quinto andar do prédio 02 integrante do Condomínio Centro Comercial Vitória,

situado na rua das Pitangueiras, Jardim São Bento, nesta cidade, município e 2®

Circunscriçâo imobiliária da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, com área

privativa de 61,1250 metros quadrados; área comum de 54,6326 metros
quadrados; área total de 115,7576 metros quadrados, fração ideal de 37.6956

metros quadrados (3,0655%) no terreno e nas coisas de uso comum do

condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de um box na garagem coletiva do

condomínio, tida e havida como inalienável, indivisível, acessória,

indeterminada e indissoluveimente, ligada a unidade autônoma", perfeitamente

descrito e caracterizado com suas medidas, divisas e confrontações na matrícula

n® 113.690 do 2® Oficio de Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí/SP.

4
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Cadastrado na Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP sob o código de contribuinte

ns 02.048.0058.

fOLHAS

2. Em razão ao aumento do capital o sócio ADRIANO QUEIROZ DA SILVA

MAGALHÃES, vende para a sócia FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, conforme
contrato particular de compra e venda, 197.755 (cento e noventa e sete mil

setecentos e cinqüenta e cinco) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalizando R$197.755,00 (cento e noventa e sete mil setecentos e

cinqüenta e cinco reais).

3. O sócio ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, ficará com 197.755 (cento

e noventa e sete mil setecentos e cinqüenta e cinco) quotas no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$197.755,00 (cento e noventa e sete

mil setecentos e cinqüenta e cinco reais).

O capital social que era R$ 529.000,00 (quinhentos e vinte e nove mil reais), passar a ser R$
924.510,00 (novecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dez reais), divididos em 924.510

(novecentos e vinte e quatro mil e quinhentos e dez) quotas de capital, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional do país e bem

Imóvel. O capital social, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR

Flávla Magalhães da Silva 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

Adriano Queiroz da Silva Magalhães 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

TOTAL 100,00% 924.510 R$ 924.510,00

As demais cláusulas permanecem inalteradas, ficando a presente alteração, de conformidade,

com o novo Código Civil, fazendo parte do contrato primitivo.

À vista das modificações ora ajustadas resolvem, CONSOLIDAR seu contrato social e posteriores

alterações, passando a reger-se mediante as cláusulas abaixo:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular:

•  FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, empresária, data de nascimento

12/12/1987, natural de Jundiai/SP, portadora da cédula de identidade RG n^ 43.850.585-

2 SSP/SP, data de expedição 18/12/2013, inscrita no CPF ns 368.733.448-18, residente e

domiciliada na cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto Cereser, nS

2380 - casa 230, Jardim Caxambu, CEP 13218-711.

•  ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, comerciante, data de

nascimento 12/03/1983, portador da cédula de identidade RG ns 45.952.017-9 SSP/SP,

data de expedição 22/12/2011, inscrito no CPF n® 315.853.798-24, residente e

A unsm-pr
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domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua José Fontebasso, ns 537

- casa 01, Jardim Caxambu, CEP 13218-682.

Únicos sócios componentes da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, denominada
ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, com sede e foro na cidade de

Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua das PItangueIras, ns 18 - sala 72 - 72 andar. Jardim

PItangueIras I, CEP 13202-450, Inscrita no CNPJ 17.211.049/0001-96, conforme contrato social

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n2 35227S9459-1 em 26/07/2013,

resolvem, promover a consolidação do contrato social nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO: A sociedade é denominada ODONTOMAXI
OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, e reger-se-á pelo presente contrato social,
pela legislação aplicável as sociedades limitadas e supletivamente, pelas normas aplicáveis as

sociedades anônimas (Lei n26404 de 15 de dezembro de 1976).

CLÁSULA SEGUNDA - DA SEDE: A sociedade tem sua sede na Rua das PItangueIras, n® 18 - sala

72 - 72 andar, bairro Jardim PItangueIras 1, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP:

13202-450, podendo os sócios transferi-la para qualquer outro local, bem como abrir e fechar

filiais, escritórios, ambulatórios e consultórios odontológicos.

pR

folha»!

OC.;

Parágrafo único - Filial estabelecida na Cidade de Vitória, Estado do Espirito Santo, na Avenida

Américo Buaiz, n2 815, bairro Enseada do Suá, CEP 29050-420.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade e a filial têm por objeto social: Operadora de

plano de saúde, CNAE 6550-2/00 - "Planos de saúde" - (atividade principal). Prestação e

oferecimento de serviços de odontologia em geral, CNAE 86305/04 - "Atividade odontológica"^-
(atividade secundária).

NÃQ n

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: Na forma do disposto no artigo 997, inciso 111, do

Código Civil, o capitai social R$ 924.510,00 (novecentos e vinte e quatro mil quinhentos e dez

reais), divididos em 924.510 (novecentos e vinte e quatro mil e quinhentos e dez) quotas de

capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em

moeda nacional do país e bem Imóvel.

Fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR

FIávia Magalhães da Silva 50,00% 462.255 R$462.255,00

Adriano Queiroz da Silva Magalhães 50,00% 462.255 R$ 462.255,00

TOTAL 100,00% 924.510 R$ 924.510,00

Parágrafo Primeiro - De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada

sócio é limitada, assim, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente

pela integralização do capital social.

<0 Vi
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Parágrafo Segundo - O lucro líquido da sociedade será distribuído entre os sócios quotistas na

proporção de número de quotas de cada sócio detiver, respectivamente, no capital da sociedade.

A sociedade distribuirá tais lucros tão freqüentemente quanto permitidos por lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios, que integram o quadro social, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição, se

postas á venda, na exata proporção da quota detída ou na integralidade, conforme o caso,

devendo citar-se no período de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação

do desejo do sócio alienante. O silêncio implicara em renunciar ao exercício do direito ficando o
alienante desonerado de suas obrigações e consequentemente livre para negociação com

terceiros.

Parágrafo Primeiro - Em caso de não autorização de cessão ou transferência de quotas a

terceiros, ocorrerá a dissolução da mesma conforme "cláusula décima-segunda".

Parágrafo Segundo - O falecimento, incapacidade, exclusão ou retirada de qualquer sócio

quotista, pessoa física ou jurídica, não acarretará a dissolução da sociedade, exceto se os sócios
remanescentes não concordarem com o novo ingresso. No caso de falecimento, incapacidade,

exclusão ou retirada de qualquer sócio quotista, o sócio quotista remanescente poderá adquirir

as quotas daquele, pelo valor contábil das quotas e na proporção do número de quotas que cada

sócio quotista remanescente detiver no capital da sociedade.

Parágrafo Terceiro - No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se

dissolverá, sendo que, mediante a alteração do contrato social, os haveres do sócio falecido

serão pagos aos seus legítimos herdeiros, sendo 20% (vinte por cento) do valor total apurado na

forma à vista e o saldo a contar de 30 (trinta) dias, em dez prestações mensais e sucessivas de

valores Iguais, acrescidas dos juros legais, exceto se os herdeiros compuserem o capital social,

caso em que poderão receber o que lhes é de direito através de transferência de quotas.

Parágrafo Quarto - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar tal intenção

aos demais sócios quotistas aviso prévio, por escrito em 30 (trinta) dias que terão preferência na

aquisição das citadas quotas sociais.

Parágrafo Quinto - Caso não seja de interesse de qualquer dos sócios adquirir as quotas do sócio
remanescente, poderá este oferecê-las a terceiros que em havendo expressado consentimento,

poderão ingressar na sociedade, operando-se nesse caso a cessão na base de oferta feita aos
outros sócios, aos quais fica sempre assegurando o direito de preferência de aquisição. Se,

entretanto, não houver interesse na aquisição quer por parte dos outros sócios, que por parte

de terceiros, levantar-se-á balanço especial para apuração dos haveres do sócio desistente, na

proporção de suas quotas e lucros líquidos existentes na data do evento, efetuando o pagamento

no prazo máximo de 10 (dez) prestações mensais e sucessivas de valores iguais acrescidas dos
juros legais, bem como, a conseqüente redução do capital social.

Parágrafo Sexto - Se o sócio que se retirar da sociedade for o diretor técnico, profissional
cirurgião dentista, representante da sociedade perante a Agência Nacional de Saúde

Suplementar ANS e em caso da continuidade das atividades da sociedade, concomitante com o

ingresso do novo sócio deverá ser nomeado um novo diretor técnico, nos termos das normas

atinentes em vigor.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá a ambos os

sócios os quais em conjunto, sempre ao Interesse da sociedade lançarão suas assinaturas de

próprio punho, representando-a ativamente e passivamente, em quaisquer locais onde os

Interesses e negócios comerciais o exijam.

folhas

PROC

Parágrafo Primeiro - Os sócios poderão deliberar outorgar os poderes de administração e

terceiro estranho ao quadro social, mediante a aprovação de sócios que componham 2/3 (dois

terços) do capital social da sociedade, no qual se faça constar os poderes efetivamente

outorgados ao administrador.

Parágrafo Segundo - O administrador nomeado será o responsável pela área técnica de saúde e

representante da sociedade perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, podendo

praticar todos os atos necessários a gestão da sociedade, com exclusividade, cabendo-lhe assinar

utilizando-se da razão social e de forma a vincular a sociedade perante quaisquer ato em nome

e por conta da sociedade, vinculando-a perante quaisquer repartições do governo da República

Federativa do Brasil e quaisquer de suas subdivisões políticas, podendo ainda assinar pela

sociedade documentos. Incluindo, mais não se limitando a contratos. Instrumentos de crédito,

cheques, abrir, manter e encerrar contas bancárias, praticar quaisquer operações bancárias,

nomear procuradores para a defesa dos Interesses da sociedade e desempenhar funções

rotineiras da administração, Indicando seus poderes e prazo do mandato, respondendo com

exclusividade quanto a seus atos de administração.

Parágrafo Terceiro - Dentre os poderes de administração não se Incluem os de contrair

obrigações estranhas aos Interesses da sociedade, dar avais ou fianças nem os de empregar a

denominação social em obrigações de favor a terceiros ou aos próprios quotistas.

Parágrafo Quarto - O uso da denominação social é privado aos sócios, na forma deste contrato

social. Fica vedado o uso da denominação social em qualquer negócio estranho aos Interesses

sociais.

...

f.

Parágrafo Quinto - Todas as procurações que forem outorgadas em nome da sociedade, além

de mencionarem especificamente e expressamente os poderes conferidos deverão ter prazo de

validade não excedendo o período de 01 (um) ano, com exceção das outorgadas para fins

judiciais.

Parágrafo Sexto-Atendendo ao disposto da Res. Normativa n^ll da Agência Nacional de Saúde

Suplementar ANS, os administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão Impedidos

de exercerem a administração de sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos: ou por crime fallmentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência contra as relações de consumo fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social terminará em 31 de dezembro de

cada ano.

(D V)
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CLÁUSULA NONA - DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Ao término de cada exercício social,

serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por Lei. Em havendo lucros, serão

integralmente distribuídos aos sócios após as deduções legais de acordo com a respectiva

participação no capital social da sociedade.

folhas:

PROC.:

Ass.:

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços intermediários para o fim de distribuir
lucros na forma da cláusula quinta deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Salvo nos casos expressamente previsto no
Código Civil e respeitando o disposto neste contrato social, as deliberações dos sócios deverão

ser sempre tomadas por sócios titulares de quotas representativas da maioria do capital social,

reunidos em Reunião dos Sócios, na forma do disposto na cláusula décima primeira. A cada

quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Único-A Reunião dos Sócios tornar-se-á disponível quando todos os sócios decidirem
por escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REUNIÃO DOS SÓCIOS: Ressalvando o disposto no artigo

1.061 e no § 12 do artigo 1.063 do Código Civil, as deliberações dos sócios quotistas serão

tomadas em reunião dos sócios representando, no mínimo 20% (vinte por cento) do capital

social, por meio de notificação escrita contendo data, hora, local e ordem do dia, entregue a

todos os sócios ou seus representantes. Ficam dispensadas as formalidades de convocação em

caso de comparecimento de todos os sócios ou de declaração por escrito dos mesmos de

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. As seguintes matérias dependerão,

obrigatoriamente de deliberação dos sócios em reunião;

I - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capitai social, para o caso de:

ÍTã

•  Modificação do contrato social.

•  Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de liquidação.

II - Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, para o caso de:

•  Designação de administrador, realizada através de ato separado.

•  Destituição do administrador.

•  O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato: pedido de

concordata.

III - Pela maioria dos votos dos presentes nos demais casos previstos na lei.

Parágrafo Primeiro - A convocação da reunião dos sócios deve ser feita com ao menos 1 (um)
dia de antecedência a contar da data de assinatura do protocolo de notificação.

Parágrafo Segundo - A convocação da reunião dos sócios poderá se dar através do
encaminhamento de mensagens eletrônicas (e-maii) endereçada aos sócios, fazendo-se constar

o local da reunião, ordem do dia, data e horário.

JUCESP
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Parágrafo Terceiro - A reunião dos sócios em primeira ou segunda convocação, Instalar-se-á

somente com a presença de sócios ou mandatários de sócios representando a maioria do capital

social.

Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios será presidida a secretaria por sócios escolhidos entre

os presentes.

Parágrafo Quinto - Os sócios poderão ser representados nas reuniões dos sócios por outro sócio

ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.

Parágrafo Sexto - As atas de reunião dos sócios deverão ser assinadas por todos os presentes e

levadas a registro perante a Junta Comercial competente no 20 (vinte) dias subsequentes à

reunião. Os Instrumentos de alteração do contrato social da sociedade deverão ser assinados

por sócios representando, no mínimo 75% (setenta e cinco porcento) do capital votante da

sociedade e deverão ser levados a registro perante a junta Comercial competente.

Parágrafo Sétimo - A sociedade não abrirá livro de registro de atas de reunião de sócios,

tampouco livro de presença em reunião de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: A sociedade dissolver-se-á e
llquidar-se-á nos casos previstos em lei e nos termos do disposto na Lei ns 9.656/98 com a prévia

alienação da carteira e ciência à Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS. Os sócios

estabelecerão e nomearão o llquldante que deverá funcionar durante o período da liquidação.

O acervo social será rateado entre os sócios na mesma proporção que a adotada para a

distribuição dos lucros, conforme estabelecida na cláusula nona.

Parágrafo Único - A falência ou Insolvêncla de qualquer sócio não Implicará na dissolução da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios quotistas

declaram sob as penas da lei, que não estão Impedidos de exercer a administração da sociedade

por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime

fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO E GÊNERO DA SOCIEDADE: Os sócios
declaram que esta é uma sociedade de pessoas, do gênero empresária, na forma do art. 982 do

Código Civil, regendo-se subsidiarlamente, somente quando se fizer necessária pelo regramento

pertinente às sociedades anônimas, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.053 do Código

Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO JUÍZO ARBITRAL: No caso de divergência entre os sócios

exceto no tocante á dissolução da sociedade, a solução da mesma será confiada a um juízo

. CO (Q
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arbitrai composto por 03 (três) membros, sendo 02 (dois) da escolha das partes e o terceiro da

nomeação de 02 (dois) árbitros com a função de desempatador.

FOLHAS:

PROC.: 9^5 /

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Cidade de Jundiaí, Estado de
São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social.

E por estar justo e acordado, assina o presente instrumento de alteração e consolidação do

contrato social, em 1 (uma) via de igual forma e teor.

Jundiaí/SP, 21 de julhos de 2023.

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA

Sócia administradora

ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHAES

Sócio administrador
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SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE ANALISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2331518463 de Alteração de Capital e QSA e

Consolidação da Matriz da empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digitai, o Julgador Gerson Alexandre Maragon

Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/08/2023.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF; 21461936896
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AUTÊh^CO esta cópia, conferida com o original
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AUTENTICAÇÃO 0:
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de autenticidade.

Este documento foi assinado digitalmente por Gerson Alexandre Maragon Oliveira eé parte integrante sob o protocolo SPN2331518463.
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SAO PAULO
GOVERNO DO ESTADO

JUCESP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO
PROC.I Q£ÊJ.

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS

ODONTOLOGICOS LTDA de NIRE 35227594591, protocolizado sob o número 5PN2331518463 em 15/08/2023,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1148616238.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sitio eletrônico: www.iucesD.sD.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/08/2023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS: /fítt

; PROC.: ̂ (^5 / ^QP3
Ass.: ^

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.211.049/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/09/2012

NOME EMPRESARIAL

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ODONTOMAXI

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E descrição da atividade econômica PRINCIPAL
65.50-2-00 - Planos de saúde

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.30-5-04 - Atividade odontológica

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DAS PITANGUEIRAS

NUMERO

18

COMPLEMENTO

SALA72 ANDAR 7

CEP

13.202-450

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PITANGUEIRAS I

MUNICÍPIO

JÜNDIAI

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DAVI.MOURA(gYAHOO.COM.BR
TELEFONE

(11)4587-6127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
■kirifkie

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/09/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2023 às 09:53:51 (data e hora de Brasília).

'cartório de registro civil de jundiaI - SP
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25;07;2023 Valor RS 4,66
Bêl. Lucas de Moraes Kerbe
Escrevente Autorizado
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Prefeitura

de Jundíaí
folhas

Certidão de Contribuinte Mobiliário

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Jundiaí atualizar quaisquer elementos

que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período

abrangido por esta certidão, a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. Certifica que consta

inscrito e licenciado no cadastro fiscal mobiliário, sob o número 107691-4 , conforme segue:

Nome/Razão Social: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

Estabelecido: R. PITANGUEIRAS DAS, 18 SL72 andar 7 LT. JD. SÃO BENTO BAIRRO
VLARENS/PROGRESSO CEP: 13202-450

C.N.P.J/C.P.F; 17.211.049/0001-96

Horário: DE SEGUNDA-FEIRAA SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÁS 18:00 HORAS E AOS
SÁBADOS DAS 08:00 ÁS 14:00 HORAS

Atividade; 8219-9/99 - ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

6550-2/00 - PLANOS ODONTOLOGICOS

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço wvvw.jundiai.sp.gov.br

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
www.jundiai.sp.gov.br

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria n° 01 de 13/07/2006/SIVIF.

Emitida às 10:48:30 do dia 20/07/2023 (hora e data de Brasíiia).

Válida até 31/12/2023.

Código de Controle da Certidão: 4E16.8ACB.3010.5029

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura do Município de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

FOLHAS: /STiE»

PROC.:

Ass.: X

CERTIFICO que não consta inscrição no cadastro fiscal imobiliário em nome

de ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA,

CNPJ; 17.211.049/0001-96.

CERTIFICO ainda que, consta inscrição no cadastro fiscal mobiliário sob

número 107.691-4, situado na R. PITANGUEIRAS DAS, 18, SL 72 andar 7 -

JD. SÃO BENTO - CEP: 13202-450 JUNDIAI/SP, NADA DEVE a esta

municipalidade até a presente data com referência aos tributos de Imposto

Sobre Serviço Qualquer Natureza, Taxas de Fiscalização, Manutenção de

Cadastro e Multas.

RESSALVO o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos

que venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão.

A presente certidão tem o prazo de validade de 180 (cento oitenta) dias.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens

abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processo de fusão,

cisão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à

municipalidade, nos termos da legislação aplicável;

3. Relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estando

o  contribuinte sob o regime do Simples Nacional, os quais devem ser

verificados junto à Receita federal do Brasil.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço \www.jundiai.sp.gov.br, utilizando o código

de controle indicado abaixo.

Paço Municipal - Divisão de Dívida Ativa - Av. da Liberdade, s/n" - Ala Norte -1® andar - Jundiaí - SP - CEP: 13214-900
Fones (11) 4589-8918 / 8919 / 8859



Prefeitura do Município de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

FOLHAS: /gr

PROC.: ,^^5 / 2'023>
Ass.;

O referido é verdade e dou fé.

Jundiaí, 20 de Julho de 2023

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria n° 01 de

13/07/2006/SMF.

Emitida às 10:48:10 do dia 20/07/2023 (hora e data de Brasília).

Valido até 20/01/2024. -

Código de Controle da Certidão: 12BD.98B5.EE02.AC5C

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Paço Municipal - Divisão de Dívida Ativa - Av. da Liberdade, s/n" - Ala Norte -1° andar - Jundiaí - SP - CEP: 13214^00
Fones (11) 4589-8918 / 8919 / BB59



Prefeitura do Município de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

fOtHM!

CERTIFICO que consta inscrição no cadastro fiscal mobiliário sob número de

contribuinte 107.691-4 em nome de ODONTOMAXi OPERADORA DE PLANOS

ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ: 17.211.049/0001-96 situado na R.

PITANGUEIRAS DAS, 18, SL 72 andar 7 - JD. SÃO BENTO ■ CEP: 13202-450

JUNDIAI/SP, NADA DEVE a esta municipalidade até a presente data, com

referência ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Taxas de Fiscalização,

Manutenção de Cadastro e Multas.

Ressalvo o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos que

venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão.

A presente CERTIDÃO tem o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processo de fusão, cisão,

incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à

municipalidade, nos termos da legislação aplicável;

3. Relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estando o

contribuinte sob o regime do Simples Nacional, os quais devem ser verificados junto

à Receita federal do Brasil.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço www.jundiai.sp.gov.br, utilizando o código de controle indicado

abaixo.

O referido é verdade e dou fé.

Jundiaí, 20 de julho de 2023.

Paço Municipal - Divisão de Dívida Ativa - Av. da Liberdade, s/n° - Ala Norte -1° andar - Jundiaí - SP - CEP: 13214400
Fones (11) 4589-8918 I 8919 / 8859
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Prefeitura do Município de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

IPROC..

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria n° 01 de

13/07/2006/SMF.

Emitida às 10:48:47 do dia 20/07/2023 (hora e data de Brasília).

Valido até 20/01/2024.

Código de Controle da Certidão: C444.2123.D213.565A

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Paço Municipal - Divisão de Dívida Ativa - Av. da Liberdade, s/n° - Aia Norte -1° andar - Jundiaí - SP - CEP: 13214-900
Fones (11) 4589-8918 / 8919 / 8859

lina 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

folhas:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ: 17.211.049/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:57:50 do dia 26/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/01/2024.

Código de controle da certidão: E05F.E5A1.9B27.E41E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 17.211.049/0001-96 folhas

Ass.:

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão n°

Data e hora da emissão

23070629152-07

20/07/2023 10:53:17

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



Imprimir
folhas

Ass.:

CMtJtAmm JW'" JWÜ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17.211.049/0001-95

Razão SociaIzODONTOMAXi oper planos odontol ltda

Endereço: RUA das pitangueiras 18 sala 22 / jardim pitangueiras /
JUNDIAI/ SP / 13202-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!ldade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080121444234825000

Informação obtida em 16/08/2023 15:18:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

124123
AUTENTICAÇÃO

AU0505AG0592052
ttrcoin

;0 esta cópia, conferida com o original
saivas.mu:asuras"

16//)S/20^3f /alorí» 4,66
a Mayumi Wakaoayashi
^crsyfqte.Aytorízlada

de autenticidade.



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
PRQC.! 3^'S / DO 2^

A&s.:
f  •' If

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.211.049/0001-96

Certidão n°: 36079220/2023

Expedição: 20/07/2023, às 10:55:21

Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.211.049/0001-96,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidris e sugestões: cndtít.st. j us . bi



I FOLHAS: ' fÁÁ^ —
PROC.; -? 5 _/__2S-2-2-

y m—«rr

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA



FOLHAS;

PROC.: X5 /
Asi.:

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL DE OPERADORAt)U DE
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS

Certificamos que a operadora de planos de assistência à saiide com razão

social ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS

LTDA, CNPJ n" 17.211.049/0001-96 , situada à RUA DAS

PITANGUEIRAS 18 SALA 72 - T ANDAR, JARDIM PITANGUEIRAS I

Jtmdiaí - SP CEP 13.202-450, registro ANS n" 419583 , e classificada na

modalidade Odontologia de Grupo , indicando como seu responsável pela

área técnica de saúde ADRIANO QUEIROZ DA SILVA MAGALHÃES de
CPF n° ***.853.798-** CRO n" 134916 , possui autorização de

funcionamento concedida em 25/02/2015.

Quantidade de vínculos de beneficiários ativos: 12.159 na competência

06/2023

Situação da Operadora: ATIVA e não encontra-se em regime de direção

fiscal e nem em liquidação extrajudicial

Código de Controle da Certidão: 449919

Certidão emitida em 20/07/2023 10:56:33(Data e Hora de Brasília)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Agência

Nacional de Saúde Suplementar - ANS na Internet, no endereço

https://www.ans.gov.br/cro-
web/pages/verificarAutenticidadeDeComprovante.xhtml. .

XCARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAl. SP
ÍMVI-I3V-

cópja, conferida com o original
oras"

a AUTÊ

124123
AUTENTICAÇÃO Bi kabayasnj

AU0505AG0592051

tule autenticidade.



r
FOLHAS:

PROC

Asft.:

.  I

"7

SmSDETRáN/MÃ

SINDICATO DOS SERVIDORES DO DETRAN/MA

Maranhão, 21 de junho de 2023.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ODONTOMAXI

OPER/ADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS, inscrita no CNPJ sob o n°

17.211.049/0001-96, estabelecida na Rua das Pitangueiras, n. 18, bairro Jd das

Pitangueiras, na cidade de Jundiaí-SP, presta serviços ao SINDICATO DOS

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO MARANHÃO

inscrita no CNPJ sob o n° 06.697.049/0001-21, e detém qualificação técnica para

comercialização e prestação de serviços de planos odontológicos.

Registramos que a empresa presta serviços adequadamente desde

05/02/2023, atendendo 254 beneficiários e o valor do último boleto foi de R$7.368,60

Informamos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com

suas obrigações, nada constando que a desabone, técnica e comercialmente, até a

presente data da expedição deste documento.

Assinado de forma diaital oor
SINDICATO DOS SERVIDORES sindicato dos servidores DO
DO DEPARTAMENTO departamento

ESTADUAL:05697049000121 estadualo66970490ooi21
Dados: 2023.06.21 13:03:57 T)3'00'

SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAI

DE TRÂNSITO DO MARANHÃO - SINSDETRAN/MA

t«b
Documento assinado digitaimente

FRANClON DA SILVA FERREIRA

Data: 21/06/2023 13;0G:22-0?00

Verifique em https;//vaiíclar.!tí.gôv.br

Francion da Silva Ferreira

Presidente

Sinsdetran/MA

Avenida dos Franceses, s/n. Vila Palmeira, São Luís/MA. CEP n. 65.036-901.

Site: www.sinsdetranma.Gom j E-mail: sinsdetranma(Sgmail.com. Telefone n. (98) 308

CARTORIO DE REGIS E JUNDIAÍ-SP
-CEP 13*1-750. TH.: (III4507-HM

ÉNTICO conferida com o original
sem ressalvas ou rasuras

26/07/2^3 Valor RS 4,66
Bel. lucas de Mor^s Kerber
Hscr^ente Autori/ado

i/// Váli^someníe com o autenticidade

AU0505



Kjuübcare
A(Jii'! i i i ':íícu;!ora de benr?íicios

folhas:

PROC

Ass.:

Florianópolis, 25 de abril de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLÓGICOS, inscrita no CNPJ sob o ns 17.211.049/0001-96,

estabelecida na Rua das Pitangueiras, n^ 18, bairro Jd das Pitangueiras, na cidade

de Jundiaí-SP, presta serviços à empresa Inova Administradora de Benefícios,

inscrita no CNPJ sob o n2 25.291.830/0001-46, e detém qualificação técnica para

comercialização e prestação de serviços de planos odontológicos.

Registramos que a empresa presta serviços adequadamente desde 01/11/2020,

atendendo 1400 beneficiários.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

INOVA ADMINISTRADORA Assinado de forma digital por
nc RFMFFirin^ ADMINISTRADORA DEUt btlNtl-ILIUb benefícios LTDA:25291 830000146

LTDA:25291830000146 Dados: 2023.04.25 11:43:40 -03'00'

Inova Administradora de Benefícios

25.291.830/0001-46

Av. Rio Branco, 404, salas 601,602 e 603, bloco II, Planei mwers, Centro,

Florianóoolls/5C, CEP; SSOIMOO /// .v,, m, iundiai sp^
\  y/fcv CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAI-SP
\  /W21f — MU,

CO esta cópia, conferida com o originai
"sem ressalvas ou rasuras"

26.^04/2023 Valor RS 4,66
'/ \ Rafael Ferreira de Oliveira

^  j Escrevente AutorizadoAU0505AG0579842 j Yàiy^somentecomoselodeautentioidade.



SlNpAlTKMA

SiNDAFTEMA
Sindicato dos Auditores

Fiscais da Receita

Estadual do Maranhão

%Filiado à

FENAFISCO
f ed5r;>ç!;p Naciona: do
Fiscp rs'3fkiai p Oi^iraal

Sào José de Ribamar, 26 de abril de 2023.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FOLHAS:

Ass.:
^

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLÓGICOS, mscrita no CNPJ sob o n" 17.211.049/0001-96,

estabelecida na Rua das Pitangueiras, n" 18, bairro Jd das Pitangueiras, na cidade de

Jundiai-SP, presta serviços à empresa SINDAFTEMA mscrita no CNPJ sob o n°

08.003.817/0001-25, e detém qualificação técnica para comercialização e prestação de

serviços de planos odontológicos.

Registramos que a empresa presta serviços adequadamente desde 25/04/2019, atendendo

534 beneficiários e o valor do último boleto foi de RS 10.127,00

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com siras obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Laudiraar De Jesus Santos Rabelo Filho

Presidente do SINDAFTEMA

Rua das Andirobas, Sala 703/704, Edifício Executjve
Lake, Jardim Renascença,
São Luís - MA CEP: 65075-040,

CNPJ:08.003.81 7/0001-25

IMART3E JESUS SANYOS RABELO FILHO
25/04/2023 - 22:15:35ll

124123 - _
autenticação -á,

AU0505AG057984ã j

5indaftema@gmail.com
www.sindaftema.org.br
(98) 3301-7454 /3227-8483
(98) 98423-5357

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAÍ - SP

ÊNTICO esta cópia, conferida com o original
"sem ressalvas ou rasuras"

26/04,'2023 Valor RS 4,66
Rafael Ferreira de Oliveira
Escrevente Autorizado

/Válido ̂ mente com o selo de auienticidade.
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FOLHAS: M-
PROC. ■■JéS / ̂ 9^
Ass.: /

Açailândia, 26 de abril de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLÓGICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 17.211.049/0001-96,

estabelecida na Rua das Pitangueiras, n° 18, bairro Jd das Pitangueiras, na cidade de

Jundiaf-SP, presta serviços à empresa AVB - AÇO VERDE DO BRASIL inscrita no

CNPJ sob o n° 07.636.657/0002-70, e detém qualificação técnica para comercialização

e prestação de serviços de planos odontológicos.

Registramos que a empresa presta serviços adequadamente desde 30/09/2020,

atendendo 357 beneficiários e o valor do último boleto foi de R$ 8.568,00

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Ç|| \/IA rAD\/AI Un Assinado de forma digital porrsILVIM L.AKVALI-IU silvIACARVALHO NASCIMENTO

NASCIMENTO E ESILVA:00485597683

SI LVA:00485597683

AVB - AÇO VERDE DO BRASIL

124123 _ ^
autenticação S

AU0505AG0579844

OARTáKlOOE RECISTROCiyi, DE JUNDIAt ■ SP

ÊNTICO esta cópia, conferida com o original
sem ressalvas ou rasuras"

26/04/2023 Valor RS 4,56
Rafael Ferreira de Oliveira
\ Escrevente Autorizado

i- Válpo somente com o selo de autenticidade.



Dados da operadora ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Nome Fantasia

Registro ANS

CNPJ

Razão Social

Situação do Registro ANS

Total de Consumidores

Tipo

Modalidade

N^ar para consulta

ODONTOMAXI

41958-3

17.211.049/0001-96 ^

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

Ativa

12.159

Operadora exclusivamente odontológica

Odontologia de Grupo

FOCHAS;

PROC.: ̂<^5
As»,:

. . ..

IDSS da operadora 2022 (Ano-base 2021)

O  1

0,5895

Pontuação para operadora acreditada: Operadora não Acreditada

Ver mais informações

Indicador bônus

Operadora não pontuada

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAf - SP

AwE^fJTrinco, TiU (11) 4S$7-im

^lj^AG0589770/
AUTÊN/ÍCO esta cópia, conferida con) o original

"sem ressalvas ou rasuras"

26.'07/2023 ValorÁS 4,66
8eí. Lucas de Moraes Kerben'

evente Au/orizado /
'líido somentecÒBLO selode autentidjjaoe.



1 - IDQS - QUALIDADE EM ATENÇÃO À SAÚDE

Avaliação do conjunto de ações em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de saúde dos

beneficiários, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e assistência à saúde prestada.

O  1

Ver mais informações

2- IDGA - GARANTIA DE ACESSO

0,9787

Condições relacionadas à rede assistencial que possibilitam a garantia de acesso, abrangendo a oferta de rede de

prestadores.

0,3530

Ver mais informações

3 - IDSM - SUSTENTABILIDADE NO MERCADO

Monitoramento da sustentabilidade da operadora, considerando seu equilíbrio econômico-financeiro, passando pela

satisfação do beneficiário e compromissos com prestadores.

Ver mais informações

4 - IDGR - GESTÃO DE PROCESSOS E REGULAÇÃO

0,5000

CARTORiO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAI - SP
24 -A

M Lac«d> Fnnce, iro ■ Vila Anii ■ Jundíu iSf-CíP lUt1-7»-Tel: {11)4S«7-ira

AUTENTICO esta cóp/a, conferida com o oij
/  "sem ressavas ou rasuras"

'  26/07/2023 /Valor RS 4,66
8el, Luca^^de MoraesyKerber
Escrev^e Autoriza^

- Válido somame com o selo/íe aul

fcAÇÃO

auos^gosjsítT^

Entre outros indicadores, essa dimensão afere o cumprimento das obrigações técnicas e c;

junto à ANS.

d oras

0,4000

Ver mais informações



Faixas de notas de avaliação;

FOI.HAÍ!

opnr. ^ ̂

-7^

o  0,2

Pior

0,6 0,8 1

Melhor

Gráfico de evolução do IDSS -TISS

A ANS iniciou, a partir do IDSS ano-base 2017, uma nova etapa do Programa de Qualificação, que usa o Sistema de

Informação do Padrão TISS (Troca de Informações na Saúde Suplementar) como fonte de dados para o processamento

dos indicadores. A metodologia foi totalmente modificada, com os indicadores calculados sobre uma base de dados nova,

gerando resultados que não são totalmente comparáveis com os anos anteriores.

1.0

P

O

N

T

U 0.6

A

Ç

Ã

O

0.4

0.2

0,5764 0,5895

2020 2021

A^o)bA

CARTÓRIO

ÇAO

0589772

SE

^ REGISTRO CIVIL DE JUNDIAÍ ■ SI
T-S|Hll8<lt0lhTÍraSllv.dn, - /I Franco, o • Mia Aran». Jundii/ í SP • CEF «Mt.?»- W.; |l1) csejíl»

XuTÊNTICO Mta cópia, conferida com o
(  "am ressalvas ou rasuras"

16/07,'2023 Valor RS/ee
Sei. Lucas de Mora/s Kerber
Escrevente Autori^do

Válido soi^texQ£n.o_selo de alitenticidade



'1'

0.8

Gráfico de evolução do IDSS
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U 0.6
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? 0.4
A
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0.2

folhas

.w
ANO BASE

Para os anos de 2008, 2009 e 2010 os resultados foram apresentados apenas por faixa.

CARTÓRIO OE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAÍ -
Siulo de OÜ\tira SlJtnjot

7S0-Tel:01J4»7-im

UTtNTICO ̂ ta cópia, conferida com o origi;ral
sem ressalvas ou rasuras"

26.'07?2023 Valor RS 4,66
Lucas de Moraes Kerl/er

screvente Autorizado

ido somente com o selo de autenticidade.

rc058977



as^sp
CO\SUMO RtGiONAl

Gr. ODONTOl.CXÜJA

L.'r 5ÂO PAULO

CONSELHO REGION.AL DE OiX)NTOLOGlA DE SÃO PALTO
Avenida Paulista, 688 - Térreo - São Paulo - SP - CEP; 01310-909
wmv.cfosp org-br - crospfScrosp.org.br - Fone: (Oxxl 1)3549-5500

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO LEGAL
PESSOA JURÍDICA

DECLARAMOS que a empresa ODONTOMAXI

OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA, categoria ENTIDADE

PRESTADORA DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA encontra-se regularmente inscrita neste

Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, sobon° CRO-SP-I34II, nos termos do art. 13 e

parágrafos da Lei n° 4.324 de 14/04/1964, e que a mesma não possui pendências financeiras com

esta Autarquia.

Ainda, possui como responsável técnico ADRIANO

QUEIROZ DA SELVA MAGALHÃES, registrado neste conselho pela numeração; 134976.

Este documento tem como única finalidade atestar a

regularidade da inscrição da empresa acima identificada, sendo totalmente vedada a sua

apresentação com a finalidade de substituir certificado expedido por este Conselho.

Esta declaração tem validade até: 31/03/2024 FOLHAS:

PROC.: / OO O- ̂

Ass.:

São Paulo - SP, 20 de julho de 2023.

Braz Antunes Mattos Neto, CD

Presidente CROSP

Certidão emitida com base na Portaria CRO-SP n° 003, de 25/04/2007.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página:
https://cro-sp.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoA/alidarDocumentos/

Mediante número de controle a seguir:

8fOeabb9-1fc7-4132-8d60-41 dOedal 04ae

22 CARTÓRIO DE RÊgÍsTROCIVIL
K. Lacerda Franco, 170 - Vila Arens - Jundiaí - SP ■ Brasil • (11 4S87-1900

,  autenticação ELETRÔNICA
Materiais este Documento eieirònico, cuja Integridade e autenticidade
,/oram lonfirmados no lespectivo "sile", nos termos do provimento CG n? 22/2013.
Autenticação realizada cm Uj? ^
- Válido sornente com o se\

.lundiaí, ÍGÍCÃ )

IG.".
3ute

p.,,,,, O d c i a I / E s r rj y n n fg'u t o r í z a"d o
ERiixA i\lA'í (JM! VVÂKABAYASH!"

ESCREVENTE AUTORIZADA
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ECONÔMICO

FINANCEIRA



GOVERNO DO ESTADO

DE SÃO PAULO

FOLHAS:

PROC.: ^^5/

Ass.:

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

JUCESP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE

REGISTROS DE LIVROS - DIGITAL'

Dedaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim

examinado e conferido:

ODONTOMAXl OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNP3: 17211049000196 - UF; SP I
Natureza; LIVRO DIÁRIO GERAL Í L.

NIRE: 35227594591, por mim autenticado sob n° 433954

Forma de Escrituração: D - Digital Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de ordem: 8 Quantidade de Folhas: 200

Hash do Livro: 2304245693-8972

Signatários

Nome Qualificação CPF

PEDRO PEREIRA Contador 31969488972

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA SOCIO / ADMINISTRADOR 36873344818

Junta Comercia! do Estado de São Paulo, 24 de abril de 2023.

IBÇp

•12412^ a
AUTOJVTPIijÍAÇÃO S

I AfP5Q5Aè058974?^-
n i! íi t ti X

i mm

26/7.-2023
;l, Lucas^i^JiSlAf'» nft'

vXo sor^oom o selo de autenticidade

JUCESP

t/cK:u!ts.ento

qsstnedo

SfâSiSr* •- %«to Iwe nt r

Este documento foi assinado digitalmcnte por: RODRIGO MIRANDA GOMES.
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov,br e informe o código de autenticidade:
23042427 i 3-4860 - segunda-feira, 24 de abril de 2023



FOLHAS: m

PROC.: JG5 I
Ass.:

-17

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ/MF. 17.211.049/0001-96

Jundiai-SP

(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)
BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponível

Realizável

Aplicações Financeiras

Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas
Aplicações Livres
Créditos de Op. Planos de Assistência à Saúde
Contraprestação Pecuniária/Prêmio a Receber
Créditos de Operações de Adm. de Benefícios
Participação de Benef. em Ev./Sin. Indenizáveis
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde
Outros Créditos de Op. c/ Planos de Assist. Saúde
Créditos de Op. Ass. Saúde N Rei. Planos Saúde Op.
Despesas Diferidas
Créditos Tributários e Previdenciários

Bens e Títulos a Receber

Despesas Antecipadas
Conta-Corrente com Cooperados

ATIVO NÃO CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
Aplicações Financeiras
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas
Aplicações Livres
Créditos Tributários e Previdenciários

Títulos e Créditos a Receber

Despesas de Comercialização Diferidas
Ativo Fiscal Diferido

Depósitos Judiciais e Fiscais
Outros Créditos a Receber a Longo Prazo
Conta-Corrente com Cooperados

Investimentos

Partieipações Soe. pelo Método de Eq. Patrimonial
Participações Soe. - Op. Planos de Assist. a Saúde
Participações Societárias em Rede Assistencial
Participações em Outras Sociedades
Participações Societárias pelo Método de Custo
Outros Investimentos

Imobilizado

Imóveis de Uso Próprio
Imóveis - Hospitalares / Odontológicos
Imóveis - Não Hospitalares / Odontológieos
Imobilizado de Uso Próprio
Imobilizado - Hospitalares / Odontológicos
Imobilizado - Não Hospitalares / Odontológicos
Imobilizações em Curso

Outras Imobilizações

Direito de Uso de Arrendamentos

Intangível

TOTAL DO ATIVO

NOTAS

5

6

(As notas explicativas integram o conjunto das !

31/12/2022 AH 31/12/2021

138.139.03 -66,6% 413.656.35

6.569,42 -94,9% 129.220,13
131.569.61 -53,7% 284.436.22

0.00 -100,0% 209.555.79

0,00 - 0,00
0,00 -100,0% 209.555,79

124.051.92 79,0% 69.300.61

124.051,92 79,0% 69.300,61

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

7.517,69 34,7% 5.579,82

0,00 - 0,00

0,00
- 0,00

48.336.82 102,2% 23.902.31

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00
0,00 - 0.00

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00
- 0,00

0.00 - 0.00

0.00
A MO

0,00 -  [t 0,00

0,00 ■  l 0,00

0,00 -  'if 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

48.336.82 102,2% 23.902.31

0.00 - 0.00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

48.336.82 102,2% 23.902.31

0,00 - 0,00

48.336,82 102,2% 23.902,31

0,00 - 0,00

0,00 0,00

0,0^ o,w

q/o - jéo
186.475,85 -^,4% 43'^58,66

[hUiiz I

Jontábeis/Í

® autêntico esta Cópii

JOCESÍ-

Este documento foi assinado digitalmente por:

LUAN CRISTIAN CASTAGNOLI FRAGOSO - Contador - CRC:77080/PR em 20/^/^È3.
FLAVIA MAGALHAES DA SILVA - em 21/03/2023. ^
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação

Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2303215304-4818 • terça î-

/conferida cop»^ original
sem ressacas ou ra^

' RS 4,56

Bel. ̂ cas de Moraes Kerbi
Escrevente

Válido some^e com o seÍp.<rg^tenticW^de-

feircrríl''deCÍaimarço de 2023 15:11



FOLHAS: J31_
9ROC..-.QÇ5 /
Ast.:

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ/MF. 17.211.049/0001-96

Jundiai-SP

(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)

BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Provisões Técnicas de Operações de Ass. à Saúde

Provisões de Prêmios / Contraprestações

Provisão de Prêmio / Contr. Não Ganha - PPCNG

Provisão de Insuficiência de Prêmios

Provisão para Remissão

Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para SUS

Provisão de Ev./Sin. Liquidar Outros Prest. Serv. Ass.

Provisão para Ev./Sin. Ocorridos e Não Av. (PEONA)

Outras Provisões Técnicas

Débitos de Operações de Assistência à Saúde

Contraprestações / Prêmios a Restituir

Receita Antecipada de Contraprestações / Prêmios

Comercialização sobre Operações

Operadoras de Planos de Assistência à Satide

Débitos de Operações de Adm. de Benefícios

Outros Débitos de Op. Planos de Assistência à Saiide

Débitos Op. Assist. Saúde N Rei. Planos Saúde da Op.

Provisões

Provisão para IR e CSLL

Provisões para Ações Judiciais

Tributos e Encargos Sociais a Recolher

Empréstimos e Financiamentos a Pagar

Débitos Diversos

Conta-Corrente de Cooperados

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Provisões Técnicas de Operações Assist. à Saúde

Provisão de Pr./Contr. Não Ganha - PPCNG

Provisão de Insuficiência de Prêmios

Provisão para Remissão

visão de Ev./Sin. a Liquidar para o^SUS

Pro\^o de Ev./Sin. a Liquidar Qdíros Prest. Ser. Ass.
ProvisãMara Ev./Sin. Ocorridús e Não Av. (PEONA)
Outras Provisões Técnicas

Provisões p^a Tributos D/feridos
Pròyisões para Ações Jud ciais

NOTAS

10

11

12

13

ncargos Socipis a Recolher

Contribuições

nto de Tributo;

dntr. Ass. C»

e Contribuiçõ

Tnbu^os e
Tributú?

Parcel

Tribu

èstimost^ Financiam

tos Divers

PAS SIVO DESÇO

es

lop." Pare. Déb. Ant. a 2008

lentos a Pagar

RTO 14

:al Social / Patrimônio Social

itamento para Futuro Aumento de Capital

as

s de Capital / Reservas Patrimoniais

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros / Sobras / Retenção de Superávits

Ajustes de Avaliação Patrimonial

(-) Ações em Tesouraria

Lucros/Prejuízo - Sup./Déficits Ac. ou Resultado

(As notas explicativas integram o conjunto das Demonstrações Contábeis)
TOTAL DO PASSIVO

X.

31/12/2022 AH 31/12/2021

339.968.02 42,0% 239.421.80

198.065.89 45,6% 135.989.21

134.155.07 3,4% 129.722.74

134.155,07 3,4% 129.722,74

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

63.910,82 919,9% 6.266,47

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

71.733.36 177,7% 25.830.38

0,00 - 0,00

71.733,36 177,7% 25.830,38

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0.00 0.00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

36.349,12 -30,2% 52.057,17

0,00 - 0,00

33.819,65 32,4% 25.545,04

0,00
-

0,00

0.00 - 0.00

0.00
-

0.00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0.00 - 0.00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00
-

0,00

-153.492.17 -177,5% 198.136.86

529.000,00 85,6% 285.000,00

23.577,30 -11,3% 26.577,30

0.00 - 0.00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

0,00 - 0,00

-706.069,47 522,4% -113.440,44

186.475,85 -57,4% 437.558,66

PEDRO Assina(do (de forma (digital
r>/>r Dcnon

MC&

Este documento foi assinado digitalmente por:

LUAN CRISTIAN CASTAGNOLI FRAGOSO - Contador - CRC:77080/PR em 20/03/2023.

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA - em 21/03/2023.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação

Para validar este documento acesse http;//vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2303215304-4818 - terça-feira, 21 de março de 2023 15:11
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Mcro

IDO

[tÓRIO de rÉgISTRO civil de JUNDIAi - S

■^'í? AUTÊNTICO eÁ cópia, conferida com o originalíwflír! / .. / ressalvas ou rasuras''

Í6;07/2023 Valor RS 4,66
Bel. Lucas de Moraes Kej
Escrevente^Auton.

Válido someptffTíSnro selo de autentlcidi
Este docura^to foi assinado digllalmente por:
LUAN CRIsTIAN CASTAGNOLI FRAGOSO - fcontador
FLANÍIA MAGALHAES DA SILVA - em 21/03/ !023.
Este livro só terá validade se apresentado junt <
Para validar este documento acesse http://vre.ji

notas explicativas/int

de sey^

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ/MF. 17.211.049/0001-96

Jundiai-SP
(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Contr. Efetivas/Pr. Ganhos de Plano de Assist. à Saúde

Receitas com Operações de Assistência à Saúde
Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos
Variação das Prov. Técnicas de Cp. Assist. à Saúde
Receitas com Administração
(-) Tributos Diretos de Op. Planos de Assist. Saúde Op.
Eventos Indenizáveis Líquidos / Sinistros Retidos
Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados
Variação da Provisão de Ev./Sin. Ocomdos e Não Avisados
RESULTADO DAS OPER. PLS DE ASSIST. À SAÚDE
Outras Receitas Op. de Planos de Assist. Saúde
Receitas de Assist. Saúde Não Rei. Planos de Saúde da Op.
Receitas com Operações de Assistência Médico-Hospitalar
Receitas com Operações de Assistência Odontoiógica
Receitas com Op. Assist. Médico-Hospitalar (SUS)
Receitas com Operações de Assist. Odontoiógica (SUS)
Outras Receitas de Prest. Serv. Adm. de Benefícios
Receitas com Adm. Intercâmbio Eventual - Assist. Odont.
Receitas com Adm. Intercâmbio Ev. - Assist. Médico Hosp.
Outras Receitas Operacionais
(-) Tributos Diretos de Outras Ativ. Assist. Saúde
Outras Despesas Op. Plano de Assistência à Saúde
Outras Despesas de Op. Planos de Assistência à Saúde
Programas de Prom. da Saúde e Prev. de Riscos e Doenças
(-) Recuperação de Outras Desp. Opera, de Assist. á Saúde
Provisão para Perdas Sobre Créditos
Outras Desp. Op. Ass. Saúde Não Rei. Planos Saúde da Op.
RESULTADO BRUTO

Despesas de Comercialização
Despesas Administrativas
Resultado Financeiro Líquido
Receitas Financeiras
Despesas Financeiras
Resultado Patrimonial

Receitas Patrimoniais

Despesas Patrimoniais
Resultado com Seguro e Resseguro
Receitas com Seguro e Resseguro
Despesas com Seguro Resseguro
RESULTADO ANTES DOS IMP. E PART.

Imposto de Renda
Contribuição Social
Impostos Diferidos
participações sobre o
lESULTADO LÍQ

31/12/2022 AH

egrarft o conjunto das Demonstrações Contábeis)

PEDRO

PEREIRA:31
?S/rr> A nor,-7"i

31/12/2021

3.134.296.89 7,4% 2.918.475,39
3.313.569,93 7,7% 3.075,245,05
3.313.569,93 7,7% 3.075.245,05

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

-179.273,04 14,4% -156.769,66
-996.639,12 16,1% -858.398,13
-996.639,12 16,1% -858.398,13

0,00 - 0,00
2.137.657,77 3,8% 2.060.077,26

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

-19.789,50 -1538,5% 1.375,71

0,00 - 0,00
0,00 - 0,00
0,00 - 0,00

-19.789,50 -1538,5% 1.375,71
-6.019,00 - 0,00

2.111.849,27 2,4% 2.061.452,97

-743.965,12 -8,5% -813.510,70
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Ass.:

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

limos. Srs.

Sócios e Administradores da

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Jundiaí - SP

Opinião com ressalva

Examinamos as demonstrações contábeis da ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022, e as
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa para o
exercicio findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das
principais politicas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos descritos na "base para opinião com ressalva"
do nosso relatório, as demonstrações contábeis aeima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fínaneeira da ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA., em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercicio findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Base para Opinião com ressalva

(i) Lastro - Insuficiência de R$ 63.910,82, em 31/12/2022; (ii) Margem de Solvência - Insuficiência de R$
816.206,16, em 31/12/2022, ambos necessitando de complementação financeira; (iii) Passivo Descoberto -
no montante de R$ 153.492,17 em 31/12/2022, necessitando de aporte de capital no patrimônio liquido para
cobertura.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nonnas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos independentes em
relação à operadora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional
do Contador e nas normas profissionais, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e
ciunprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.

Outros assuntos

Auditoria correspondente ao exercício anterior

As demonstrações contábeis do exercicio anterior, fmdp-çm 31 de dezembro de
de comparabilidade, foram por nós examinadas de a^rda com as normas de i
que procedemos à emissão do relatório dos aucmores independentes sohxé as
datado de 01 de março de„20,43, sem ressalva, cuia Anformação deve/ser
demonstrações contábeis.

□E REGISTRO CIVIL DE JUNDIAI
Siulodc 0b>-cira Salvador

pçÃo
G0589755

JiJCESP

AUTÊNTICO esta cópia, conferida com o
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07/2023 Valor RS 4,66
Lucas de Moraes Ker

Escrevente Autorizado

Valido ticidade.
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ções contábêti no do auditor

A administração da operadora é responsável porfessas outras informares que compreendem o relatório da
administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não ̂ range o relâlórúida administração e
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre essa relatàiefEm conexal\com a auditoria
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Retetófío da Administração>^e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com
o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração,
somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção "Base para opinião com ressalva"
acima, (i) Lastro - Insuficiência de R$ 63.910,82, em 31/12/2022; (ii) Margem de Solvência - Insuficiência
de R$ 816.206,16, em 31/12/2022, ambos necessitando de complementação financeira; (iii) Passivo
Descoberto - no montante de RS 153.492,17 em 31/12/2022, necessitando de aporte de capital no patrimônio
líquido para cobertura.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS e pelos controles internos determinados como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela
avaliação da capacidade da operadora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a operadora ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da operadora são àqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto,
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso;

•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos
de auditoria apropriados nas eircunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a
eficácia dos controles internos da operadora.

JUCE5P

Este documento foi assinado digitalmente por:
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação à eventos
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da operadora. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as
divulgações, e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras da operadora
para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2023.

CEC Auditores Independentes S/S
CRC-PRN°. 6.141/0-9

PAULO ROBERTO CCABAALHO

ÍÕ'597/0-9 S/SP
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 3\I12I2Q22 E

(VALORES EXPRESSOS E

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS,

Jundiaí, Estado de São Paulo, à Rua Pitangueiras, n° 18, Sala 72, Jan

Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

0589758\y'

ÍTÓRIO DE fjfeoiSTRO CIVIL DE JUNDIAÍ - SP

ÊNTICO estíi cópia, conferida com o original^
semi/essalvas ou rasuras"

2^107/2023 Valor RS 4,6
el. Lucas de Mora^Kerber

Escrevente Autorizado
somente com o selo de^utenticidade.

restaçao

com sede'lm...gídadg

Pitangueiras e foro/central da

Constituem os objetivos da sociedade: a operação de planos odontológicos, mediante contrati

de serviços a pessoas físicas, grupos de pessoas ou pessoas jurídicas.

A empresa está habilitada a atuar como Operadora de planos odontológicos, com registro na Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS sob n° 419583.

NOTA 2. CONSTITUIÇÃO FILIAL

A Operadora realizou a 6" Alteração Contratual, devidamente registrada sob n° 496.439/22-4, na Jimta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, NIRE 3522759459-1, na data de 26 de outubro de 2022, com

destaque alterações constituição de filial, que será estabelecida na Cidade de Vitória. Estado do Espirito
Santo, na Avenida Américo Buaiz, n" 815, Bairro: Enseada do Suá, CEP: 29.050-420.

Parágrafo Primeiro: Por este estabelecimento serão exercidas as atividades de Operadora de plano de saúde.

CNAI 6550-2/00 - "Planos de Saúde" - "Atividade Principal". Prestação e oferecimento de serviços de

odontologia em geral. CNAE 86.30-5-04 - "Atividade odontologia" - "Secundária"

NOTA 3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES ÇONTABEIS

As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31/12/2022 e 31/12/2021 (comparativas),
apresentadas em reais, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, seguindo o
Plano de Contas Padrão, estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS, através das

Normas Gerais estabelecidas pela ANS, que trata da Escrituração Contábil, consoante às práticas contábeis

emanadas da Lei das Sociedades por Ações n° 6.404/76, alterada pela Lei n° 11.638/2007, observando, ainda
a NBC TG 1000 aprovada pela Resolução do CFC n° 1255/2009 e a ITG 2000 aprovada pela Resolução do
CFC n° 1330/2011, e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

JWESP

As demonstrações contábeis do exercício anterior, apresentados para fins de comparação, podem conter
reclassificações, quando aplicável, para melhoria da informação e comparabilidade.

m
Este documento foi assinado digitalmente por:

LUAN CRISTIAN CASTAGNOLI FRAGOSO - Contador - CRC:77080/PR em 20/03/2023.

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA - em 21/03/2023.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação

Para validar este documento acesse hltp://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade; 2303215304-4818 - terça-feira, 21 de março de 2023 15:11



fouhaíi

PROC.

Ao elaborar as demonstrações contábeis, a administração avaliou a capacidade da entidade, continuar em
operação em futuro previsível e declara que não tem a intenção de liquidá-la ou cessar seus negócios, ou
ainda não apresenta evidências realistas para a descontinuação de suas atividades. . .

A administração da sociedade declara que não ocoixeram eventos subsequentes entre a data do encerramento
das demonstrações contábeis e a data de autorização para emissão des^s demonstrações.

jUNDtAÍ-SP

ípla, conferida com o original
,alvas ou rasuras

Valor RS 4,66
de Moraes Ker^
5 Autorizado

NOTA 4. PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

ICO esta Cl
"sem res

26/07/202
Bel.
EscreV énlicidada) Regime de Escrituração

G0S89759
«fíénte com o selo de au

e.

É adotado o regime de competência para registro de syM operações. A apl/cação desse regime implica na
reconhecimento das receitas, custos e despesas quando ganhas ou incopidas in^
efetivo recebimento ou pagamento.

b) Créditos de Operações de Assistência à Saúde

Os créditos decorrentes dos planos de assistência odontológica, são registrados e mantidos no"Halanço pelo
valor nominal dos títulos, transferido em contrapartida ao resultado de contraprestações efetivas de operações

de assistência à saúde relativas a Planos Odontológicos, conforme o período de risco incorrido. As
contraprestações emitidas que ainda não tiveram o período de risco transcorrido, compõe o saldo da Provisão
de Contraprestações Não Ganhas - PPCNG integrante das Provisões Técnicas de Operações de Assistência
à Saúde apresentados no Passivo Circulante.

c) Imobilizado

Os bens pertencentes ao Ativo Imobilizado da Operadora estão apresentados ao custo de aquisição,
representados por itens de Uso Não Odontológicos — Equipamentos de Processamento de Dados, os quais
estão sendo depreciados conforme taxas admitidas pela legislação fiscal.

d) Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde

Apurada conforme parâmetros estabelecidos pela Resolução Normativa n° 526, de 29 de abril de 2022 e
Resolução Normativa n° 393, de 09 de dezembro de 2015 (com alterações pela Resolução Normativa n° 442,

de 20 de dezembro de 2018 e Resolução Normativa n° 476, de 23 de dezembro de 2021) emitida pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, corresponde à Provisão de Contraprestações Não Ganhas - PPCNG
descrita na Nota (9), representando a parcela das contraprestações emitidas, cuja vigência do risco ainda não

ocorreu.

JUCESP

e) Eventos Indenizáveis Líquidos

Os eventos indenizáveis são constituídos com base no valor das faturas apresentadas pela rede credenciada

e na identificação da ocorrência da despesa odontológica, independentemente da existência de qualquer

mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por meio de
terceiros ou da análise preliminar das despesas odontológicas.

a
Este documento foi assinado digitalmente por:

LUAN CRISTIAN CASTAGNOLI FRAGOSO - Contador - CRG:77080/PR em 20/03/2023.

FLAVIA MAGALHAES DA SILVA - em 21/03/2023.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http;//vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2303215304-4818 - terça-feira, 21 de março de 2023 15:11
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NOTA 5 - DISPONÍVEL

Caixa e equivalentes, numerário em espécie e depósitos bancários disponiveis.

Descrição 2022 2021

Caixa 0,00 21,10

Bancos Conta Movimento 6.569,42 129.199,03

Total 6.569,42 129.220,13

NOTA 6 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Descrição 2022 2021

Aplicações Livres 0.00 209.555.79

Depósitos Bancários a Prazo - CDB/RDB 0,00 209.555,79

Total 0,00 209.555,79

NOTA 7 - CRÉDITOS DE OPERAÇÕES PLANOS ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Descrição 2022 2021

Cobertura Assistencial com Preço Preestabelecido 124.051,92 69.300.61

Contraprestação Pecuniária/Prêmios a Receber 149.827,72 75.286,91

Individual 1.038,00 810,00

Coletivo sem Administradora de Benefícios como Estipulante 148.789,72 74.476,91

(-) Provisão para Perdas Sobre Créditos 25.775,80 5.986,30

Individual 1.130,00 0,00

Coletivo sem Administradora de Benefícios como Estipulante 24.645,80 5.986,30

Total 124.051,92 69.300,61

NOTA 8 - BENS E TÍTULOS A RECEBER

Descrição 2022 2021

Adiantamentos 7.517,69 5.579,82

Adiantamentos a Funcionários 7.500,00 5.579,82

Adiantamentos a Fornecedores 17,69 0,00

Total 7.517,69 5.579,82

NOTA 9 - IMOBILIZADO

Os bens estão avaliados pelo método de custo de aquisição. Os e^
em R$ 13.400,88 em 31/12/2022, e ̂ ^priadas no exercicicy
pelas taxas permitidas pela Receitaj^/ji^ç^í Brasil (RFB)y

JUCE5P

os de depreciação acumulada montam

71,41, calculados pelo método linear

TRO CIVILDEJUNDIAi-SPartôrio de reg

RtiíUetm ri"*®'

conferida com o original
ÊNTICO esta ropia

eemiSaalvas ou rasuras

6f07/2023 Valor RS 4,56IpAÇÃO 0
AÍ5058976Õ Bel. Lucas de Moraes Kei^er

ütorizado

ir^nte com o selo

RC:77080/PR em 20/03/2023.

Este documento foi assinado digitalmente por:
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Valor RS 4,56

i de Moraes Kj/rber

%

rDescrição Adições .baixas
Depreciação
Acumulada 2022 2021

Depr.

liiiobili^adu dc Uso Pr. - Não Hosp./Não Odont. 30.605,92 / 0.00 13.400,88 48.336.82 23.902.31

Máquinas e Equipamentos 18.879.71 30.028,9y 0,00 4.360,76 44.547,87 18.219,31 10

Eq. de Proc. Eletrônico de Dados - Hardware 12.252,07 o,op 9.016,07\ 3.236,00 5.683,00 20

Móveis e Utensílios 0,00 577,00 0,00 24,05 552.95 0,00 10

Total do Imobilizado 31.131,78 30.605,92 0,00 13.400,88 48.33^ 23.902,31

NOTA 10 - PROVISÕES TÉCNICAS

Formadas pela Provisão de Contraprestações Não Ganhas — PPCNG R$ 134.155,07 e Rede Credenciada R$
63.910,82 em 31/12/2022, que corresponde às parcelas das contraprestações emitidas até o término do
exercicio, cuja cobertura do atendimento (vigência do risco) corresponde ao período a partir de 01/01/2023.

i à
JtJCESP

Descrição 2022 2021

Provisão de Prêmio/Contraprestação Não Ganha 134.155,07 129.722,74

Rede Contratada/Credenciada 63.910,82 6.266,47

Total 198.065,89 135.989,21

NOTA II. DÉBITOS DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Contraprestações Pecuniárias/Pr. Recebidas Antecipadamente - Assist. Médico Hospitalar saldo em
31/12/2022 (31/12/2021).

Descrição 2022 2021

Contr. Pecuniária/Pr. Rec. Antec. - Assist. Médico Hosp. 71.733,36 25.830,38

Total 71.733,36 25.830,38

NOTA 12. TRIBUTOS E ENCARGOS A RECOLHER

Tributos e Encargos a Recolher em 31/12/2022 (31/12/2021).

Descrição 2022 2021

Imposto de Renda Pessoa Jurídica a Pagar 0,00 11.683,96

Contribuição Social Sobre o Lucro Liq. a Pagar 0,00 6.366,23

Imposto Sobre Serviços - ISS 5.903,58 5.799,84

Contribuições Previdenciárias 16.832,91 13.618,90

FGTS a Recolher 3.488,37 2.304,98

COFINS e PIS / PASFP 8.047,05 10.141,43

Imposto de Renda Retido na Fonte de Funcionários 1.173,35 1.059,24

Imposto de Renda Retido na Fonte de Ter. 208,65 253,32

Outros 695,21 829,27

Total 36.349,12 52.057,17

À
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NOTA 13. DÉBITOS DIVERSOS

Débitos Diversos em 31/12/2022 (31/12/2021).

Descrição 2022 2021

Salários a Pagar 7.803,10 8.124,17

Honorários 5.458,74 5.500,00

Férias 20.496,96 10.393,54

Fomecedores de Bens 60,85 1.527,33

Total 33.819,65 25.545,04

NOTA 14. CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da empresa era de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). No período

analisado, os sócios realizaram aporte de capital em espécie no valor R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e

quatro mil reais), assim o Capital Social da empresa passará de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco

mil reais) para R$ 529.000,00 (quinhentos e vinte e nove mil reais), divididos em 529.000 (quinhentos e

vinte e nove mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, pertencentes a quotistas

domiciliados no País, conforme 6" Alteração Contratual, devidamente registrada sob n° 496.439/22-4 na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, NIRE 3522759459-1, na data de 26 de outubro de 2022

e demonstrado na Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL).

Jundiaí (SP), 31 de dezembro de 2022.

Flávia Magalhães da Silva
Administradora

CPF/MF. 368.733.448-18

. V*Ann» •aiópia, conferida com o original

Escreverte^^
Válido L-

Tiago da Silva Oliveira
Contador

CRC-PR-063.671/O-6

CPF 015.859.730-33

:ec auditores

'INDEPENDENTES S

S:10893540000121

Assinado deforma

digital por CEC

AUDITORES

INDEPENDENTES 5

S:10893640000121

Dados: 2023.02.15

12:59:04-03'00'
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FOI..HA#

Ass-'-

ODONTOMAXl OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ/MF. 17.211.049/0001-96

■lundiai-SP

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - DFC PELO MÉTODO DIRETO EM: 31/12/2022
(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)

ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

(+) Recebimento de Venda de Ativo Imobilizado - Hospitalar
(+} Recebimento de Venda de Ativo Imobilizado - Outros
(+} Recebimento de Venda de Investimentos
(+) Recebimento de Dividendos
(+} Outros Rt entos das Atividades de Investimento

31/12/2022 AH

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-30.605,92

0,00

0,00

0,00

-30.605,92

87,4%

87,4%

(-) Pagamenti i de Aquisição de Ativo Imobilizado - Hospitalar
(-) Pagamentti de Aquistcão de Ativo Imobilizado - Outros
(-) Pagamentcs RelativosBo Ativo Intangivel
(-) Pagamento Ue Aquisição de Part. em OutrpsTimpresas
(-) Outros Pagamentos &À Atividades de Investimento

\CAIXA LÍQUIDO DÃ« ATIV. DE IJÍVESTIMENTQ
\tividades^^inanciameNto

lí+) Intcgrabzrfção uc Capital em Di/liciro
(+) Rec^imento —Empréstimos/Hinanciamentos
(+) Tirulos - Descontados
(+^utros Recebimentos da Atívidade de Financiamento
(-1 Pagamento de Juros \pnm'éstimos/Finan./Leasing
H Pagamento de Amortização - Empr./Finan./Leasing

E) Pagamento de Participação nos Resultados
(-) Outros Pagamentos das Atividades de Financiamento
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIV. DE FINANCIAMENTO

VARIAÇÃO LÍQUIDA DO CAIXA

CAKA/BANCOS - Saldo Inicial

CAIXA/BANCOS - Saldo Final

(As notas explicativas integram o conjunto das Demonstrações Contábeis)

241.000,00 -

31/12/2021

(+) Recebimento de Planos de Saúde 3.323.123,42 7,8% 3.082.998,09

(+) Resgate de Aplicações Financeiras 218.407,15
-

0,00

(+) Recebimento de Juros de Aplicações Financeiras 6.709,32 -34,8% 10.284,72

(+) Outros Recebimentos Operacionais 0,00
-

0,00

(-) Pagamento a Fomecedores/Prest. de Serviço de Saúde -1.082.025,84 352,2% -239.298,19

(-) Pagamento de Comissões -743.965,12 -8,5% -813.510,70

(-) Pagamento de Pessoal -178.391,10 -38,1% -288.418,29

(-) Pagamento de Pró-Labore -48.419,92
-

0,00

(-) Pagamento de Serviços Terceiros -254.025,12 25,7% -202.159,71

(-) Pagamento de Tributos -387.827,61 17,8% -329.088,90

(-} Pagamento de Processos Judiciais (Cíveis/Trab./Trib.) 0,00
-

0,00

(-) Pagamento de Aluguel -74.842,72 78,6% -41.910,71

(-) Pagamento de Promoção/Publicidade -95.216,90 306,4% -23.426,92

(-) Aplicações Financeiras -8.851,36
-

0,00

(-) Outros Pagamentos Operacionais -992.254,80 -14,7% -1.162.953,34

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIV. OPERACIONAIS -317.580,60 4143,5% -7.483,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-16.329,71

0,00

0,00

0,00

-16.329,71

0,00

0,00 (1  0,00

0,00
-

1  / 0,00
0,00 1 \/ 0,00
0,00 U  0,00
0,00

4 M  0,00

0,00 0,00

-15.464,19 6,8% -14.480,14

225.535,81 -1657,6% -14.480,14

-122.650,71 220,3% -38.293,80

129.220,13 -22,9% 167.513,93

6.569,42 -94,9% 129.220,13

PEDRO
PEREIRA:319694889

72

Assinado de forma digi
PEDRO PERElRAiBI969488972
Dados: 2023.03.0911:48:46
-03'00'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS

FOLHAS; 7<7/

fttoc.-.O/íS /  0^121-
A»».: .1^ ^ —

CERTIDÃO N": 3565151 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
23/07/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÒGICOS LTDA, CNPJ: 17.211.049/0001-96,
conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 24 de julho de 2023.

CIVIL DE JUNDIAÍ-RTÓRIODEREGjéTRO
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" 02/2023/CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA

CONSTITUIÇÃO. FOLHAS: m-
PROC.: g(QS / 70^3

X.
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n.°

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: () emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Jundiai, 21 de agosto de 2023

ASSINATURA:

Assinado de forma digital por
FLAVIA MAGALHAES DA

SILVA:36873344818

SILVA:36873344818.03w

FLAVIA

MAGALHAES DA

FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

ARTÓRIO der- rv

89766

.,JlSTR0 CIVILDEJUNDIAI-SP

autêntico est^pia, conferida coni_ o originay
7  "sem/essalvas ou rasuras /

?BÍ07'2023 Valor RS 4.56 /
Bel. Lucas de Moraes Kertjer
Ccrrpvente Autorizado /

Válido somept^eSmTTelo de aute-níijtefte-

odontomaxi.com.br - Fone: 11 45!kZ>4guO - CNPJ; 17.211.049/0001-96
Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras II - Jundiaí/SP - CEP: 13.202-450
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 02/2023/CPL

ANEXO ni

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE

Para fins de participação no Chamamento Público de Credenciamento n*' 02/2023, Nome da empresa:

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ rf 17.211.049/0001-96,

sediada Rua das pitangueiras,18 - 7° andar sala 72, Bairro: Jd. Das Pitangueiras - Jundiai - SP, declara, sob as

penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Jundiai, 21 de agosto de 2023

ASSINATURA:

Assinado de forma digital
FLAVIA porFLAVIAMAGALHAES
MAGALHAESDA DASILVA:36873344818

SILVA:36873344818 Dados: 2023.07.25

14:08:44 ̂ }3'00'

FLAVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

itentici^
com o

I  ̂

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527- 4800 - CNPJ: 17.211.049/0001-96

Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras II - Jundiaí/SP - CEP; 13.202-450
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" 02/2023/CPL

ANEXO V

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

CÉDULA DE IDENTIDADE N": 43.850.585-2

ÓRGÃO EMISSOR: SSP

CPE N°: 368.733.448-18

fouh^s

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:

RUA: DAS PITANGUEIRAS, 18 - JD. DAS PITANGUEIRAS

CIDADE: JUNDIAÍ

ESTADO: SÃO PAULO CEP: 13202-450

E-MAIL:FLAV1A.MAGALHAES@0D0NT0MAX1.C0M.BR

Jundiaí, 21 de agosto de 2023

ASSINATURA:

Assinado de forma digital
FLAVIA por FLAVIA MAGALHAES
MAGALHAES DA DA S1LVA:3687334481 8

SILVA:36873344818 2023.07.25
14:09:41 .03'00'

■CAÇÃO

/5ÀG05897681

FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

.-ic^iíTRO CIVIL DE JUNDIAÍ ■
/na CART6WO V/gf ./„a,

rs»--'
Escrevente Autorizado

.  .^mosetod^utenliclda^Válido^omeQ^JifimS— j —

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527- 4800 - CNPJ: 17.211.049/0001-96
Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras II - Jundiaí/SP - CEP; 13.202-450
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" 02/2023/CPL

ANEXO II

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CNPJ: 17.211.049-00001-96

RAZÃO SOCIAL: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS
LTDA

ENDEREÇO: RUA DAS PITANGUEIRAS, 18 - JD. DAS PITANGUEIRAS

CIDADE: JUNDIAÍ

ESTADO: SÃO PAULO CEP: 13202-450

TELEFONE: (11) 4527-4800

E-MAIL:FLAVIA.MAGALHAES@ODONTOMAXI.COM.BR

DATA: 21/08/2023

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

ASSINATURA:

FLAVIA Assinado de forma
digital por FLAVIA

MAGALHAES DA magalhaesda
SILVA:36873344 silva:36873344818

Dados: 2023.07.25
8 1 8 14:08:18-03W

FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

kçÃo

(^Op97W-
"sem

Válido somente com o

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527- 4800 - CNPJ: 17.211.049/0001-96
Rua das Pitangueiras 18, si 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras li - Jundiaí/SP - CEP; 13.202-450
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" 02/2023/CPL

RELAÇÃO REDE CREDENCIADA

CNPJ: 17.211.049-00001-96

RAZÃO SOCIAL: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS
LTDA

ENDEREÇO: RUA DAS PITANGUEERAS, 18 - JD. DAS PITANGUEIRAS

CIDADE: JUNDIAÍ

ESTADO: SÃO PAULO CEP: 13202-450

TELEFONE: (11)4527-4800

E-MAIL: FLAVIA.MAGALHAES@ODONTOMAXI.COM.BR .

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

PRESTADOR CIDADE

1 COIFE ODONTO AÇAILANDIA Açailâiidia

2 DUARTH ODONTOLOGIA Açailândia

3 IMAGEM ORAL Açailândia

4 NEO ODONTO Açailândia

5 COIFE ODONTO ALTO ALEGRE Alto Alegre do
Maranhão

6 COIFE ODONTO AMARANTE DO MARANHAO Amaiante do

Maranhão

7 CIRO-CENTRO DE IMAGEM E RADIOLOGIA ODONTOLOGICA Bacabal

8 DR. FLAUBERT COSTA Bacabal

9 COIFE ODONTO BALSAS Balsas

10 RADIO CENTER Balsas

11 COIFE ODONTO BARRA DO CORDA Barra do Corda

12 COIFE ODONTO BARREIRINHAS Barreirinlias

13 COIFE ODONTO BURITICUPU Buriticupu

14 CLINICA LISBOA AGUIAR - ODONTOLOGIA Caxias

15 COIFE ODONTO CAXIAS Caxias

16 OFTALMODONTO Caxias

17 SORRISO LEGAL Caxias

18 COIFE ODONTO CHAPADINHA Chapadinha

19 ODONTO COMPANY CHAPADINHA Chapadinha

20 JOSE FERREIRA GOMES FILHO Codó

21 SORRISO LEGAL CODO Codó

22 CISE LACERDA Coelho Neto

23 COIFE ODONTO COLINAS Colinas

24 COIFE ODONTO COROATA Coroaíá

25 REALIZE ODONTOLOGIA E ESTETICA Estreito

26 FRANKLIN NETO COSTA FRAZAO Grajaú

27 CIOA CENTRO IMPERATRIZENSE DE ODONTOLOGIA

AVANÇADA

Imperatriz

28 CLINICA HARMONIC Imperatiiz

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527- 4800 - CNPJ

Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória 11 - Jd. Pitangueiras

17.211.049/0001-96

li - Jundiaí/SP - CEP: 13.202-450
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30 CROI Imperatriz

32 COIFE ODONTO ITAPECURU MIRIM Itapecuru IVürim

33 ODONTOLIFE Itinga do Maranhão

34 FERNANDO ANTONIO SILVA ROCHA Lago da Pedra

35 MAISA ARAÚJO COSTA Lago da Pedra

36 COIFE ODONTO MATOES Matões

37 COIFE ODONTO PEDREIRAS Pedreiras

38 DOCS RADIOLOGIA ODONTOLOGIA Pinheiro

39 MEGA ODONTO Presidente Dutra

40 COIFE ODONTO SANTA INES Santa Inês

41 DOCS RADIOLOGIA ODONTOLOGICA Santa Inês

42 POLI ODONTO Santa Inês

43 RESTAURO REABILITAÇÃO ODONTOLOGICA Santa Inês

44 COIFE ODONTO SAO BERNARDO São Bernardo

45 RAMON LIMA SANTOS São João do Soter

46 ADENAUER CORDEIRO São Luís

47 CAMILA LINS DE ALMEIDA SILVA São Luís

48 CLINICA SORRISO SAÚDAVEL São Luís

49 COIFE ODONTO ANJO DA GUARDA São Luís

50 COIFE ODONTO CIDADE OPERÁRIA São Luís

51 COIFE ODONTO COHAMA São Luís

52 COIFE ODONTO JOÃO PAULO São Luís

53 COIFE ODONTO RENASCENÇA São Luís

54 COIFE ODONTO SAO CRISTOVAO São Luís

55 COIFE ODONTO TURU São Luís

56 CONSULTÓRIO SORRIA DE NOVO São Luís

57 COOM - CENTRO DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA DO

MARANHAO LTDA

São Luís

58 DENTAL CLINIC São Lrns

59 DOCS RADIOLOGIA CENTRO São Luís

60 DOCS RADIOLOGIA COHAB São Luís

61 DOCS RADIOLOGIA ODONTOLOGIA São Luís

62 EDSON MENESES DE SA São Luís

63 ODONTO WHITE São Luís

64 EASY RADIOLOGIA ODONTOLOGICA São Luís

65 ESPAÇODONTO São Luís

66 IVORY MULTICLINICAS São Luís

67 MARIANA CORDEIRO ODONTOLOGIA São Luís

68 ODONTO RISO São Luís

69 ODONTOPREMIER São Luís

70 ORTO CENTER São Luís

71 PORTAL ODONTO São Luís

72 PS ODONTO São Luís

73 RADIOIMAGEM São Luís

74 SORRIA.COM São Luís

75 SOUZA E PENHA ODONTOLOGIA São Luís

76 SUCUPIRA CLINICA ODONTOLOGICA São Lius

77 TOP RISO CLINICA ODONTOLOGICA São Luís

L

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527- 4800 - CNPJ: 17.211.049/0001-96

Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras II -Jundiaí/SP - CEP: 13.202-450
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79 COIFE ODONTO TIMBIRAS Timbiras

80 ESPAÇO VIDA E SAÚDE CT Tiition

81 COIFE ODONTO TUTOIENSE LIDA EPP Tutóia

82 SMILE ODONTO Urbano Santos

84 COIFE ODONTO VARGEM GRANDE Vaigem Gi ande

85 COIFE ODONTO ZE DOCA Zé Doca

Jundiaí, 21 de agosto de 2023

FLAVIA
Assinado de forma digital
por FLAVIA MAGALHAES DA

MAGALHAES DA SILVA36873344818
, Dados:2023.08.1709:42:45

SILVA:36873344818
-03'00'

ASSINATURA:

FLAVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

folhas

odontomaxi.com.br - Fone: 114527- 4800 - CNPJ: 17.211.049/0001-96

Rua das Pitangueiras 18, sl 72 Ed. Vitória II -Jd. Pitangueiras II - Jundiaí/SP - CEP: 13.202-450



EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N° 02/2023/CPL

PROPOSTA DE PREÇO

CNPJ: 17.211.049-00001-96

RAZÃO SOCIAL: ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS
LTDA

ENDEREÇO: RUA DAS PITANGUEIRAS, 18 - JD. DAS PITANGUEIRAS
CIDADE: JUNDIAÍ

ESTADO: SÃO PAULO CEP: 13202-450

TELEFONE: (11) 4527-4800

E-MAIL: FLAV1A.MAGALHAES@0D0NT0MAXI.C0M.BR

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

folhas

Pela presente apresentamos junto à Prefeitura de Colinas a proposta de preço para contratação de operadoras

de planos privado odontológico para prestação de serviços de assistência odontológica, sem carêneia ou

preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, conforme

exigências contidas neste Edital e Anexo I - Termo de Referência, demais anexos e orientações da Agência

Nacional de Saúde Suplementar/ANS, a fim de atender as necessidades da Administração Direta da

Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, pelas Resoluções

Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Lei Municipal n" 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano de

sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras providências.

ASSINATURA:

PLANO: MAXI PLUS

EMPRESARIAL

Valor Unitário por

Beneficiário

N° ANS 486.099/20-3 R$30,00
^ CARTÓRIO DE REGISJI

'E JUNOIAf.

Assinado de forma digital
FLAVIA porFLAVIAMAGALHAES
MAGALHAESDA DASILVA:36873344818

SILVA:36873344818 2023.07.25
14:09:22-03'0a'

■//'// 26.'07^23 Valor ás 4 56
SeUlucasde M/raes Kerber,

li . Aut/rizado //^.y^id/somenle com ^eio de autenjiédade.

, ,124723 ~ _ítíl^TICAÇAO BS
Al^SOSAGOSSg?^/'

FLÁVIA MAGALHÃES DA SILVA

DIRETORA ADM E FINANCEIRA

CPF: 368.733.448-18

odontomaxi.com.br - Fone: 11 4527-4800 - CNPJ: 17.211.049/0(301-
Rua das Pitangueiras 18, s! 72 Ed. Vitória II - Jd. Pitangueiras 11 - JundiaiYSP - CE^ 13.202-450



Prefeitura

deColinas
Meíhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS: a/)(P

PROC.: ^
JAss.:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CFL

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CHAMADA PUBLICA N° 02/2023/CPL

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL,
PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
DA CHAMADA PUBLICA N° 02/2023/CPL CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
OPERADORAS DE PLANO PRIVADO ODONTOLÓGICO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICO, SEM CARÊNCIA OU
PREEXISTÊNCIA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS VINCULADOS A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS/MA, CONFORME EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL
E ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, DEMAIS ANEXOS E ORIENTAÇÕES DA
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR/ANS, A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS/MA, NA FORMA DISCIPLINADA PELA LEI FEDERAL N° 9.656/98, PELAS

RESOLUÇÕES NORMATIVAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, LEI FEDERAL N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI MUNICIPAL N° 713/2022 DE
26 DE AGOSTO DE 2022, QUE AUTORIZA DESCONTO MENSAL DE PARCELAS DE

PLANO DE SAL E/OU ODONTOLÓGICO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO SERVIDOR

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às 09:30 hrs, deu-se início a

sessão pública de abertura da CHAMADA PUBLICA N° 02/2023, na sala de reunião desta

Prefeitura Municipal, nesta cidade de Colinas - Maranhão, reuniu-se a CPL, instituída pela

Portaria N" 01/2023, de 04.01.2023, por ato da Senhora Prefeita, Valmira Miranda da Silva

Barroso, conforme exigência da Lei Federal N" 8.666/93 e suas posteriores alterações, o "Aviso

de Licitação", foi afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Diário Oficial da União e publicado no Diário

Oficial do Estado - Publicações de Terceiros e Jornal de Grande Circulação, Portal da

Prefeitura Municipal de Colinas - Ma,. Sendo protocolada a entrega do envelope: as 08h 33

minutos da empresa (ODONTOMAX OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Emaii:cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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Prefeitura

deColinas folhas:

PROC
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CNPJ-17.211.049/0001 - 96) conforme exigência editalíssima, Às 09h:30m, foi aberta a sessão,

com a palavra do Sr. Presidente o Sr°. : Delcimar Santos da Silva, e os membros: Jeronimo

Cardoso Rosa Neto e Carlos dos Santos (secretário), em seguida deu início a sessão e com a

presença do participante da empresa presente: - 01) ODONTOMAX OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ-17.211.049/0001 - 96 Representado pelo Sr" Flavia

Magalhães da Silva - CPF n° 368733448-18, dando continuidade foi aberto o envelope,

referentes à CHAMADA PUBLICA N° 02/2023/CPL, , com a finalidade de selecionar a

contratação mais vantajosa para a Administração Pública. Deu-se início a abertura do

envelope de documentação, em seguida a Comissão passou à análise da documentação

apresentada, onde ficou constatada que as empresas: - 01) ODONTOMAX OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ-17.211.049/0001 - 96, foi considera devidamente

habilitada para prosseguir na licitação. Não havendo a necessidade da formalizado o Termo de

Renúncia a Interposição de Recursos, conforme exigência contida no inciso III, Art. 43 da Lei

N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim segue o plano ofertado:

ITEM PLANO ODONTOLOGICO VALOR RS:

01 PLANO MAX PLUS EMPRESARIAL N° ANS

486.099/20-3

RS: 30,00

O resultado da Apuração da Proposta de Preços será afixado no Quadro de Aviso da Prefeitu

Municipal de Colinas, que decorrido o prazo será homologado e adjudicado em favor da

empresa vencedora, o objeto da presente licitação. Os autos do processo continuam com vista

franqueada aos interessados. Eu Carlos dos Santos (Secretário), lavrei a presente ata, que após

lida e achada conforme vai assinada pela presidente, pelos membros da Comissão Permanente de

Licitação/CPL, e demais interessados presentes. Colinas, aos vinte e um dias do mês de agosto

do ano de dois mil e vinte e três.

2

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Email:cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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Prefeitura

deCoUnas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

folhas

PROC

Membros:

Jeronimo Car Rosa Neto

Carlòs^tmíTSantos (secretário),

ODONTOMÀ^rdBER^W^E PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA
_ ̂  , y 211.049/0001 - 96
Sr" Flayia^,Magalhães da Silva - CPF n" 368733448-18

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Email:cplcolinas@gmail.com

Colinas - MA
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Prefeitura

deCoUnas
Melhor' pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS: ^3

ppoe.: ^ ̂

Ass.;

Senhor Secretaria,

Para apreciação, homologação e adjudicação do objeto da presente licitação, conforme Art 43, Inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações.

Colinas (MA) 28 de agosto de 2023



Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS;

PROC.; 2SS I

X-Ass.:

M&L.

ADIUDICAÇÃO /2023/CPL

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA PUBLICA 02/2023/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 265/2023/ SEMAD

OBJETO: Chamada Pública para contratação de operadoras de plano privado odontológico para prestação

de serviços de assistência odontológico, sem carência ou preexistência aos servidores municipais

vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, conforme exigências contidas neste Edital e Anexo I -

Termo de Referência, demais anexos e orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS, a

fim de atender as necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma

disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto

de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano de sal e/ou odontológico em folha de

pagamento do servidor e dá outras providencias.

AMPARO LEGAL: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1  - Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS;

2  -Lei Federal n° 9.656/98;

3  - Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

4  - Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

5  - Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de

plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras providencias e demais

normas pertinentes à espécie e com o MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS,
constantes deste Processo Licitatório, ADJUDICAMOS em favor da empresa abaixo indicada, vencedora da

CHAMADA PUBLICA N2 02/2023/CPL,", o valor abaixo especificado. ODONTOMAXI OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLOGICOS, com sede na Rua das Pitangueiras n° 18 - sl 72 ed Vitoria II Jd Pmtagueira

II Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ/MF:. 17.211.049/0001-96

ITEM PLANO ODONTOLOGICO VALOR RS:

01 PLANO MAX PLUS EMPRESARIAL N'-^ ANS 486.099/20-3 RS: 30,00

Colinas (MA) 28 de agosto de 2023

Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Finanças.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

FOLHAS:

PROC.: / n.O d ̂
Ass.:

n

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2265/2023/ SEMAD

AMPARO LEGAL: AMPARO LEGAL: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Orientações da Agência Nacional de Saúde Suplementar/ ANS; Lei Federal n° 9.656/98;
Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;- Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza

desconto mensal de parcelas de plano de sal e/ ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá

outras providencias e demais normas pertinentes à espécie MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA
PUBLICA Ne 02/2023/CPL

HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal Ne 8.666/93 e suas posteriores

alterações, em favor da empresa:

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS, com sede na Rua das Pitangueiras n° 18

- sl 72 ed Vitoria II Jd Pintagueira II Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ/MF:. 17.211.049/0001-96

ITEM PLANO ODONTOLOGICO VALOR R$:

01 PLANO MAX PLUS EMPRESARIAL N° ANS 486.099/20-3 RS: 30,00

O objeto da CHAMADA PUBLICA Ne 02/2023/CPL, cujo objeto é a Chamada Pública para contratação de

operadoras de plano privado odontológico para prestação de serviços de assistência odontológico, sem

carência ou preexistência aos servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma,

conforme exigências contidas neste Edital e Anexo I - Termo de Referência, demais anexos e orientações da

Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS, a fim de atender as necessidades da Administração Direta

da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, na forma disciplinada pela Lei Federal n° 9.656/98, pelas

Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações. Lei Municipal n° 713/2022 de 26 de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de

plano de sal e/ou odontológico em folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

Colinas (MA) 28 de agosto de 2023

Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Finanças.
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Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64, Determino

ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N^. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante a
entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA) 28 de agosto de 2023

Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Finanças.
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CONTRATO N°175/2023

PROCESSO N°:. 265/2023

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, situada na Praça Dias Carneiro, na. 402, Centro, Colinas
/MA, inscrita no CNPJ sob n.° 06.113.682/0001-25, neste ato representada pelo Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento, Ivan Pmdêncio da Silva, CPF N° 003.301.723-95 doravante denominado
CREDENCIANTE e, do outro lado, a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS
ODONTOLÓGICOS, com sede na Rua das Pitangueíras n° 18 - sl 72 ed Vitoria II Jd Pintagueirs II,
Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ:. 17.211.049/0001-96, neste ato representada pelo Sr. Flávia
Magalhães da Silva, brasileira, diretora administrativa e financeira, portadora do CPF
n°368.733.448-18, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, resolvem pactuar o
presente Contrato, que reger-se-á pelo disposto na Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada e normas e
regulamentações aplicáveis à espécie, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir, e
do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos.

a) Edital de Chamamento Público de Credenciamento n° 02/2023 e os Anexos;

b) Proposta apresentada pela CREDENCIADA em 21/08/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras de plano
privado para prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou preexistência aos
servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/MÁ, na modalidade adesão
na qual os servidores poderão optar pela contratação, desde que arquem com a integralidade dos
custos do plano privado odontológico, mediante desconto em folha de pagamento, no sistema pré-
pagamento - plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade,
conforme exigências contidas no Edital e seus Anexos, no Termo de Referência, orientações na
forma disciplinar pelas Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
Lei Federal n° 9.656/98, Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. Lei Municipal n° 713/2022 de 26
de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano de saúde e/ou odontológico
em folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer vínculo
empregatício entre a CONTRATANTE e os profissionais vinculados à CONTRATADA,
designados para a execução do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante do presente contrato o com o instrumento que
define todas as regras do Plano Odontológico credenciado, conforme estabelecido pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEnCIÁRIOS

1. São considerados beneficiários: todos os servidores ativos e inativos, seus dependentes da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, inscritos na operadora do Plano Odontológico;

2. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura Municipal
de Colinas/MA;

3. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove união estável
de acordo com a legislação Municipal de Colinas/MA;

4. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sob guarda, ou tutela do beneficiário por
determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e quatro) anos de idade.

CLÁUSULA TERCEIRA - INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários
próprios fornecidos pela operadora os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome
de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados, a operadora pela Setor de Recursos
Humemos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através do
Setor de Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta
julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro de pessoal;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento
fornecido pela operadora do Plano Odontológico, deverá a Setor de Recursos Humanos
informar em boletins próprios todas as admissões se demissões/exonerações ocorridas no período
anterior a data estabelecida na programação, No caso do não cumprimento do prazo do item acima,
a operadora do Plano Odontológico deverá faturar pelo número de servidores inscritos até aquela
data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito;

PARÁGRAFO QUARTO - Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração
Geral/SEMAG o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior;

PARÁGRAFO QUINTO - Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de
pertencer ao quadro de servidores da Prefeitvua Municipal de Colinas/Ma, cessando, em
conseqüência seus direitos e o de seus dependentes.

PARÁGRAFO SEXTO -. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito à
Setor de Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus
dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de cancelamento volimtário da inscrição, o beneficiário deverá

pagar uma multa à vista fixada no valor de 03 (três) mensalidades, com isso não terá mais direito
ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os planos a serem oferecidos aos servidores serão custeados 100%
(cem por cento) pelos beneficiários, de acordo com as faixas etárias e nos valores estabelecidos pela
credenciada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços de assistência odontológica deverão ser os relacionados
com todas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia, e as coberturas
contidas no Rol vigente de Procedimentos estabelecido pela a Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ser observado os direitos, obrigações e restrições previstas no
contrato assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n° 9.656/98 (ANS).

PARÁGRAFO QUARTO - A operadora credenciada deverá ter estrutura própria e/ou rede de
credenciados com abrangência no grupo de mrmicípios do plano, inclusive e, sobretudo no
município da contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - Os usuários serão atendidos por serviços de assistência odontológica
(dentista) credenciado da prestadora de serviços odontológico, em consultório, clínica
odontológica, que deverá ser disponibilizado eletronicamente na adesão do beneficiário ao Plano
Odontológico.

PARÁGRAFO SEXTO - Para a realização do atendimento a prestadora do Plano Odontológico
deverá fornecer cartão magnético de identificação e/ou cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custo adicional aos beneficiários titulares
e dependentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos municipal,
ativos e inativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Colinas/MA e seus
dependentes, serão repassados mensalmente, na forma constante do ANEXO I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O repasse será realizado pela CONTRATANTE através de crédito em
conta corrente informada pela CONTRATADA, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante
a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração Geral/SEMAG da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, de acordo o
Termo de Referência e demais itens pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA
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adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de repasse,
a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I e

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação, durante todo período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado,
documentos que comprovem tais condições;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar cobertura de todas as demandas relacionadas, bem como

aquelas previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, com atendimento de procedimentos dos serviços odontológico em todas as especialidades;

PARÁGRAFO QUARTO - Incluir qualquer novo titular, bem como proceder ás exclusões
decorrentes de qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão,
demissão, exoneração, falecimento, etc, conforme o caso). A contratada terá um prazo de 5 (cinco)
dias úteis para contratada processar as solicitações registradas pela contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22°
dia de cada mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com
a execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contrato tenha
que ser apresentada, para aprovação e implementação sem ônus adicionais para Prefeitura
Municipal de Colinas/Ma, desde que de responsabilidade da contratada;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ou cartão
virtual onde constará o plano a que pertencem cuja apresentação, acompanhada de documentos
de identificação, assegura os direitos e as vantagens da contratação;

PARÁGRAFO OITAVO -. Disponibilizar o guia eletrônico de atendimento de serviços
odontológico, atualizado, para cada beneficiário titular quando da adesão ao Plano Odontológico.
Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço das clinicas e /ou centros de atendimento,
serviços auxiliares da prestação de serviços, disponibilizando o profissional odontólogo/dentista
credenciados, comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações;

PARÁGRAFO NONO - Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou
superior ao apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente
identificados, em localidade coberta pelo plano nas mesmas condições do Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Comimicar a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato, bem como providenciar a
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imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos
serviços contratados;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responder pelas despesas de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços
odontológicos necessários à realização do objeto.

6.12. Qualquer omissão no presente contrato será aplicada as regras previstas no Anexo I o qual
faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por
determinação legal, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a empresa vencedora, quando da sua
contratação, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Anexo I - Termo de
Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como
o pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento
dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;

PARÁGRAFO SEXTO - Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do serviço;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades
constatadas no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de todas as advertências,
penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, se mantidas as
condições originárias da contratação, por iguais e sucessivos períodos, na forma prevista no inciso
II do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR COBRADO E REAJUSTE
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PARÁGRAFO ÚNICO - O percentual de reajuste a ser aplicado será aquele estabelecido no
instrumento contratual do produto disponibilizado, segundo regras estabelecidas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar, para modelo de contratação.

*

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste
contrato, só poderá ser procedida através de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o
disposto no art. 65, inciso 1, alíneas "a" e "b" da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gestão administrativa financeira e a fiscalização dos serviços objeto
deste contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através
do Setor de Recursos Humanos, que terá poderes para:

a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

b) Recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas
sujeitará às credenciadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado
de assistência odontológica, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das
condições normatizadas no presente Termo de Referência, no contrato, ou, ainda, por atos que
caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à ampla defesa e o contraditório;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano privado de
assistência odontológica que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de Referência, de qualquer forma, fizer uso
de falsa declaração, simulação de endereços, descumprimento dos horários de atendimento
previamente estabelecidos, ou assinar e receber pelos procedimentos realizados por profissionais
não capacitados ou habilitados, independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos
a que der causa;

PARÁGRAFO QUARTO - Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as
Resoluções Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente
Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA
direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESILIÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde que
devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência,
no todo ou em parte, dos serviços credenciados, salvo motivos comprovadamente relevantes e
convincentes para que, a exclusivo juízo do Município de COLINAS/MA, esta possa aceitar
quaisquer das situações acima, o que se formalizará por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes dos serviços do pessoal técnico ou das forças de trabalho necessárias à boa e
perfeita execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento
de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de danos à CONTRATANTE ou a terceiros, a

CONTRATADA deve providenciar integral reparação, sendo facultado à CONTRATANTE, na
hipótese de não vir a ser ressarcido no prazo contratual, compensar eventual dispêndio nos valores
das faturas ou cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária,
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão
exclusivamente à CONTRATADA, sendo facultado à CONTRATANTE, na hipótese de vier a ser

demanda por prepostos ou empregados da CONTRATADA, manter a garantia contratual e,
ocorrendo condenação por responsabilidade solidária ou subsidiária, compensar eventual
dispêndio nos valores das faturas, deduzi-lo da garantia ou, não sendo possível nenhuma destas
compensações, cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se compromete a não cobrar, a que título for, taxa
extra ou sobretaxa em relação a tabela adotada por exames, consultas ou outros serviços e

contratados, sob pena de rescisão contratual estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para fiscais
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação
de sua proposta os tributos incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo quaisquer

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, durante a execução do contrato que a
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer
tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores serão imediatamente

excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir
da CONTRATADA qualquer condição deste Contrato, tal faculdade não importará em novação,
não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Cidade de Colinas, Estado do Maranhão, que será
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste CONTRATO, renunciando
as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, justas e contratadas,
assinam as partes, o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor.

Colinas/Ma, 28 de agosto de 2023.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\0 i-in/r

EXTRATO DO CONTRATO N? 175/2023. FOLHAS: MÃ.
PROC.:

Ass.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.çÃo/Teí

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras de plano privado para prestação

de serviços de assistência odontológica, conforme especificações quantificados na Planilha de

Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, CONTRATADA: ODONTOMAXI OPERADORA DE

PLANOS ODONTOLOGICOS, com sede na Rua das Pitangueiras n^ 18 - sl 72 ed Vitoria II Jd Pintagueira

II Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ/MF:. 17.211.049/0001-96,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n? 9.656/98,

Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores. Lei Municipal n^ 713/2022 de 26 de agosto de 2022,

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 28 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Município de Scrranópolis/60, dc acordo com o Termo de Referencia, seguindo as
normas técnicas do INMETRO e ANVISA. Recebimento das propostas: Das 09h do dia
04/09/2023 às 09:00 horas do dia 18/09/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: Às 9:30 horas do dia 18/09/2023. LOCAL: www.bnc.org.br "Acesso
Identificado". Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
|DF). Edital está à disposição dos interessados no Portal Transparência do Município
iwww.serrranopolis.go.gov.br).

Serranópolis/GO, 4 de Setembro de 2023
MAXWÍLLAN DA COSTA LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS 3/2023

Fundamentação: Lei Complementar n® 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) e Decreto
Federal nfi 11.525/2023. A Prefeitura Municipal de Silvânia, Estado de Goiás, no interesse
da Secretaria Munidpal de Cultura, Turismo e Juventude, torna público que realizará
seleção pública via CHAMAMENTO PÚBLICO - Editai NS 003/2023, com ênfase no apoio a
propostas culturais de audiovisual e de fomento de espaço culturais que sejam
desenvolvidos com artistas e fazedores de cultura, que resultem em beneficiamento
individual e coletivo e gerem impactos locais, sociais, econômicos e culturais. As Inscrições
para o credenciamento ocorrerão de 05 de setembro de 2023 à 18 de setembro de 2023,
presencial no horário de expediente da Secretaria, e online pelo site:
wvvw.siivanta.go.gov.br. Comunica, portanto que o edital e seus anexos se encontram à
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Silvânia, sediada na Praça do
Rosário, n" 440, Centro e através do site www.silvania.go.gov.br ou no e-mail.

Silvânia, 4 de setembro de 2023
KEITH ALESSANDRA COTRIM SILVA

Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS DE GOIÁS

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N9 2/2023

O município de TEREZÓPOLíS de GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da
Comissão Especial de Credenciamento, torna público para conhecimento dos interessados,
"ue estão abertas inscrições das 08:00hs as 12:00h5 e das 13:00hs as 17:00hs horas, entre

dias 04 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, para o processo de
^^EDENCIAMENTO de EMPRESA(S) PRESTADORA(S) de serviços de MECÂNICA DE

DESMONTAGÊM, montagem, SOCORRO, MANUTENÇÃO E CONSERTOS NECESSÁRIOS^, BEM
COMO, PARTE ELÉTRICA VEÍCULOS LEVES, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, DE MECANÍCA
PESADA EM CAMINHÕES E TRATORES E MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM A FROTA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, na forma desposta da lei federal 14.133/2021. O edital e
possíveis dúvidas pelo site www.terezopolis.go.gov.br.

Terezópoiis de Goiás, is de setembro de 2023
JONATAS CARVALHO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBAS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP NB 7/2023

Fundo Municipal de Saúde De Trombas/GO, torna público Pregão Presencial
SRP Ns 007/2023. Objeto: Aquisição De Medicamentos e Materiais Hospitalares. Sessão:
19/09/2023 às lSh:GOmin. informações: trombas.ga.gov.br.

MARCOS ELIAS VIEIRA.

Pregoeiro.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N2 379/2023 -INFRA. Referente Concorrência Pública N° 04/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa CONSTRUTORA CARDOSO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o 03.785.719/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa
especializada, para execução de serviços de limpeza urbana, coleta manual e mecamiada,
transporte, destinação final e gestão de resíduos domiciliares, bem como, coleta,
-ansporte, destinação final e gestão de resíduos do sistema público de saúde, no

.  unicípio de Balsas/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
^íléste instrumento e seus anexos. VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços ora

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 21.448.092,04 (vinte e
um milhões, quatrocentos e quareríta e oito mli noventa e dois reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.541.0112.2-098.3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA: O presente
contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, com prazo de
duração de 12 (doze) meses, em observância ao cronograma físico-financeiro, aos créditos
orçamentários, às necessidades de execução do objeto e aos quantitativos máximos
estabelecidos. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de
2023. ASSINATURAS: Jorge Henrique Rodrigues Borgneth (Contratante) e Lailson Fernandes
Cardoso (Contratado).

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA NS 4/2023

A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos torna público o
resultado de julgamento da Contratação de empresa especializada, para execução de
serviços de limpeza urbana, coleta manual e mecanizada, transporte, destinação final e
gestão de resíduos domiciliares, bem como, coleta, transporte, destinação final e gestão de
resíduos do sistema público de saúde, no Município de Balsas/MA. Empresa Classificada:
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI, CNPJ N' 03.785.719/0001-73, com Valor Global de R$
21.448.092,04 (vinte e um milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil noventa e dois reais
e quatro centavos).

Balsas - MA, 31 de agosto de 2023.
ANA MARIA CABRAL BERNARDES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sétimo (7fi) Termo Aditivo ao contrato ns 251101011/2022, processo ns
2609001/2022, Partes: Prefeitura Municipal de Bom Lugar, CNPJ n" 01.611.400/0001-04, e a
Empresa E ARAÚJO GUIMARÃES EIRELI, CNPJ N2 06 211.864/0001-39, OBJETO: prorrogação
de prazo do contrato de ns 251101011/2022, permanecem inalteradas as demais cláusulas
do contrato. BASE LEGAL: Art, 107, da Lei 14.133/2021, Aditamento: prorrogação de 35
(trinta e cinco) dias. Conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 011/2022. Vigência: de 31 de
agosto de 2023 a 05 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Valdecy Gomes da Silva, CPF:
376.198.373-53, pela Contratante e o Sr. Ernaldo Araújo Guimarães, portador da cédula de
identidade nS 0001513196 SSP/MA e do CPF nS 396.758.653-49, pela contratada.

documento pode ser verificado rro endereço etetrônico

% W » hetp://www.m.gov.br/3utenticidade.htmi, pelo código 05302ClZ3Câ04002Z4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nü 16/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 047/2023 - CPL/PMBB
O MUNIcIPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, çdAafefe do Pjt„

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Airés-CaíTfiBrãr^/n, bairro
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
designados através Portaria n' 003/2023 - GAB/PMBB, de 07 de janeiro de 2023, nos
termos da Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/19, aplicando sub-sidiariamente a Lei

8.566/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas
disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante
especificado:

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento Oxigênio Medicinal para suprir necessidades do Município
de Buriti Bravo/MA e a secretaria Municipal de saúde, conforme especificações e
quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO; Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de setembro de 2023, às 17 h e 00 min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de setembro de 2023, às 09 h e 00 min
INÍaO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de setembro de 2023, às 09 h e 30 min
PLATAFORMA: https://novobbmnet.com.bf/
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(buritjbravo.ma.gov.br/transparencla/licitacoes), podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
lícitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08 h e 00 min às 13 h e 30 min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, 31 de agosto de 2023.
HERBETH COSME DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÜTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023-CPL/PMC/MA

Processo Administrativo n® 96/2023 - PMC/MA. Pregão Eletrônico nS. 10/2023-
CPL/PMC/MA.

A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoelra e Equipe
de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que a licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico n2 10/2023-CPL/PMC/MA, tipo maior desconto, para registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis
destinados aos veículos de uso das Secretarias da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA,
cuja sessão pública eletrônica de abertura ocorreu às lOhOOmin do dia 18/08/2023, foi
declarada DESERTA por ausência de participantes/interessados. Diante disto, fica designada
nova data de abertura para às lOhOOmin (horário de Brasília-DF) do dia 18/09/2023,
através do site www.portaldecomprascarutapera.com.br, nos termos da Lei n2
10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações, aplicando-se, subsldiaríamente, a Lei 8.666/93. O Edital está disponibilizado,
na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecomprasc3rutapera.com.br e também
poderá ser lido e/ou obtido no site da Prefeitura Municipal de Carutapera
https://www.c3rutapera.ma.gov.br, no SINCCONTRATA www.tcema.tc.br e na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Padre Augusto Mozzett, n® 400, Centro, CEP
65.295-000, Carutapera/MA, de 22 a 62 feira, no horário das 08h às 12h. Poderá ser
solicitado também através do e-mail: cpicarutapera@gmail.com.

Carutapera/MA, 30 de agosto de 2023
TALITA ARAÚJO DA SILVA TAVARES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA

A Prefeitura M.de Coelho Neto-MA através da Sec. M. de Saúde torna público,
aos interessados que no dia 09/10/2023 às 09;00hs, na Prefeitura, realizará a Chamada
Pública N^ 005/2023, para Seleção de Organização da Sociedade Civil para a prestação de
serviços médicos especializados para atendimento às unidades de saúde do município. Os
interessados que atenderem às exigências do edital deverão apresentar os envelopes de
propostas no local e hora supracitado. Edital: https;//HcÍtacoes. coelhoneto.ma.
gov.br/.Esclarecímentos e-mall: cpl.coeIhoneto.ma@gmaÍl. com.

Coelho Neto - MA, 29 de Agosto de 2023.
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA

Sec.M. de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 175/2023

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras de plano privado
para prestação de serviços de assistência odontológica, conforme especlfica0es
quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II,
CONTRATADA: GDONTOMAXl OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGiCOS, com sede na
Rua das PItangueIras n^ 18 - s! 72 ed Vitoria 11 Jd Pintagueira II Jundiai - SP, inscrita no
CNPJ/MF:. 17.211.049/0001-96," AMPARO LEGAL: Lei Federal n® 9.656/98, Lei ns
8.666/93 e alterações posteriores, Lei Municipal n® 713/2022 de 26 de agosto de
2022

, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N® 165/2023

OBJETO: Aquisição de material elétrico, para suprimento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e
Termo de Referenda Anexo II, Valor R$: 154.924,00 (cento e cinqüenta e quatro mil
novecentos e vinte e quatro reais).
, CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.j sob o n.® 10.731.608/0001-
40

AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

OocutDentD assinada digitalnnents conforme MP Z.20O-2 de 24/'03/20ül, iOP
que Insti^i a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-brasíl. Bf***
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Odontologia para uma vida melhor.

São Paulo, de 16 de Agosto de 2023

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins, que estamos enviando através da empresa Nexus Log 01
(Um) 01 envelope, para a empresa destinada:

EMPRESA: a Comissão de Licitação Município de Colinas MA
Edital da chamada publica n002/2023
AT.: A/C. DEP. SETOR DE LICITAÇÃO
END. Praça Dias Carneiro, 402 - Centro

Colinas - MA

CEP.: 65690-000

CNPJ - 06.113.682/0001-25

Tel. (95) 3552-1626 caso não consiga falar, falar com a Lislie da lnpao-{011) 5094-4040

Em caso de dúvidas ou necessidade de quaisquer esclarecimentos adicionais favor
contatar-nos através do telefone (011) 5094-4040. = ramal 4095.

OBS: Favor protocolar documento.

Atenciosamente,

Elisabete de F. Furino

Depto Financeiro

Instituto de Previdência e Assistência Odontológica Ltda • www.lnpao.com,br

Avenida Vereador José Diniz, 3.300 • 18s andar • Campo Belo • CEP.: 04604-006 • São Paulo/SP

Tel.: (11) 5094-4040 Capital e Grande São Paulo • 0800 17 0809 para as demais regiões.


